
Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 

DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

1. SECRETARIA DEMANANTE 
Secretaria Municipal de Educação 
Secretário: José Renato de Moura Collis 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

FLS. 0:JJ-
PROC. ~ 
RUB. ~ 

OBJETO: Contratação artística musical da dupla Bruno e Marrone, para apresentação no evento 
comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, visando a promoção cultural e o fortalecimento da 
identidade comunitária. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A realização deste evento tem por objetivo proporcionar acesso à cultura e ao lazer, fomentando a 
integração social e o desenvolvimento econômico local. 

A Constituição Federal garante, em seu artigo 6°, o lazer como um direito social e, no artigo 216, reforça o 
dever do Poder Público em incentivar a cultura. Dessa fonna, a contratação de show artístico atende à 
missão institucional do município, promovendo a cultura regional e garantindo a valorização da identidade 
local. 

4. Prazo de Vigência: 
Prazo de Vigência: Será até a conclusão dos serviços contratados, nos termos do art. 111 da Lei 
14.133/2021, por se tratar de contrato por escopo. 

5. Local da Entrega/Execução: 

Endereço: Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro Jardim Ouro Verde 

6. Fiscal/Gestor Indicado para a Contratação: 
Atuará como Fiscal da presente contratação o(a) Sr(a). Clésio de Goes Ferreira 
Atuará como Gestor da presente contratação o(a) Sr(a). Maisa Ferreira da Silva 

1-1 :J J J-1//4 
~..JM Re~éMorrà Collis 
Secretário Municipal de Educação 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 

Encaminhe-se para análise e deliberação sobre a perti • 
contratação. 

Autorizo, 

Recebido em:OS / O;JJ/2025. 
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demanda e o prosseguimento da 

Assinatura: ___ ...,,</3-,_ _______ _ 
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Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725- Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www .ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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BRUNO & MARRONE 
REVIVEM SUA HISTORIA 

I 
<1WH1~ 

FLS. ffi:3 
Proposta de Show ~~oc _ÇD!!'s 

. . . .,8,_~_,____ -~ 

A WBM PRODUTORA DE EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.261.808/0001-05, com sede à 
Avenida Jandira, 295 - 11º andar-Moema- São Paulo - SP, CEP: 04080-001, empresa que representa a 
dupla BRUNO & MARRONE, por meio da presente, vem apresentar a seguinte proposta para 
apresentação artística na cidade de RIBAS DO RIO PARDO- MS: 

DATADO ATRAÇÃO HORÁRIO DO DURAÇÃO DO VALOR 
SHOW SHOW SHOW DOCACÔ 

18-03-2025 BRUNO& 23:59 01H20MIN R$ 750.000,00 
MARRONE 

TOTAL: RS 750.000,00 (SETECENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 
Incluindo cachês Bruno & Marrone, banda e técnicos, transporte (ca"eta, ónibus e jatinho), diária 
de alimentacão, hosoeda!!ens, camarins e vans. 

• Necessitamos no local do evento: Som, Palco e Luz, que corresponda às necessidades da dupla, 
conforme ríder técnico que será enviado depois de firmado contrato entre as partes e 15 
carregadores. 

• 03 Estruturas de Camarins 

Forma de Pagamento: 50% na assinatura e 50% até 3 dias antes do show. 

Dados Bancários: WBM Produtora de Eventos, Banco Bradesco, Agência: 0495- C/c: 411574-0 

São Paulo, 23 de janeiro de 2025. 

Rodrigo Martino Barbosa 
WBM PRODUTORA DE EVENTOS 

WBM Produtora de Eventos Ltda. _______ Telefax: (11) 5054-7777. 
Av. Jandira, 295 -11º andar-Moema-São Paulo -SP CEP: 04080-0001. 



BRUNO & MARRONE 
Histórico de carreira 

FLS. 0]4 

" .. .seu guarda eu não sou vagabundo, não sou delinquente, sou um cara carente, eu dormi na praça, 
pensando nela". Esse foi o refrão mais cantado no ano 2000. Enquanto a música ecoava pelo país, uma 
pergunta surgia: Quem canta aquela "música da praça"? Passados alguns anos, não restava nenhuma 
dúvida, os cantores de "Dormi na Praça" e de dezenas de sucessivos hits são Bruno & Marrone. Em 2022 
completam 36 anos de carreira, com 24 CD's e 10 DVD' s gravados. 

História que para muitos parece recente, mas não é. Vinícius e José Roberto, nomes de batismo dos dois, se 
conheceram por uma das obras que só o destino é capaz de causar. O cantor Leonardo, amigo comum dos 
dois, apresentou a dupla. Marrone tinha um sonho de formar uma dupla, mas ainda não tinha encontrado o 
parceiro ideal. 

Inclusive, esse ano mais uma vez o destino une os três cantores, que esse ano iniciam o projeto Cabaré, 
onde dividirão o mesmo palco e os inúmeros sucessos tanto de Bruno & Marrone como de Leonardo, além 
de apresentarem grandes clássicos da música sertaneja. 

Bastou um encontro, um violão e uma canção para que se cumprisse o que alguém, seguramente, escreveu. 
Isso mesmo, quais seriam as reais chances de um balconista de farmácia conhecer um filho de trabalhadores 
rurais, sem frequentarem os mesmos lugares e, nem mesmo, terem amigos em comum? O que na verdade 
os uniu foi o sonho de ambos, seguirem carreira como cantores. 

Temperamentos diferentes, humores e opiniões também. A pura tradução da tão conhecida lei da física de 
que os opostos se atraem. Diríamos mais: se atraem e se completam! E foi isso que fez e faz com que Bruno 
& Marrone estejam juntos há 36 anos. Eles se tornaram irmãos de alma, resistem às diferenças, às 
especulações e seguem firmes juntos. 

Toda essa união não seria suficiente se eles não tivessem determinação e paciência. No fundo Bruno & 
Marrone sabiam que o dia deles chegaria. Esperaram 1 O anos para gravar o primeiro CD. Enquanto isso, 
cantavam pelos bares da vida. Conheciam pessoas, sentimentos e situações que fariam de Bruno um dos 
maiores compositores de uma época em que a música sertaneja, ainda buscava espaço nos grandes centros 

Site: www.textosmaisideias.com.br 



Textos+ f-LS. ~---

lde,i!;I~ rnoc~_,,_2-_s:: _ 
urbanos. Sua potência vocal somada a perfeita harmonia com o segundeiro Marf.one-eAGaAtQlrE>S.afllélRtes 
do segmento. 

Os anos de espera deram maturidade, sabedoria e finalmente a grande chance de vencer. Depois de portas e 
portas fechadas, decidiram tomar as rédeas da carreira. Regravaram "Dormi na praça", canção gravada no 
primeiro álbum, e sinalizaram para a gravadora que seria essa a faixa de trabalho. Não deu outra! De 2000 
para cá, Bruno & Marrone venderam mais de dez milhões de CDs, seus DVD 's encabeçaram a lista dos mais 
vendidos. Ganharam um Grammy Latino, suas músicas invadiram as rádios e conquistaram o país de norte a 
sul. Não seria justo citar alguns sucessos, porque faltariam muitos outros, pode apostar. 

Hoje, a realização de Bruno & Marrone tem forma de multidão de fãs. Fãs que lotam os shows e deram à 
dupla vários recordes de público, conquistaram fãs de todas as idades que levaram Bruno & Marrone às 
lágrimas em Goiânia, ao cantarem no palco principal da Exposição Agropecuária. Bruno & Marrone figuram 
entre os maiores expoentes do mercado fonográfico no Brasil. 

Em 2017 os artistas se uniram à Chitãozinho e Xororó e gravaram o projeto Clássico, DVD que reúne 
sucessos de ambas as duplas e algumas inéditas. 

Realizaram o sonho de gravar um trabalho inteiro em espanhol e em 2019 lançaram "la Película de Una 
Vida", que trouxe participações de grandes nomes da música mexicana - Edith Márquez e Lucero. 

Em 2020, Bruno & Marrone conquistaram em definitivo o público digital. Desde que os shows foram 

proibidos, em virtude da pandemia, a dupla viu crescer suas redes sociais e consumo de streaming. Prova 

disso é o sucesso do atual DVD "Exatamente Agora", foram dois EP •s lançados em 2021 e contabilizam 

mais de 108 milhões de streams (Spotify). O álbum "Exatamente Agora" tem ao todo 17 faixas inéditas e uma 

regravação, tendo Wesley Safadão como a única participação especial. Gravado em São Paulo, o DVD do 

projeto, seguiu todas as orientações da OMS e não teve público, mas a produção apostou em um formato 

inédito no mundo. O registro foi todo gravado em realidade virtual, com fundo infinito, o que possibilita a 

inserção de elementos gráficos no palco e várias trocas de cenários durante a apresentação. Este foi o 24º. 

trabalho da dupla, a novidade foi que Bruno voltou a compor e desta vez, acompanhado do filho mais velho, 

Vinícius Félix. O cantor já assinou canções que fazem parte da história de sucesso de Bruno & Marrone, 

como: "Passou da Conta•, "Que Pescar que Nada", entre tantas outras. 

Hoje a dupla é uma das poucas, de sua geração, que conquista novos fãs ao longo dos anos. Sempre 
encabeçando as listas de músicas mais tocadas nas rádios, mas ainda não tinha se firmado no digital. 
Depois da primeira live, Bruno & Marrone conquistaram mais de 5 milhões de inscritos no YouTube, e 
chegaram ao número impressionante de 3 bilhões de visualizações. 

No Spotify, somam quase 4,5 milhões de ouvintes mensais. Hoje, os cantores podem se considerar artistas 
ativos em todos os meios de veiculação do mercado musical, e atingiram a tão sonhada exposição 360, ou 
seja, completa! 

Ouvir Bruno & Marrone é como ouvir o nosso coração, com batidas traduzidas em forma de melodia, 
sentimentos em forma de letras e Interpretadas por vozes que revelam nossas emoções. Num tom sempre 
alto, sempre afinado e sempre marcante. 

Site: www.textosmaisideias.com.br 



e Bruno & ffiarrone 
Studio Bar [LIVE) 

São Paulo, 20 de junho de 2023. 

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 

Eu, Vinicius Félix de Miranda, portador do RG nº 1.723.000 e inscrito no CPF nº 
477.350.311-49 conhecido artisticamente como BRUNO e eu, José Roberto Ferreira, portador do RG 
nº l.652.218 e inscrito no CPF nº 457.495.581-34 conhecido artisticamente como MARRONE, 
declaramos a quem possa interessar que a empresa WBM PRODUTORA DE EVENTOS LTDA., 
inscrita no CNPJ nº 09.261.808/0001-05 e com registro de Inscrição Municipal nº 61678, representada 
pelos seus sócios proprietários Sr. Rodrigo Martino Barbosa, portador do RG nº 1.759.978 e inscrito 
no CPF nº 416.070.071-34 e o Sr. Rubens Ferreira Barbosa Júnior, portador do RG nº 1221040-2, 2ª 
Via, e inscrito no CPF nº 290.375.491-87, situada a Avenida Jandira, 29S -11° andar- Moema- São 
Paulo - SP, é nossa legítima representante para agenciar e administrar todas as nossas atividades 
artísticas incluindo todos os profissionais que por ventura possam estar envolvidos em nossos 
trabalhos para atividades no Brasil e no exterior. 

Declaramos ainda que a empresa WBM Produtora de Eventos Lida. poderá finnar contratos em nosso 
nome em caráter exclusivo, para realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em 
qualquer parte do território nacional e internacional com o percentual 100 % da empresa e 100% da 
Banda, ajustando valor do cachê, numero de apresentações, local e horário. 

VINICIUS FELIX DE Aulnldo do forma digital 
por VINICIUS FEUK DE 

MfRANDA:477350 MHIAN°"-◄mS0311◄9 
31149 Dados: 20ll.06.20 

13m.16-o3'00' 

Vinicius Félix de Miranda 
BRUNO 

JOSE ROBERTO AsslnadodefonNdlglC.I 
por JOSE ROBERTO 

FERREIRA:4574 FEIIMIRA.◄57◄9558134 
9558134 =:i:~ 

José Roberto Ferreira 
MARRONE 

WBM ProduJora de Eventos Ltda. _______ Telefax: (11) 5054-7777 
Av. Jandira, nº 295 -11º andar-Moema - São Paulo -SP- CEP: 04080-001. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL FLS. .c.Q±;:: __ _ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 
PRoc.__QJ_p~~-

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
09.261.808/0001-05 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
WBM PRODUTORA DE EVENTOS LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
WBM PRODUTORA DE EVENTOS 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

90.01-9-02 • Produção musical 

CADASTRAL 

CôDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

- .• P. 
~ ~u._ 

1-
DATA DE ABERTURA 
07/12/2007 

7 4,90■1-05 • Agenciamento de profissionais para atividadas esportivas, culturais e artistfcas 
77.39-0-99 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
90.01-9-99 • Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUR DICA 
206-2 • Sociedade Empresária Umitada 

LOGRADOURO 
AVJANDIRA 

CEP 
04.080-001 

1 BAIRRO/DISTRITO 
INDIANOPOLIS 

ENDEREÇO ELETRôNICO 
MARCOS@DATECON.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONsAVEL (EFR) -
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

NÚMERO 
295 

1 MUNICIPIO 
SAOPAULO 

1 COMPLEMENTO 
SALA: 1105; 

~ 
~ 

1 TELEFONE 
(11) 2065-7766 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/12/2007 

i~SITUAÇÃOESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/0212025 às 16:45:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
WBM PRODUTORA DE EVENTOS LTDA 

2• ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 
NIRE 35.221.842.623 

Pelo presente instrumento particular de alteração. a.~ partes: Vinicius 
Félix de Miranda, brasileiro, divorciado, nascido em 22/04/1969. músico, 
portador da cédula de identidade RG n 9 1. 723.000 SSP /GO e inscrito no 
CPF/MF sob n 2 477.350.311-49, residente à Alameda Serra da Canastra. 
s/n., Quadra L, Lot, Parque Village Cast .. Itu. SP, CEP: 13308-565: José 
Roberto Ferreira. brasileiro, divorciado. músico. portador da c-édula de 
identidade RG n 12 165.228-DGPC/GO e inscrito no CPF/MF sob n9 

457.495.581-34. residente à Alameda dos Tupiniquins, 305. apartamento 
9. no bairro do Planalto Paulista, São Paulo. SP, CEP: 04077-001: Rodrigo 
Martino Barbosa, brasileiro, casado sob o regime de c-omunhão parcial de 
bens. nascido em 08/09/1967, empresário, portador da cédula de 
identidade RG n!! 1.759.978 SSP/GO e inscrito no CPF/MF sob nº 
416.070.071-34, residente à Alameda dos Tupiniquins, 305. apartamento 
41, no bairro do Planalto Paulista. São Paulo. SP, CEP: 04077-001; e 
Rubens Ferreira Barbosa Junior. brasileiro. casado sob o regime d~ 
comunhão parcial de bens. nascido em 05/12/1962. empresário, portador 
da cêdula de identidade RG n 2 1.221.040,2 SSP/GO e inscrito no CPF/MF 
sob n 2 290.375.491-87. residente à Alameda dos Tupiniquins. 305. 
apartamento 51. no bairro do Planalto Paulista. São Paulo. SP. CEP 
04077-001: (uúcos sócios componentes da sociedade empresária limitada 
que gira nesta praça sob a denonúnação social de .. WBM PRODUTORA DE 
EVENTOS LTDA". inscrtta no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do 
Ministério da Fazenda sob n 2 09.261.808/0001-05. com sede à Avenida 
Jandira, n 2 295 - sala 1.105. no bairro de Moema. São Paulo. SP, CEP 
04080-001. com seu instrumento particular de constituição registrado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n!Z 35.221.842.623, cm 
sessão de 07/12/2007 e última alteração registrada sob n 2 129.345-15/5 
em sessão de 27/03/2015: resolvem. de comum acordo e na melhor 
forma de direito, alterar o seu primitivo Contrato Social nas C"láusulas e 1 

condições seguinte$: \ ...\ 

Da Atualização de Endereço dos Sócios 

Cláusula 1 • Neste ato, o sócio Vinicius Félix de Miranda, já qualifiqtd?: 
atualiza o seu endereço residencial constante nos registros da Junta 
Comercial do Estado de São Paulo para a Rua João Severiano Rodrigues 
da Cunha, n{! 860, Bairro Jardim Karruba. Uberlãndia, MG, CEP: 38411-

-, 

/~~ ! 



178; e o sócio José Roberto Ferreira, já qualificado. atualiza o seu 
endereço residencial constante nos registros da Junta Comercial do Estado 
de São Paulo para a Rua GV30, Quadra 31. Lote 11. Bairro Residencial 
Granville, ('"-60iânia. GO. CEP: 74366-068. 

Da Entrada e Saída de Sócio, e Cessão de Quotas do Capital Social 

Cláusula 2ª Neste ato. é admitida a sócia Maria Aparecida Ferreira, 
brasileira, divorciada, nascida em 18/04/1975. empresária, portadora da 
cédula de identidade RG. 3122193 SSP/GO. e do CPF 587.991.251-53. 
residente à Rua Machado de Assis ni:i O, quadra 12, lote 60, Goiânia - GO. 

Parágrafo 111 O sócio José Roberto Ferreira. já qualificado. possuidor de 
12.500 (Doze Mil e Quinhentas) quotas, no valor nominal de RS 1.00 (Um 
real) cada uma, se retira da sociedade. cedendo e trdllsferindo 
onerosamente a totalidade de suas quotas à nova sócia admitida Maria 
Aparecida Ferreira. já qualificada, dando plena e geral quitação das 
quotas ora transferidas. 

Parágrafo 22 Diante da saída e entrada de sócio. o capital social fica assim 
distribuído entre os sócios: 

Vinicius Félix de Miranda 
- ---■ 

cida Ferreira 12.500 quotas 
eira Barbosa Junior 

.Maria Apa;r~ 
Rubens Ferr 
Rodri o Martins 
Totalizando 

12.500 quotas . Barbosa 12.500 auotas 
50.00~ .. 41!ºtas 

Da Aclmini!;tração 

- ,~----....--- -
RS 12.500.00 
RS .!~:5 
RS 12.5 
RS l~:5 

R$ 50.0 

ºº·ºº 
ºº·ºº ºº!_ºº 00,00 

Cláusula 3ª A sociedade será administrada pelos sócios Rodrigo Martin.o 
Barbosa e Rubens Ferreira Barbosa Junior, já qualificados, em conjunto 
ou isoladamente. que na qualidade de administradores. possUírâo todos 
os poderes de gestão da sociedade, tais como a representação judicial e 
eJ1.1.rajudicial. a movimentação de contas bancárias e a representação junto 
às instituições financeiras, sendo vedado o uso da denominação social em 
negócios alheios ao objeto social ou assumir obrigações em favor de 
terceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem a 
autorização expressa de todos os sócios. :> 

_,, .?·~ 
f ., 

/ / ~·✓; _ ,, • 

/ ___ ,.... t ---- 2 



Parágrafo 1 ~ Os administradores da sociedade declaram, sob as penas da 
lei, que não estão incursos em nenhuma das implicações previstas na 
legislação pertinente, em especial o paragrafo primeiro do artigo 1.011 da 
Lei n 2 10.406 de 10 de janeiro de 2002, e encontram-se desimpedidos para 
exercer a administração da sociedade. 
Parágrafo 2R Os administra.dores da sociedade poderão nomear 
procurador. para atuação dentro dos limites a ele conferidos e constantes 
do respectivo instn1me-nto de mandato. 

Da Consolidação Contratual 

Cláusula 4ª Os sócios deliberam de comum acordo consolidar o seu 
Contrato Social, no seu todo, passando a sociedade a reger-se pelas 
cláusulas e condições seguintes, revogadas as disposições em contrálio, 
como seg\1e: 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
WBM PRODUTORA DE EVENTOS LTDA 

CNPJ: 09.261.808/0001-05 
N1RE 35.221.842.623 

Da Denominação e Sede Social 

Cláusula 1 • A sociedade gira sob a denominação social de "WBM 
PRODUTORA DE EVENTOS LTDA". 

Cláusula 2ª A sociedade tem sua sede à Avenida Jandira. n 11 295 - sala 
1.105. no bairro de Moema. São Paulo, SP, CEP 04080-001. 
Parágrafo 1 R sociedade poder.1. ainda, por deliberação dos sócios. abrir ou 
encerrar filiais. sucursais ou outros estabelecimentos de igual natureza e 
espécie em qualquer parte do território nacional ou no extelior. 

Do Objeto Social e do Prazo 

Cláusula 3ª A sociedade tem como objetivo social a exploração do ramo de \ 
seniços de organização, promoção, produção e execução de shows, \.) 
apresentações artísticas, feiras, congressos. exposições e eventos em geral; 
atividades de gravação de som e edição musical; agenciamento de artistas. 
músicos. modelos e atores; locação de equipamentos para shows e eventos ./ 
artísticos e culturais em geral: e e>.."Ploração de direitos autor · róprlos ~---- , 
de terceiros. , 1 

. ✓-?,.-.-._-:) ..fl 
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Cláusula 4ª A sociedade teve inicio com o registro de seu instrumento 
particular de constituição na Junta Comercial do Estado de São Paulo. em 
07 de dezembro de 2007, e sua duração é por tempo indeterminado. 

Do Capital Social 

Cláusula 5 1 O capital social, já integralizado em moeda corrente do País. é 
de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). dividido em 50.000 (Cinquenta mil) 
quotas com valor nominal de R$ 1.00 (um real} cada uma. distiibuido 
entre os sõcios da se~uint~ maneira: 
-V'irúcius Félix de Miranda-~ - - R$ 12.500.00 1 12.500 q~ota;,, 
Maria Ap2!ecida Ferreira 12.500 auotas R$ 12.soo.oo l 
Rubens Ferreira Barbosa Junior 12.500 ouotas R$ 12.500.00 ! 
Rodri~o Martins Barbosa 12.500 quotas RS 12_.sog ._q_o j 
Totalizando 50.000 quotas 1 R$ 50.000,00 ---· --

Parágrafo Único A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas respectivas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

Cláusula 6• As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transf cridas à terceiros estranhos à sociedade, sem o e>..-pre:-.sso 
consentimento dos sócios remanescentes. cabendo. em igualdade de 
condições, o direito de preferência aos sõcios que queiram adquiri-las. 

Parágrafo 12 A intenção do sócio em alienar suas quotas deverã ser 
comunicada aos demais, por escrito. e com prazo de 30 (tlinta) dias para a 
resposta. 

Parágrafo 2 12 No prazo de resposta descrito no parágrafo acima, os sócios 
remanescentes poderão exercer o direito de preferência, adquirindo a~ 
quotas do sócio retirante. ou optar por não as adquirir~ 
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Parágrafo 3R No caso dos sócios remanescentes optarem pela não 
aquisição das quotas do sócio retirante, responderão, por e.scn.to. dentro 
do prazo do parágrafo primeiro. se aceitam ou não o ingresso de terceiro 
na sociedade. sendo que a discordância. ainda que tácita de qualquer um 
dos sócios. importará em veto, impedindo que a pessoa vetada ingresse na 
sociedade. 

Parágrafo ~ Optando. os sócios remanescentes, em adquirir as quotas do 
sócio retirante. o pagamento será feito de acordo com o disposto na 
cláusula quatorze do presente instrumento. 

Da Administração 

Cláusula 7" A sociedade será administrada pelos sócios Rodrigo Martino 
Barbosa e Rubens Ferreira Barbosa Junior, já qualificados. em conjUDto 
ou isoladamente. que na qualidade de administradores, possuirão todos 
os poderes de gestão da sociedade, tais como a representação judicial e 
e2-.'trajudicial, a moVimentação de contas bancárias e a representação junto 
às instituições fmanceiras, sendo vedado o uso da denominação social em 
negócios alheios ao objeto social ou assumir obrigações em favor de 
terceiros. bem como onerar ou alienar bens imôveis da sociedade sem a 
autorização C\..-pressa de todos os sócios. 

Parágrafo 12 Os administradores da sociedade declaram. sob as penas da 
lei. que não estão incursos em nenhuma das implicações prevtstas na 
legislação pertinente, em especial o parágrafo primeiro do artigo 1.011 da 
Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, e encontram-se desimpedidos para 
exercer a administração da sociedade. 

Parágrafo 22 Os administradores da sociedade poderão nomear 
procurador, para atuação dentro dos limites a ele conferidos e constantes 
do respectivo instrumento de mandato. 

Cláusula 8ª Os administradores da sociedade terão direito a uma retirad_Í \ 
mensal a titulo de Pró-Labore de acordo com os andamentos dos negócios 
e nas bases da legislação Vigente. \. . 

Do Exercício Social. Balanços e Resultados 

Cláusula 9ª O exercício social coincidirá com o civil e ao término deste, e~ .., 
31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração. procedendo à e-laboração do inventário. do balanço /a 5 

~~ 



patrimonial e do balanço do resultado e-.conormco de acordo com as 
normas contábeis e a legislação pertinente. 

Cláusula l()!l Após deduzidos os valores necessários à constituição de 
fundos ou formação de reservas detenninadas pela legislação vigente e 
superveniente, os lucros ou prejuízos verificados serão repartidos ou 
suportados pelos sócios, de forma proporcional ou desproporcionalmente à 
participação de cada um no Capital Social da empresa. 
Parágrafo Único Fica ressalvada a possibilidade de levantamento de 
balancetes intermediãr.ios à apuração parcial de resultados da empresa. 
com objetivo de distribuição antecipada de lucros. 

Da Dissolução e Liquidação da Sociedade 

Cláusula 111 A sociedade não se dissolverá por falC<'imento, interdição. 
insolvéncia civil. inabilitação de qualquer sócio ou qualquer outra situaç.ão 
que implique dissolução da sociedade. 

Cláusula 121 Poderá o herdeiro legal e legítimo sucessor do sócio falecido 
continuar na sociedade com as quotas de capital deste. devidamente 
partilhadas. desde que haja comum acordo entre as partes. 

Parágrafo 12 O sócio falecido será representado pelo seu espólio. através 
da assinatura do inventariante, enquanto não homologada a partilha e 
expedido o competente formal de partilha. 

Parágrafo 2!2 Se o herdeiro ou sucessor legal não permanecer na 
sociedade. obedecer-se-ã a norma da cláusula treze e o pagamento dos 
haveres do sócio pré .. morto, far-se-á conforme cláusula quatorze. pelos 
valores apurados em Balanço Especial a ser levantado na data do óbito. 

Parágrafo 32 O valor do reembolso será determinado pela diVisão do 
Patrimônio Liquido da sociedade. pelo número de quotas do Capital Social. 
atendida a porcentagem da realização verificada. 

Cláusula. 13ª O sócio que desejar se re-tirar da sociedade poderá fazê-lo 
desde que faça comwúcação ao remanescente por escrito, através do 
Cartório de Títulos e Documentos, com antecedência de 60 (sessenta) diàs. · 
observando a cláusula sexta. 
Parágrafo Único Os haveres do sócio que se retira lhes ser.ã<>1 pagos de 
comum acordo ou conforme cláusula quatorze. ~_;}--. 
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Cláusula 141 Todo pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas 
mensais. iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira dentro do prazo de 
30 (trinta) dias da data do evento e as demaiS na mesma data dos meses 
subseqüentes. 

Parágrafo Único A atualização da parcela será feita pelo indice que 
melhor reflita a desvalorização da moeda no período, desde que dentro 
daqueles nacionalmente reconhecidos tais como IPC. IGP-M. etc. 

Cláusula 15ª A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em 
Lei, ressalvados os casos expressamente contratados ou por consenso dos 
sócios, que escolherão liquidante e ao qual incumbirá tomar as medidas 
necessárias ao cabal desempenho deste núster. 

Da Exclusão Compulsória de Sócios 

Cláusula 16• Qualquer um dos sócios poderá ser excluido da sociedade 
quando seu comportamento colocar em risC'o a continuidade da empresa 
pela prática de atos de inegável graVidade. 

Parágrafo 12 A administração da sociedade ou qualquer um dos 
componentes do quadro societário deverá formular pedido por escrito 
solicitando a exclusão por justa causa do sócio faltoso. indicando o motivo 
pelo qual se funda o pedido de exclusão. 

Parágrafo 2 2 Mediante o pedido descrito no parágrafo acima. será 
convocada uma reunião de quotistas. especialmente para deliberar sobre a 
exclusão compulsõria do sócio infrator, na qual o sócio faltoso será 
notificado para comparecer e exercer o direito à ampla defesa. 

Parágrafo 32 O pedido de exclusão de sócio será objeto de deliberação do 
quadro societãrio. A votação deverá ser realizada na reunião de quotistas 
descrita no parágrafo segwido desta cláusula. logo após deduzidas as 
razões do sócio infrator. 

Parágrafo 4 2 Se, na votação descrita nesta cláusula, houver maiona 
absoluta de votos. ou seja, metade mais um do capital votante, admitindo 
a retirada do sócio infrator. este será considerado compulsoriamente'----- ,, 
excluído da sociedade, devendo ser imediatamente procedida a alteração 
contratual, assim como os demais procedimentos legais e o pagamento dos 
haveres a que tiver direito o sócio retirado deverá ser edonfonne 
cláusula quaton:e. p~ 
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Das Fianças e Avais 

Cláusula 17ª Os sócios. a partir da assinatura do presente instrumento. 
ficam expressamente proibidos em prestar fianças ou avais a favor de 
terceiros em nome da sociedade. 

Dos Casos Omissos 

Cláusula 18" Os casos omissos serão considerados regidos e solucionados 
conforme a legislação .em vigor. no que lhe for aplicável. ficando eleito o 
Fórum Central da comarca de São Paulo para os seus efeitos, excluindo 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Das Disposições Finais 

ert'eira 

~L-
Rubens Ferr~i~ Barbosa Junior 

Testemunhas: .
1 

____ _ 

·t·~ 
Nom~frtt~ ~ fa:iA ,of,-: ~ 
RG: ,:».~ .:~t, C} Lfl.{[1 . :l ~.S/-1/,,;/'' 

Nome: M t---~'J.:'C'>' ✓ 6l­

RG: 2. 7,J/,,t'J ·Zjf-;• 
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DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO 

Este arquivo não pode ser utilizado 
como documento de habilitação. 



1 de 2 

Contribuinte 

Pessoa Jurídica 

Tipo de unidade 

Endereço 

Bairro 

CEP 

Telefone 

Inicio de Funcionamento 

Data de Inscrição 

CCM Centralizador 

Tipo de Endereço 

Prefeitura do Município de São Paulo 

Secrelaria Municipal da Fazenda 

Departamento de Cadastros 

FDC - Ficha de dados cadastrais 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM 

CNPJ: 09.261.808/0001-05 

C.C.M: 5.203.212-4 

: WBM PRODUTORA DE EVENTOS L TDA 

:Comum 

: Produtiva 

: AV JANDIRA 295 SALA: 1105; 

: INDIANOPOLIS 

: 04080-001 

: (11) 2065-7766 

: 27/03/2015 

: 07/04/2015 

: Não consta 

: Comercial 

: 041.189.0471-3 

: 10/06/2024 

Nro. do Contribuinte de IPTU 

Última Atualização Cadastral 

Credenciamento DEC : 07/05/2016 (Consulta Pública de Credenciamento} 

CNAE 

Código Descrição Tipo Data Início 

7490-1/05 Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, Secundãrio 27/03/2015 
culturais e artísticas 

7739-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Secundário 27/03/2015 
industriais não especificados anteriormente, sem operador 

8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições Secundãrio 27/03/2015 
e feslas 

9001-9/02 Produção musical Principal 27/03/2015 

9001-9/99 Artes cênicas, espetãculos e atividades complementares Secundário 27/03/2015 
não especificados anteriormente 



2de2 

Código Data de Inicio 

3751 27/03/2015 

6173 27/03/2015 

6777 27/03/2015 

7161 27/03/2015 

7218 27/03/2015 

8095 27/03/2015 

8133 27/03/2015 

8168 27/03/2015 

8176 27/03/2015 

8400 27/03/2015 

34401 27/03/2015 

Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Departamento de Cadastros 

FDC - Ficha de dados cadastrais 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM 

CNPJ: 09.261.808/0001-05 

C.C.M: 5.203.212-4 

Código(s) de tributo(s) 

Tributo Alíquota do Imposto 

ISS 5 

ISS 5 

ISS 5 

ISS 2,5 

ISS 5 

ISS 5 

ISS 5 

tSS 2 

ISS 5 

ISS 5 

TFE -

Qtd.Anúncios 

Expedida em 26/12/2024 vja Internet com base na Portaria SF nº 018/2004, de 25 de março de 2004. 

A Ficha de Dados Cadastrais (FOC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão. 

Código para verificação de autenticidade: Ll75Jnq2 
Data de validade: 26/03/2025 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WBM PRODUTORA DE EVENTOS LTDA 
CNPJ: 09.261.808/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:02:12 do dia 01/11/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/04/2025. 
Código de controle da certidão: 4B2D.3252.028C.5782 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 09.261.808/0001-05 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos dedarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão nº 

Data e hora da emissão 

Validade 

25010745628-03 

22/01/2025 15:35:37 

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br 

Folha 1 de 1 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Inscritos 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 09.261.808 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurldica/fisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabllldade do lnteressado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa juridica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão nº 

Data e hora da emissão 

Validade 

64041542 

22/01/202515:24:07 

30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov .br 
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FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
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Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 2184674- 2024 ! 

CPF/CNPJ Raiz: 

Contribuinte: 

Liberação: 

Validade: 

Tributos Abrangidos: 

Unidades Tributárias: 

09.261.808/ 

WBM PRODUTORA DE EVENTOS L TOA 

16/12/2024 
14/06/2025 

·~~~-" 
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Imposto Sobre Serviços• ISS .l:: ~....,~/ g· •-.. ·:~5i;.-
Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funclonat~ttQ'> 

Taxa de Fiscalização de Anúncio· TFA -. -.!t._..,f 
Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE 

Taxa de Reslduos Sólidos de Serviços de Saúde• TR 

Imposto Sobre Transmissão de Bens lm611els~ ITBI ll"-.:~ 
J.·'., ;~-~, 
•l{~.:6,. 
.. '.i\h~ 

CCM 5.203.2124- Inicio atv :27/03/2015 (AV JANDIRA;-':295 • CEP: 04080-001 ) 
:-t .-.~ 
1~ fi,..., 

-- . . 

. ~~:.w 
Ressalvado o direito de a Fazenda Muriic ~ tcpbrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que~ venfiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos admlnístràdbs pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoriar$eral dóiMÜnicipio é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritôs (f n°ão1 ipscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. ,ô~~~ ~ 

~ ~ 
A aceitação desta cert@ã~ stâcondicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura~ P,;g'o"9;bl%idade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invaliêtâ~ ~ te documento. 

Certidão e><pedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3. de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009. Decreto 51. 714, de 13 de agosto de 201 O; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida âs 16:31:17 horas do dia 26/12/2024 (hora e data de Brasllia). 

Código de Autenticidade: EA4B2108 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na 



22/01/2025, 15:22 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIX A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 09.261.808/0001 ·05 

lrnprimír 

Razão 
Social: 

WBM PRODUTORA DE EVENTOS LTDA 

Endereço: AV JANDIRA 295 SALA 1105 / INDIANOPOUS / SAO PAULO / SP / 04080-
001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/01/2025 a 08/02/2025 

Certificação Número: 2025011002021487827208 

Informação obtida em 22/01/2025 15:22:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

f- LS. Ü o2 '-( 

PROC __ (J]_~~ 

T~~~STAS~-----

Nome: WBM PRODUTORA DE EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.261.808/0001-05 
Certidão nº: 3935713/2025 
Expedição: 22/01/2025, às 15:32:39 
Validade: 21/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que WBM PRODUTORA DE EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.261.808/0001-05, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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24/01/2025 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

CERTIDÃO Nº: 8265805 

0083437866 

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Civeis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
23/01/2025, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:***************** 

WBM PRODUTORA DE EVENTOS LTDA, CNPJ: 09.261.808/0001-05, conforme indicação constante 
do pedido de certidão.*************************** ................... .., .......................................................... . 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI nº 22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1ª Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEi, LTDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2025. 

0083437866 
PEDIDO Nº: IIIIIIIIIIIIDIIIIIIII 



e Bruno & marrone 
Studio Bar (LIVE) 

DECLARACÃO 

A WBM Produtora de Eventos Ltda, inscrita no CNPJ nº 
09.261.808/0001-05, DECLARA para fins de cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 
menor de dezesseis anos, nem mesmo na condição de aprendiz. 

São Paulo, 20 de Janeiro de 2025. 

Para que produza os devidos efeitos. 

WBM Produtora de Eventos Ltda. 
CNPJ nº 09.261.808/0001-05 

Rodrigo Martino Barbosa 

WBM Produtora de Eventos Ltda. ______ Telefax: (11) 5054-7777. 
Av. Jandira, 295-11° andar- Moema-São Pau/o-SP CEP: 04080-0001. 

Assino. 



• 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Número da Nota 

00000655 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS. NfS.e 
23/07/2024 17:02:45 . 

Código de Verificação 
F2IU-ASMP 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF /CNP J: 09.261.808I0001-'16 Inscrição Municipal· 5.203.212-4 
Nome/Razão Social. WBM PRODUTORA DE EVENTOS L mA 
Endereço: AV JANDIRA 295, SALA: 1105; - INDIANOPOLIS- CEP: 04080~1 
Murnclpio• São Paulo Uf· SP i=LS. Oc.2':::1-

TOMADOR DE SERVIÇOS F'kOC. CX)G {..J. 5 
Nome/Razão Social: SINDICATO RURAL DE CUIABA 

~ CPF/CNPJ: 03.488.34310001-35 Inscrição Municipal· - '." ._, B. 
Endereço; AV Manoel Josll de Arruda SJNº - Porto - CEP: 78025-190 

I· --Município: Culabá UF: MT E-mail: -

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: - Nome/Razêo Social. -

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
APRESENTAÇAO ARTÍSTICA DA DUPLA BRUNO E W>.RRONE, NA CIDADE CUIABÁ - MT, DIA 20/07/2024. 

ffNÃO SUJEITO À RETENÇÃO OE TRIBUTOS FEDERAIS (PIS, COFINS, IRRF E CSLL}, CONF. ART. 4° DA LEI 
14.149/2021". 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO= R$ 750.000,00 
INSS (R$) 

1 
IRRF(R$) 

1 
CSLL(R$) 

1 
COFINS(R$) 

1 

PIStf>ASEP (R$) 

- - - . . 
Código do Se!Viço 
07161 - PlaneJamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e cong6neres. 
Valor Total das Deduções (R$) 1 Base de Cálculo (RS) 1 Alíquota (%) 1 Valor do tSS (R$) Crédito (R$) 

000 750.00000 250% 18.76000 000 
Munídpio da Prestação do SeNiço 

1 
Número Inscrição da Obra 

1 
Valor Aproximado dos Tr1bU10s / Fonte . . -

OUTRAS INFORMAÇÕES 
( 1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n" 14.097/2005; (2) Data de vencimento do ISS desta NFs-e: 10/08/2024; 



1 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Número da Nota 

00000665 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão 

NOTA FISCAL ELETRÓNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 
16/08/2024 12:15:17 . 

Código de Verificação 

?"""ª'6 NFNl-7WRT 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF /CNP J ; 09.261.808/0001-05 Inscrição Municipal· 5.203.212-4 

Nome/Razão Social: WBM PRODUTORA DE EVENTOS L TOA 

0~'-'8 Endereço· AV JANDIRA 295, SALA: 1105; - INDIANOPOLIS - CEP: 04080~01 F-LS. 
Municlpio . Slo Paulo UF: SP -

,rn(}, L-Ir 
1-' /"( u l.J • ---=- ., 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

$---Nome/Razão Social: Z SHOW L TOA. 
~ .:B. CPF/CNPJ. 52.883.207/0001-65 Inscrição Municipal· - --

Endereço· AV Coron•I Colar.a Moreira S/N - Renascença - CEP: 65076-441 
Municlpio. São Luls UF:MA E-mail: -

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: - Nome/Razão Social: -

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA DUPLA BRUNO E MARRONE, NA CIDADE SÃO LUIS - Mll., DIA 05 DE SETEMBRO DE 
2024. 
EVENTO: EXPOEMA 
LOCAL: PARQUE DE EXPOSIÇÕES INDEPENDtNCIA 

"NÃO SUJEITO À RETENÇÃO OE TRIBUTOS FEDERAIS (PIS, COFINS, IRRF E CSLL), CONF. ART. 4° DA LEI 
14 .148/2021". 

DADOS BANCÁRIOS: BRADESCO - AG. 0495 - C/C: 411574- 0 - WBM PROD\1l'ORA DE EVENTOS LTDA. 
CHAVE PIX: CNPJ 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO= R$1.300.000,00 
INSS(R$) 

1 
IRRF (R$) 

1 
CSLL(R$) 

1 
COFINS(R$) PISJPASEP (R$) 

- - - - . 
Código do S!:!rviço 
08400 - Execução de m'1slca, lndlvldualmente ou por conlunto. 
Valor Total das Deduções (R$) 1 Base de Cálculo (R$) 

1 

1 AliQUOla (%) 1 Valor de ISS (R$) Crédito (R$) 

000 1.300.000.00 6 00"/4 66.00000 000 
Municlpio da Prestação do Serviço 

1 
Número Inscrição da Obra 

1 
Valor Aproximado dos Tributos/ Fonte 

Silo Luls - MA . -
OUTRAS INFORMAÇÕES 

(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei rf' 14.097/2005; (2) O ISS desta NFS-e é d8\lido FORA do Municipio de São 
Paulo; (3) Esla NFS-e não gera crédito pois o tomador nao possui inscrição mtníclpal em São Paulo; (4) O ISS desta NFS-e será 
RETIDO pelo Tomador de SeNlço; 



• 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Número da Nota 

00000570 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Em,ssao 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 
31/01/2024 16:05:38 . 
Código de Verificação 

?n2•02n8 on~~18QAQ00105 YLC8-4KVP 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 09.261.808!0001~ Inscrição Municipal: 5.203.212-4 
Nome/Razão Social: WBM PRODUTORA DE EVENTOS L TOA 
Endereço: AV JANDIRA 00295, SALA 1.105 - INDIANOPOLIS - CEP: 04080-001 Q...2-°t Município: São Paulo UF: SP ~LS. -.......... .,,,...,,._j,..e 

TOMADOR DE SERVIÇOS f-'ROC. 
'-._~\07 

Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE SAPEZAL 
CPF/CNPJ, 01.614.226J0001-09 Inscrição Municipál. ~ ----t -
Endereço: AV ANTONIO ANDRE MAGGI 1400 - Loteamento Cldezal 1 - - CEP: 78366.000 
Município: Sapezal UF: MT E-mail -

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: - Nome/Razão Social: -

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
APRESENTAÇAO ARTÍSTICA DA DUPLA BRUNO, MARRONE EM SAPEZAL-MT NO DIA 13/07/2024 

DADOS BANCARIOS: BANCO BRADESCO - AG 2272 / CC 17.120-2 

INEXIGIBILIDADE Nº 048/2023 
CONTRATO Nº 089/2023 

EVENTO: EXPOSIÇÂO AGROPECUARIA NO MUNICIPIO DE SAPEZAL - MT 2024 

'" Não sujeito à retenção de tributos federais (PIS,COFINS,IRRF e CSLL) conforme art.4° da Lei 
14.148/2021 '" . 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO= R$ 400.000,00 
INSS(R$) 

1 
IRRF (R$) 

1 
CSLL(R$) 

1 
COFlNS (R$) PISJPASEP (R$) 

- - - - -
Código do Serviço 
08400 - Execução de m(lslca, Individualmente ou por conjunto. 
Valor Total das Deduções (R$) 1 Base de Cá"culo (R$) 

1 

1 Alíquota (%) .1 Va'or do ISS (R$) Crédito (R$) 

0.00 400.00000 500% 20.00000 000 
Município da Prestação do Seiviço 

1 
Número Inscrição da Obra l Valor Aproximado dos Tributos/ Fonte 

Saoezal-MT - -
OUTRAS INFORMAÇÕES 

(1) Esta NFS-e foi emítida com respaldo na Lei n° 14,097/2005, (2) O ISS desta NFS-e é devido FORA do Município de São 
Paulo: (3) Esta NFS-e não gere crédito pois o tomador não possui ínscriçao municipal em São Paulo: (4) O ISS desta NFS-e será 
RETIDO pelo Tomador de Serviço: 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

NOTA FISCAL ELETRÓNICA DE SERVIÇOS -NFS-e 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Número da Nota 

00000650 
Data e Hora de Emissao 

15/07/2024 12:45:49 
Código de Verificaçêo 

56QP.ZC47 

CPF/CNPJ: 09.261.808l0001.$ lnscriçêo Municipal: 5.203.212-4 
Nome/Razêo Social: WBM PRODUTORA DE EVENTOS L TOA 
Endereço; AV JANDIRA 295, SALA: 1105; - INDIANOPOLIS - CEP: 04080~1 
Municfpio• São Paulo UF: SP FLS. 030 

TOMADOR DE SERVIÇOS PROC. l 1 )C.C I "'<' 
Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE SAPEZAL ~ 
CPF/CNPJ: 01.614.225.0001-09 lnscnçêo Municipal: ---- ~. ~ 8. -
Endereço: AV ANTONIO ANDRE MAGGI 1400 • Loteamento Cldezal 1 - - CEP: 78365~0 
Municfpio: Sapezal UF: MT E-mail: analise.desenvolvlmento@sapezal.mt.gov.br 

CPF/CNPJ. -

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: -

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
APRESENTAÇAO ARTÍSTICA DA DUPLA BRUNO E MARRONE, NA CIDADE SAPEZAL - MT, DIA 13/07/2024. 
EVENTO: EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA 2024 

CONTRATO Nº 089/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃI Nº 048/2023 

REF. PARCELA 02/02 

DADOS BANC~RIOS: BRADESCO - AG. 0495 - C/C: 411574-0 - WBM PRODUTORA DE EVENTOS LTOA­
CHAVE PIX: CNPJ 

•NAo SUJEITO À RETENÇAO DE TRIBUTOS FEDERAIS {PIS, COFINS, IRRF E CSLL), CONF. ART. 4° DA LEI 
14.148/2021". 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO= R$400.000,00 
INSS(R$) 

1 
IRRF_ (R$) I cs~ (R$) I COF~S (R$) 

Código do Serviço 
08400 - Execução de musica, lndlvldualmente ou por conjunto. 
Valor Total das Deduções (R$) 1 Base de Câlcula (R$) 1 Alíquota(%) 1 

O 00 400.000 00 6 00% 
Valor do ISS (R$J 

20.000.00 

1 
PISIPASEP (R$) 

Crédito (R$) 

Município da Prestação do Serviço I Número Inscrição da Obra 
1 

Valor Aproximado dos Tributos t Fonte 
SaDezal-MT -

OUTRAS INFORMAÇÕES 

000 

( 1) Esta NFS-e ro1 emitida com respaldo na Lei li° 14.097/2005; (2) O ISS desta NFS-e é devido FORA do Município de São 
Paulo: (3) Esta NFS-e não gera crédito pois o tomador- não possui inscrição municipal em Silo Paulo: (4) O ISS desla NFS-e seré 
RETIDO pelo Tomador de Serviço. 



Solicitante: 

MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
RUA CONCEIÇÃO DO RIO PARDO - 1725 

CNPJ: 03.501.541/0001-91 

SUELEN MACHADO DE OLIVEIRA 

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO 

Poder............... PODER EXECUTIVO 

Órgão.............. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Centro de Custo: 14 501 - Secretaria Municipal de Educação (SED) 

Item Cód. Produto Descrição do Produto 
Descrição Detalhada do Produto 

1 010.045.917 CONTRATAÇÃO ARTISTICA MUSICAL DA DUPLA BRUNO & MARRONE, PARA 
APRESENTAÇÃO NO EVENTO COMEMORATIVO DO MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO 
PARDO/MS, VISANDO A PROMOÇÃO CULTURAL E O FORTALECIMENTO DA 
IDENTIDADE COMUNITÁRIA. 

Página 1 Data 06/02/2025 

. ll .% - -:e;] 
==---- .....,;,&J,...,,,,..U 

Ficha Unidade Qtde 

160 UN 1 

Contratação artística musical da dupla Bruno & Marrone, para apresentação no evento comemoratiVo do mun1clp10 de Ribas do Rio PardoJMS, visando 
a promoção cultural e o fortalecimento da identidade comunitária. 

~OSE RENATO MOURA COLLIS 



TEMA ESTRATtGICO: 

OBJETIVO ESTRAT~GICO: 

Programa: 

Desenvolvimento e Direito à cidade 

Educação - Mais cidadania nas escolas 

0011 - Educação de Qualldade 

Objetivo: 

P~ina: 1 

Promove, a reorganização curricular e a ampliação das ações pedagógicas, qualificando os profissionais em educação possibilitando o direito a uma aprendizagem signifacaliva e 
de qualidade; integrar as eseolas aos processos socializadores envolvendo pralicas de desenvolvimento humano capazes de aprimorar a construção de pcojetos de vida. 

Horizonte Temporal: 

ConlinLJO 

ValoresR$ 1 
Origem 2022 2023 2024 2025 

Município 38.757 .000,0( 43.765.767,0C 45 .522.806, 9~ 46.960.048,08 

Estado 222.000,0( 222.000,0C 222.000,0( 222.000,0C 

Uniio 3.502.000,0( 3.502.000,0C 3,502.000.0( 3.502.000,0C 

Outros 23.293.000,0( 23.769.073,0( 24.022.029,0( 24.228.827,0< 

Financiamento 0,0( o,oc 0,0( 0,0( 

Total 65.774.000,0( 71.258.840,0( 73.268.835,9' 74.912.875.01 
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Página: 3 

Cócl. Nome da Açlo / Descrlçio Tipo Produto 
unaa•a• 1:xerc1ctci .. eta valores 
Medida F'5ica emk$ 

Gestão Escolar Compartilhada 
2022 0,00 

Envolver o secretário e toda a equipe técnica e pedagógica 
da secretaria de forma organizada, democrática e 
participativa para Juntamente com as escolas, gerir os 
recursos recebidos de forma transparente e efetiva. 
traçando soluções e aprimorando a organização e o 

2023 0,00 

funcionamento das mesmas. 
NO Educação Unidade 0090 aprimorada 

2024 0,00 

:-LS. o ~~ 
PHO e- ( 

J,_ OG lo2<S" 2025 º·ºº - 1 A 

Escolas Modelo :s. '--- J.U..--" 
I 2022 1.500.000,00 

Construir cinco escolas na .lirea do campo, objetivando a 
extinção do ensino multisseriado. disponibilizando acesso a 
Internet e proporcionando aos moradores locais a 
utilização das mesmas como áreas de lazer. esporte e 2023 1.500.000,00 
cultura 

0091 p Escola construfda unidade 

2024 1.500.000.00 

2025 1.500.000,00 

Escol.a Padrão 
2022 2.000.000.00 

Permitir que os profissionais em educação participem da 
elaboração do projeto de construção de uma escola 
modulada. num amplo espaço público da área urbana e 

2023 2.000.000.00 que permita sua ampliação face o aumento da demanda de 
alunos. 

0092 p Escola construída Unidade 

2024 2.000.000,00 

2025 2.000.000.00 

Valorlzaçio e formação dos profissionais em 
educação 2022 100.000,00 

Fortalecer, apoiar. estimular e capacitar os profissionais 
em educação como forma de qualificação e melhoria na 
carreira, propiciando salários dignos e compatíveis com a 

2023 100.000,00 categoria 

Servidores 
0093 A capacitados Unidade 

2024 100.000,00 

2025 100.000,00 

Rede Munlclpal de Ensino 
2022 2.607 ·ººº·ºº 

Dotar as escolas municipais de infraestrutura necessária, 
disponibilizando internet e equipamentos capazes de trazer 
maior qualidade do ambiente escolar (sala de aula), bem 
como Incentivar a pratica de esportiva, e criar escolas-polo 2023 3.043.600,00 
regionalizadas de maneira a diminuir o tempo de percurso 
do transporte escolar. Escolas em 0094 A funcionamento Unidade 

2024 3.169.315,24 

2025 3.272.o9o,4e 
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Pàgina: 4 

Cód. Nome da Açlo / Descrlçlo Tipo 
unidade ExerclCICI Meta Valores 

Produto Medida Ffska emR$ 

Biblioteca Municipal 
2022 º·ºº 

Formalizar conv~nio com o SESI. para utilização de sua 
biblioteca, bem como criar bibliotecas junto as unidades 
escolares existentes, disponibilizando Internet gratuita aos 
usuários e ampliação dos acervos blbliograficos. 2023 º·ºº 

Biblioteca em 
0095 NO funcionamento Unidade 

2024 0,00 

f- LS. _ 03.5 
2025 o.oo 

p -~nr- lh.r t, 
Unlversallzaçio da Merenda Escolar 

~ ~ - -.. ; g __ 
2022 3.500.000,00 

1 Criar uma cozinha piloto com a finalidade de l 
universalização da merenda escolar e criação de Kit's 
diferenciados de acordo com as necessidades dos 

2023 3.807.870,00 estudantes das áreas urbana e do campo. 

00!16 A Alunos atendidos Unidade 

2024 3.918.319,81 

2025 4.008.615,21 

Educaçio em Tempo Integral 
2022 0.00 

implementar gradualmente na rede municipal de ensino, 
por meio da participação do corpo docente, do Conselho de 
Educação e dos pais dos alunos escolas de tempo integral, 
com a finalidade de desenvolver o ensino público 2023 º·ºº municipal. 

0097 NO ?? Unidade 

2024 0,00 

2025 o.oo 

Plano Munlclpal de Educação 
2022 1.000.000.00 

Realizar simulados semelhantes ao IDEB (Prova Brasil) nas 
escolas municipais, criando por lei especifica, Incentivos 
(1411 e 1511 sal6rios) para os professores e equipes 
pedagógicas. quando os alunos atingirem as metas 2023 1.000.000.00 
projetadas. 

Simulado 
0096 A realizado Unidade 

2024 1.000.000.00 

2025 1.000.000,00 

Educação Inclusiva 
2022 100.000.00 

Garantir acesso aos alunos portadores de necessidades 
especiais ao sistema regular de ensino. adequando suas 
instalações às normas vigentes de acessibilidade 

2023 100.000,00 

0099 p Escola Adequada Unidade 

2024 100.000.00 

2025 100.000,00 
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un- ~•rc!IQOI lllleta Vaiores 
C6d. Nome da Açio / Descrtçio Tipo Produto Medida Física emR$ 

Rede Munklpal de Creches 
1 

2022 4.275.000,00 

Atender as crianças de O a 3 anos e 11 meses, 
matriculadas nas creches, bem como realizar a gestão do 1 

quadro de pessoas e demais custeios das unidades. 1 

2023 4.853.138,00 

Alunos 
0101 A matriculados Unidade 

2024 5.054.05 7 ,39 

!:.LS. 0.~,6 
2025 5.218.314,26 

~· o f",(' 
Ü"\G I ~ ..., K 

Rede Munlclpal de Ensino Pré-escolar íl .:;e. 2022 4.790.000,00 

Atender aos alunos matriculados na Pré-escola, bem como l. 
realizar a gestão do quadro de pessoas e demais custelos 
das unidades. 

2023 5.411.655,00 

0102 A Alunos 
matriculados Unidade 

2024 5.635.697,51 

2025 5.818.857 ,68 
1 

Rede Municipal de Ensino Fundamental 
2022 10.382.000,00 

Atender aos alunos matriculados no ensino fundamental, 
bem como realizar a gestão do quadro de pessoas e 
demais custelos das unidades. 

2023 11.367.729,00 
1, 

Alunos 
0103 1 A matriculados Unidade 

2024 11.838.352,98 

2025 12.223.099,45 

Rede Munlclpal de Ensino EJA 
2022 100.000,00 

Atender aos alunos matriculados no sistema de Educação 
de Jovens e Adultos, bem como realizar a gestão do quadro 
de pessoas e demais custelos das unidades. 

2023 100.000,00 

Alunos 
0104 A matriculados Unidade 

2024 
1 

100.000.00 

2025 100.000,00 

1 

1 

Transporte Escolar ele Qualidade 
2022 13.450.000,00 

Promover a renovação e manutenção da frota de veículos 
escolares, garantindo segurança e qualidade no transporte 
dos estudantes e contribuir para a redução da evasão 

2023 escolar, ampliando, por melo do transporte diário, o acesso 15.528.775.00 
e a permanência na escola dos estudantes matriculados 
nos diversos nlvels de ensino das ireas urbanas e do 

A Serviços 0105 campo no munlcfpio. Unidade 

2024 16.154.064,0( 

202S 16.666.071,0( 

Pág. 5 de 7 Elaboradol' por: PMRRP/OimPPA • GO' 



Página: 6 

CcSd. Nome da Aclo / Descrlçio Tipo Produto 
un- r---- - --- Meta 

.._ 
' 

Medida Física emR$ 

Rede Municipal de Crac:hes - FUNDEB 70% 
2022 3.370.000,00 

Atender as crianças de O a 3 anos e 11 meses, 
matriculadas nas creches. bem como realizar a gestão do 
quadro de pessoas e demais custeios das unidades. 

2023 3.654.765,00 

Alunos 
0110 A 

matriculados Unidade 

2024 3.806.072,00 

Q.3~ '. LS. 1 -
CX)c; /,,1, 

2025 3.929.769,00 

F f{ OC. ç 
Rede Municipal de Creches - FUNDEB 30% - - 1t . r, 2022 610.000,00 l:_,J ,_ 

Atender as crianças de O a 3 anos e 11 meses, 
matriculadas nas creches. bem como realizar a gestão do 
quadro de pessoas e demais custeias das unidades. 

2023 610.000,00 

Alunos 
0111 A matriculados unidade 

2024 610.000.00 

2025 ' 610.000,00 

Rede Municipal de Ensino PN-es<olar • FUNDEB 70% 
2022 2.264.000.00 

Atender aos alunos matriculados na Pré-escola, bem como 
reallzar a gestão do quadro de pessoas e demais custeios 
das unidades. 

2023 2.455.308,00 

0112 A Alunos 
matriculados Unidade 

2024 2.556.957,00 

2025 2.640.058,00 

Rede Municipal de Ensino Pré-escolar• FUNDEB 30% 
2022 426.000,00 

Atender aos alunos matriculados na Pré-escola, bem como 
realizar a gestão do quadro de pessoas e demais custelos 
das unidades. 

2023 426.000,00 

0113 A 
Alunos 

matriculados 
Unidade 

2024 426.000,00 
1 

1 

2025 426.000,00 
1 

Rede Municipal de Ensino Fundamental • l'UNDEB 
70% 2022 12.660 .000.00 

Atender aos alunos matriculados no ensino fundamentai, 
bem como realizar a gestão do quadro de pessoas e 

' demais custeios das unidades. 
2023 12.660.000.0C 

Alunos 
0114 A matriculados Unidade 

2024 12.660.000,0( 

2025 12.660,000,0. 

Pág. 6de 7 
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un1aaae ~xen:ICIG Meta Valores 
Cdcl. Nome da Açio / ~ Tipo Produto Medida ffska emR$ 

Rede Municipal de Ensino Funda1Mntal • FUNDl!B 
30% 2022 2.640.000,00 

Atender aos alunos matriculados no ensino fundamental, 
bem como realizar a oestão do quadro de pessoas e 
demais custelos das unidades. 

2023 2.640.000,00 

0115 A Alunos 
matriculados Unidade 

2024 2.640.000,00 

2025 2.640.000,00 
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DECRETO n246,DE 13 DE MARÇO DE2023. 

Republica-se por incorreção 

Regulamenta a Lei Federal n2 14.133, de 01 de abril de 2021, no âmbito dos 6rgãos e entidades da Administração Pública 

direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal de Ribas do Rio Pardo-MS. 

O Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

na Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que, no dia OI de abril de 2021, foi publicadaa Lei Federal n2 14.133/2021, que dispõe sobre a "Nova 

Lei de Liciuções e Contratos Administrativos'\ 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n!! 14.133, de 01 de abril de 2021, estabelece a necessidade de regulamentação de 

diversos institutos e procedimentos; 

CONSIDERANDO a necessidade de desenvolvimento paulatino e constante dos instrumentos de govemança e de 

planejamento das contratações tendo em vista as pecuJiaridades locais e a realidade da Administração municipal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do inciso XXVIl, do Art. 22 e/e inciso II, do Are. 30, todos da Constituição Federal, e 

ainda do entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca da competência normativa suplementar dos Estados e 

Municípios no tocante à disciplina sobre licitações e contratos administrativos (MC na ADI ne 927 /RS e ADI n2 3.0S9/RS), 

torna-se indispensável que o Poder Executivo Municipal de Ribas do Rio Pardo-MS, aprofunde as reflexões acerca da 

extensão das normas gerais contidas na Lei Federal n!! 14.133/2021, e realize as devidas complementações normativas tendo 

em vista as peculiaridades locais e a realidade da Administração municipal; 

FLS. _Q ... .--3 ..... 0J ...... __ _ 
DECRETA: 

PROC. aJ(çi (i6 
CAPITULO! 

D.AS DJSPOSIÇÕF.S GERAIS 
RUB.-~<jr:.-----

Art. ]!. Este Decreto regulamenta a Lei Federal ne 14.133, de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos 

administrativos, no âmbito do Poder Execucivo Municipal de Ribas do Rio Pardo. 

§ 12• O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da Administração Direta do Poder Executivo Municipal, as 

autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município. 

§ 22• Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei 

Federal n213.303, de 30 de junho de 2016. 
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§ 32 • Além das hipóteses de incidência previstas no Art. 22, da Lei Federal n2 14.133/2021, aplica-se este regulamento, no que 
couber, às concessões e permissões de serviços públicos e aos procedimentos de contratação de parcerias público-privadas. 
§ 49. Os atos regulamentares oriundos de outros entes federativos, independentemente do Poder, somente serão aplicados e 
observados na realização das contratações do Poder Executivo Municipal quando houver expressa previsão nesse sentido cm 
ato normativo próprio, em decisão de autoridade competente ou em disposição editalícia. 
Art. 22• Integram este Decreto os seguintes anexos: 
I - Anexo I • Definições; 
II-Anexo II- Estudo Técnico Preliminar (ETP); 
m • Anexo m • Termo de Referência (TR) ou Projeto Básico (PB); 
IV -Anexo IV -Tratamento diferenciado a Microempresas e Empresas âe Pequeno Porte; 
V• Anexo V - Pesquisa de preços; 
VI -Anexo VI - Gestão e Fiscalização de Contratos; 
VII • Anexo VII -Alterações contratuais; 
Vill-Anexo vm -Plano de Contratações Anual (PCA). 
Parágrafo único. Para efeitos deste Decreto são adotadas as definições constantes do Anexo I. 

040 FLS._,;;._ ___ _ 

PROC __ Ct)(ó'/~5 

RUB.--~--

Art. 32, O Ciclo de Contratações do Poder Executivo Municipal é composto pelas seguintes etapas: 
I -Planejamento; 
II -Instrução da contratação; 
m • Seleção do fornecedor; 
IV - Execução do objeto. 

Sefãol 
Dos princípios, diretrizes e da g~ança das contn.taç6es públiças 

Art. 4!!. As contratações públicas no âmbito do Poder Executivo Municipal serão realizadas de acordo com o disposto na Lei 
Federal n!! 14.133/2021, com as normas gerais de regência e com este regulamento. observadas as disposições do Decreto-Lei 
n!? 4.657, de 04 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro),e: 
I - Os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, probidade administrativa, publicidade, transparência, eficiência, 
celeridade, vinculação ao edital, julgamento objetivo, formalismo moderado, segurança jurídica, razoabilidade e 
proporcionalidade; 
II - As diretrizes de planejamento, segregação de funções, economicidade, motivação circunstanciada e desenvolvimento 
nacional sustentável. 
An. 59 • Compete à Alta Administração do Poder Executivo Municipal implementar e manter inst:incias, mecanismos e 
instrumentos de govemança das contratações públicas em suas estn1turas administrativas, em consonincia com o disposto 
neste Decreto e em alinhamento com as diretrizes institucionais, as ações e planos de natureza estratégica municipal e sujeita à 
programação orçamentária e financeira. 
Parágrafo único. São funções da govemança nas contratações no âmbito do Poder Executivo Municipal: 
I - Assegurar que os princípios e as diretrizes arroladas no Art. 42, deste Decreto, estejam sendo presetvadas nas contratações 
públicas; 
II• Promover relações íntegras e confiáveis, com segurança jurídica para todos os envolvidos, e que produzam o resultado mais 
vantajoso para a Administração, com eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas; 
m- Promover a sustentabilidade das contratações públicas, incluindo aspectos de acessibilidade e inclusão social; 
IV - Promover o desenvolvimento sustentável no âmbito local e regional, inclusive a partir de medidas de fomento e incentivo 
às micro e pequenas empresas sediadas no Município; e 
V - Promover o direcionamento, a avaliação e o monitoramento da gestão de contratações. 
An. 62. Para os fins de que trata o inciso I e o§ 12, do Art. 169, da Lei Federal ne 14.133/2021, compete à Controladoria 
Geral do Município a realização da avaliação objetiva e independente acerca da adequação e eficiência dos instrumentos de 
governança, de gestão dos riscos e de controles envolvendo os processos e estruturas das contratações no âmbito do Poder 
Executivo Municipal. 
Parágrafo único. Para o desempenho das atribuições previstas no caput, deste artigo, a Procuradoria do Munidpio deverá 
auxiliar a Alta Administração em relação à formulação e implementação dos instrumentos de govemança e gestão de riscos e, 
ainda, regulamentar, em ato próprio, procedimentos concernentes à política de integridade pública nas contratações 



promovidas pela Administração Municipal. 
FLS. OL.,J.., 
PROC. QJÇ (c2,5 Seção II 

Dos Agentes Públicos 

RUB. Cft: -
Art. 72• Para os fins do disposto no caput, do Art. 72, da Lei Federal n!! 14.133/2021, consideram-se como agentes públicos 
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais do Ciclo de Contratações do Poder Executivo Municipal: 
I- Ordenadores de Despesas; 
II -Servidores da Procuradoria Geral do Município; 
III- Servidores da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município; 
IV -Servidores da Secretaria de Finanças e Planejamento do Município; 
V - Membros da Coordenadoria de Compras; 
VI-Agentes de contratação e membros de Comissão de Contratação; 

VII• Gestores e fiscais de contratos. 
§ l!!. Os servidores referidos nos incisos do caput, deste artigo, deverão ter atribuições funcionais ou formação técnico­
acadêmica compatível com as áreas de conhecimento abrangidas pela Lei Federal n2 14.133/2021 ou, ainda. qualificação 

atestada por certificação emitida ou reconhecida pela própria Administração Municipal. 
§ 22. A presença do requisito de que trata o§ 12, deste anigo, poderá ser demonstrada através: 
1-Da análise do conjunto de atribuições do cargo, da função comissionada ou da unidade de lotação do servidor; 
II - De documento comprobatório de conclusão de curso superior ou técnico em área de conhecimento correlata à 
contratação pública, tais como gestão, logística, adminismção, direito, economia, cont:tbilidade e similares; 
li-De certificado ou declaração de conclusão de ação de capacitação emitido por instituição pública com temática correlata 

à contratação pública; 
IV - De certificado ou declaração de conclusão de ação de capacitação emitido por instituição privada com temática correlata 
à contratação pública cuja concessão do a&sramento para a realização do treinamento externo tenha sido autorizada pela 

Administração Municipal. 
§ 32• Em relação aos servidores referidos no caput, deste artigo, a aferição do requisito estabelecido no§ 12, compete ao titular 
da unidade responsável pela elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, quando da indicação dos gestores e fiscais 
de contratos em tais arcef.i.tos de planejamento. 
Art. 82• Os agentes públicos de que trata o caput, do An. 7t, deste Decreto, para o adequado desempenho de suas atribuições 
em matéria de contratação pública, poderão solicitar auxílios e análises por parte da Procuradoria Geral do Município, 
devendo, para t:i.nto, formular as solicitações de modo objetivo e adequado às competências institucionais das mencionadas 

unidades. 
§ 12. Ato regulamentar específico editado pela Procuradoria Geral do Município e pela Controladoria e Ouvidoria Geral do 
Município poderá disciplinar os procedimentos de consulta, os prazos de atendimento e os critérios de urgência referentes às 
consultas formuladas pelos agentes públicos. 
§ 22. No desempenho da atividade consultiva de que trata o caput, deste artigo, deverão ser observados por parte dos agentes 
consulentes a independência funcional e, em relação à Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, a não caracterização 

de atos de cogestão. 

CAPÍI'ULOII 

DO PLANEJAMENTO 
Seção! 

Do Plano de Contratações Anwl 

Are. 9t. O Poder Executivo Municipal elaborará Plano de Contratações Anual (PCA) com vistas à racionalização e 
padronização das contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, ao alinhamento com o planejamento estratégico 
municipal e a subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 
§ 12. A regulamentação acerca dos procedimentos, fluxos, prazos e divulgação do Plano de Contratações Anual (PCA) consta 
no Anexo VIII, deste Decreto. 



Seçãoil 
Do Catilogo Eletrónico de Padronmção 

Art. 10. A Administração Municipal adotará, nos termos do inciso II, do Art. 19, da Lei Federal n2 14.133/2021, o Catálogo 
CATMAT, do Sistema Integrado de Administração de Sesviços Gerais (SIASG), do Governo Federal, ou o que vier a 
substituí-lo. 

Scçãoill 
Do Ciclo de Vida do Objeto a ser Contratado 

Art. 11. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado, poderão ser 
considerados para a definição do menor dispêndio para a Administração Municipal. 
§ l!!. A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Municipal, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar (ETP), do Termo de Referência (TR) ou do Projeto B:ísico (PB). 
§ 22. Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados 
parâmetros diversos, tais como históricos de contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de 
publicações especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos 
técnicos e acadêmicos, dentre outros. 

SeçioIV 
Da Contratação de Software de Uso Disseminado 

Art. 12. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso disseminado na Administração Municipal deve 
ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo­
bcnefício, devendo a contratação de licenças ser alinhada às reais necessidades da Administração com vistas a evitar gastos 
com produtos não utilizados. 
Parágrafo único. No âmbito municipal, o planejamento de contratações de software de uso disseminado poderá observar, no 
que couber, o disposto no Capítulo II, da Instrução Normativa n2 01, de 04 de abril de 201~, da Secretaria de Governo 
Digital do Ministério da Economia, bem como, no que couber, a Portaria ne 778, de 04 de abril de 201~, também da 
Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, e suas alterações posteriores. 

Seção V 
Da Vemção dos Bens de Lum 

Art. 13. Os itens de consumo para suprir as demandas da Administração Municipal não deverão ostentar especificações e 
características excessivas àquelas necessárias ao cumprimento das finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de 
artigos de luxo, nos termos do Are. 20, da Lei Federal ne 14.133/2021. 
§ Je. Considera-se "artigo de luxo", para os fins de que tr:ua o caput, desre artigo, os materiais de consumo, de uso corrente, 
cujas características técnicas e funcionais sejam superiores ao estritamente suficiente e necessário para o atendimento da 
necessidade da Administração, pos~uindo caráter de ostentação, opulência, forre apelo estético ou requinte desnecessário ao 
atendimento da finalidade pública. 
§ 22• Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição constante do § 12, deste artigo: 
I - For ofertado por preço equivalente ou inferior ao preço de bem de categoria comum da mesma natureza; ou 
II- For demonstrada a essencialidade das características superiores do bem em face das necessidades da Administração, a partir 
da aplicação de parâmetros objetivos identificados no âmbito do ETP, do TR ou PB. 

SefãoVI 
Do Programa de Integridade 



Art. 14. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de 

implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 06 (seis) meses, contados da celebração do 

contrato, adotando-se como parâmetro nonnativo para a elaboração do programa e sua implementação, no que couber, o 

disposto no Capítulo V, do Decret0Federaln211.129, de 11 de julho de 2022. 
Parigrafo único. Decorrido o prazo de 06 (seis) meses indicado no caput sem o início da implantação de programa de 

integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função 

de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa. 

CAPíruLOm 
DA INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Seção! 
Da Fase Preparatória 

FLS. Q/43 
PROC.filG lo20 
RUB.----<R=~·----

Art. 15. As contratações do Poder Executivo Municipal, seja mediante licitação, seja mediante dispensa ou inexigibilidade, 

estão sujeitas à. realização da fase preparatória, composta pelas seguintes etapas: 

I • Formalização da demanda; 
II• Elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP), quando couber, observado o Anexo II, deste Decreto; 

li• Elaboração do Termo de Referência (TR} ou Projeto Básico (PB), observado o Anexo m, desce Decreto; 

IV• Elaboração do Anteprojeto e do Projeto Executivo para obras e serviços de engenharia; 

V • Realização da estimativa de despesas; 

VI• Elaboração da minuta do ato convocatório e, quando couber, do instrumento contratual; 

VII• Verificação e informação quanto à disponibilidade orçamentária; 
VIII• Controle prévio de legalidade, mediante a análise jurídica da contratação; 

IX-Aprovação final da minuta de instrumento convocatório e autorização da despesa. 

§ l!!. As demandas oriundas da estrutura da Administração Municipal deverão ser formalizadas por instrumento padronizado 

cujos requisitos e formalidades serão instituídos por meio de ato normativo editado pela Procuradoria Geral do Município. 

§ 211. A formalização da demanda e o registro d.as informações necessárias é de responsabilidade do Órgão demandante. 
§ 32. A elaboração do ETP, do TR/PB e do Projeto Executivo é de responsabilidade do Órgão demandante e/ou equipe de 

planejamento da pasta ordenadora. 

§ 42. Por meio de ato normativo editado pela Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento serão estabelecidos os 

procedimentos e fluxos específicos para a realização das etapas referidas no caput, deste artigo. 

Seção II 
Dos Elementos Mínimos e Flu:ms da Fase Preparatória 

Art. 16. Após a formalização da demanda e a elaboração dos artefatos de planejamento pelo Órgão demandante, o processo 

de contratação será devidamente autuado e encaminhado à Coordenadoria de Compras para pesquisa de preços ou 

providências cabíveis. 

Parágrafo único. O TR/PB conterá informações detalhadas do objeto, devendo ser elaborado pelo Órgão demandante e/ou 

equipe de planejamento, de acordo com as normas cscabelecid.as pelo Anexo III, deste Decreto. 

An. 17. Para fins de pesquisa de preços, os autos deverão conter, no mínimo, a documentação básica para instrução da 

contratação, composta pelos seguintes documentos: 

I - Documento de Formalização de Demanda; 

II· Escudo Técnico Preliminar, quando couber, observado o disposto no Anexo II, desce Decreto; 

III· Termo de Referência ou Projeto Básico, observado o disposto no Anexo III, deste Decreto; 

§ 19• Os processos de contratação de bens e serviços por meio de inexigibilidade de licitação deverão conter, além da 
documentação básica para instrução da contratação: 

I · Proposta comercial da pretensa contratada dentro do prazo de validade; 

11-Documentos que comprovem a situação de inexigibilidade de licitação e consequente escolha do fomeccdor. 

§ 29• Os processos de contratações de bens e seiviços por meio de adesão a Ata de Registro de Preços (ARP) gerenciada por 
outro órgio púbico federal, estadual, distrital ou municipal, nos termos do an. 53, deste Decreto, deverão conter, além da 

documentação básica para instrução da contratação: 



1- Cópia da ARP a que se pretende aderir; 

Il • C6pia do edital da licitação de origem e seus anexos; 

III · Demonstração, por parte do Ordenador da Despesa, acerca do ganho de eficiência e a avaliação quanto à viabilidade e à 

economicidade para a Administração com a utilização da ARP a que se pretende aderir; 

IV· Autorização formal do órgão gerenciador da ARP; 

V• Concordância formal da empresa signatária da ARP quanto ao fornecimento dos itens e nas quantidades desejadas. 

§ 3i. Os processos de contratação de execução indireta de obras e serviços de engenharia deverão conter, além da 

documentação básica para instrução da conuacação, o Projeto Executivo. 
§ 42. Será dispensada a exigência do Projeto Executivo nos casos de contratação de obras e serviços comuns de engenharia caso 

seja demonstrada a inexistência de prejuízo para aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, situação em que 

a especificação poderá ser realizada apenas em Termo de Referência ou Projeto Básico. 

Are. 18. A partir do Termo de Referência/Projeto Básico, a Coordenadoria de Compras realizará a estimativa prévia da 

despesa, mediante procedimento de pesquisa de preços, na forma do Anexo V, deste Decreto. 

§ }!!. Diante das características e das particularidades da pesquisa de preços, bem como do histórico das licitações 

anteriormente realizadas para o objeto, caso o Ordenador âa Despesa ou a Coordenadoria de Compra.~ entendam pela 

pertinência excepcional de atribuição de caráter sigiloso ao orçamento estimado, deverá apresentar robusta justificativa para 

tanto. 
§ 22. A justificativa do preço em contratações de bens e serviços por meio de inexigibilidade de licitação deverá ser realizada, 

para cada item a ser contratado: 
I - Por meio da comprovação da razoabilidade de preços, a qual deverá ser verificada cm pesquisa de preços, conforme 

procedimentos descritos no Anexo V, deste Decreto, para objetos similares, desde que verificada a similaridade de cada item 

pesquisado; · 

II· Excepcionalmente, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no inciso I deste parágrafo, por 

meio da comprovação da regularidade de preços feita a partir da anexação de, no mínimo, 3 (três) documentos idôneos em 

nome da própria proponente, referentes ao mesmo objeto (notas fiscais, contratos ou notas de empenho) e emitidos no 

período de até 1 (um) ano anterior à data de envio, que demonstrem que o preço ofertado à Administração Municipal é igual 

ou inferior àqude cobrado de oucras entidades, públicas ou privadas. 
III• Caso a futura contratada não tenha anteriormente comercializado o mesmo objeto e fique evidenciada a impossibilidade 

de observância dos incisos I e II, deste parágrafo, a regularidade dos preços poderá ser realizada por meio da apresentação de 

documentos idôneos que comprovem a execução ou o fornecimento por parte da própria proponente de objetos semelhantes 

de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§ 32 • Na impossibilidade de se estimar o valor do objeto nas formas descricas nos incisos 1, II e III, do § 29, deste artigo, a 

pretensa contratada deverá justificar a inviabilidade de envio da documentação requerida para comprovação da regularidade 

de preços. 
Are. 19. Concluído o procedimento de estimativa de despesas, os autos do processo de contratação seguirão para o Setor de 

Licitações do Município para fins de elaboração da minuta de edital e, quando couber, da respectiva minuta de instrumento 

contratual a partir das minutas padrão adotadas no Poder Executivo Municipal. 

Arr. 20. Após a elaboração da minuta de edital e/ou do instrumento contratual devido, os aucos seguirão para a Procuradoria 

do Município para realização do controle prévio de legalidade da contratação nos termos deste artigo e do art. 53, da Lei ni 

14.133/2021. 
§ 12. Todos os processos que visem a uma contratação, independentemente do instrumento que a formalizará, ao final da fue 

preparatória, serão submetidos à análise jurídica pela Procuradoria do Município. 

§ 22. Concluída a análise jurídica pela Procuradoria do Município nos termos deste artigo, não será objeto de nova submissão 

a minuta de edital, de contrato ou de ARP que seja alterada por força de correção de erros materiais, de reprodução textual de 

atos normativos e demais ajustes redacionais que não representem alteração substancial de con ceúdo. 

Art. 21. Após a análise jurídica, os autos serão encaminhados para apreciação do responsável pela pasta solicitante que deverá 

deliberar a respeito da contratação, para, posteriormente ser emitida a disponibilidade ou previsão orçamentária da demanda. 

Parágrafo único. A análise de disponibilidade orçamentária será dispensada em caso de adoção de Sistema de Registro de 

Preços (SRP) e quando a contratação não resultar ônus orçamentário pelo Poder Executivo M uni':'a/4.1t 
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Art. 22. A seleção do fornecedor será realizada mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação quando se admite a contratação direta. 

FLS. O¾~ -
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Art. 23. A licitação será processada em conformidade com a modalidade indicada no Termo ~~-lretêrlnc1a ~Jeto Bastco 

tendo em vista a natureza do objeto e os requisitos para a seleção da melhor proposta. 
§ Ie. Será obrigatória a adoção da modalidade pregão quando o bem ou o serviço, inclusive de engenharia, for considerado 

"comum", conforme análise empreendida pelo Órgão demandante. 
§ 22, Será adotada a modalidade concorrência quando o objeto cuja contratação se pretende for considerado pelo Órgão 

demandante como "obra", "bem especial" ou "serviço especial", inclusive de engenharia. 
§ 32. A adoção da modalidade diálogo competitivo somente se dará nas estritas hipóteses previstas no are. 32, da Lei Federal n2 

14.133/2021. 
§ 42. Quando a Administração pretender alienar bens móveis ou imóveis, deverá ser adotada a modalidade leilão, cuja 

condução poderá ser atribuída a leiloeiro o6cial ou a servidor designado pelo Prefeito, devendo o respectivo edital estabelecer 

os procedimentos operacionais do certame, observado o disposto no art. 31, da Lei n2 14.133/2021. 
§ 52, Caso a Administração pretenda selecionar trabalho técnico, científico ou artístico, deverá ser adotada a modalidade 
concurso, cuja condução será atribuída a uma Comissão Especial integrada por pessoas de reputaçã'.o ilibada e reconhecido 

conhecimento da matéria em exame, agentes públicos ou não, devendo o respectivo edital estabelecer os procedimentos 

operacionais do certame, observado o disposto no art. 30, da Lei nt 14.133/2021. 

Art. 24. As licitações no Poder Executivo Municipal serão realizadas, preferencialmente, na forma eletrônica. 
§ }9_ Para a realização do pregão e da concorrência na forma eletrônica poderá ser adotada plataforma eletrônica fornecida por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, desde que mantida a integração com o Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), nos termos do§ 12do art.175, da Lei n!! 14.133/2021. 
§ 2e. Diante do disposto no § l!!, deste artigo, no caso de utilização de plataforma eletrônica parametrizada conforme 

regulamentação de outro ente federativo, a aplicação dos respectivos normativos limitar-se-á aos aspectos operacionais 

inerentes à parametrização do sistema, prevalecendo os normativos regulamentares do Poder Executivo Municipal no tocante 

à disciplina da atuação dos agentes de contratação, prazos e procedimentos atinentes ao envio de documentação pelas 

licitantes, apreciação de impugnação e pedidos de esclarecimentos, diligências e saneamento de falhas. 

§ 3e. Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa, a realização de licitação na forma presencial, desde que 

comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração na realização da forma eletrônica. 

Subseção! 
Dos Rcsponsiveis pela Conduçio da Llcitação 

Art. 25. A fue externa do processo de licitação pública será conduzida por agente de contratação, ou, nos ca.~os previstos no§ 

22, doart. se, ou no inciso XI, do are. 32, da Lein!! 14.133/2021, por Comissão de Contratação. 
§ 12. O(s) agente(s) de contratação podcrá(ão) contar com o suporte necessário da Equipe de Apoio na condução dos 

procedimentos licitatórios, tanto na forma presencial quanto na eletrônica. 
§ 29. Compete ao Prefeito designar: 

I - O(s) agente(s) de contratação(ões) e os membros de Comissão de Contratação, dentre os servidores integrantes do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal e observado o disposto no .are. 62, deste Decreto. 

II - Os integrantes da F.quipe de Apoio, dentre os servidores integrantes do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal. 

§ 3!!. Quando da condução de licitação na modalidade pregão, o agente de contratação fonnalmente designado pelo Prefeito 

será referendado como "Pregoeiro". 

§ 49 • Quando da condução de licitação na modalidade leilão, o agente de contratação formalmente designado pelo Prefeito 

será referenciado como "Leiloeiro Administrativo". 

Are. 26. Ao Agente de Contratação compete conduzir a fase externa dos processos licitatórios, observado o rito 

procedimental previsto no are. 17, da Lei n!I 14.133/2021, e, em especial: 
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I - Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelos setores técnicos responsáveis pela 
elaboração dos artefà.tos de planejamento da licitação e, quando necessário, pela Procuradoria do Município; 
II • Conduzir a sessão pública; 
m -Conduzir a etapa de lances; 
IV - Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocat6rio e analisar as 
condições de habilitação, apoiado pelos setores técnicos responsáveis pela elaboração dos artefatos de planejamento da 

licitação; 
V - Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
VI• Indicar o vencedor do certame; 
VII· Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio; FLS. _Q_._..Y-· ...;:&:,,:;· ____ _ 

VIII - Promover diligências necessárias à instrução do processo; 00~.JS 
IX• Promover o saneamento de falhas formais; PROC. -
X - Elaborar relatórios e atas de suas reuniões e atividades; 
XI - Formalizar a indicação de ocorrência de conduta praticada por licitantes que, hipote~~:éme, se ~nquad~os tipos 
infracionais previstos no art. 155, da Lei ne 14.133/2021, cujo encaminhamento à autoridade competente ocorrerá somente 
após a instrução da Procuradoria Geral do Município; 
XII - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior para as providências e deliberações de que trata o 

art. 71,daLein214.133/2021; 
§ 12. A atuação e responsabilidade dos agentes de contratação e, quando for o caso, dos membros de Comissão de 
Contratação será adstrita à realização dos atos do procedimento licitatório propriamente dito, desde a etapa de divulgação do 
edital até o envio dos autos à autoridade superior para os fins previstos no an. 71, da Lei n214.133/2021. 
§ 29. O disposto no§ l!!, deste artigo, não afasta a atuação dos agentes de contratação, em caráter meramente colaborativo e 
sem assunção de responsabilidade pela elaboração dos artef.uos de planejamento, em relação à instrução da fase preparatória 
dos certames. 
Art. 27. A apreciação, o julgamento e a resposta às impugnações, pedidos de esclarecimento e recursos administrativos, bem 
como o julgamento das propostas e a análise dos documentos de habilitação por parte dos agentes de contratação e, quando 
for o caso, da Comissão de Contratação serão realizados mediante o auxílio do Órgão demandante e da Procuradoria do 

Município. 
§ 12. Na oportunidade da deflagração de cada procedimento licitatório, uma vez solicitado pelo agente de contratação 
responsável pela condução do certame, o titular do Órgão demandante indicará, nominalmente, um ou mais servidores como 
responsáveis por conferir o suporte técnico necessário à realização dos atos de condução da licitação. 
§ 22. Para os fins de que trata este artigo, tanto a solicitação de suporte quanto a indicação dos servidores responsáveis poderá 
ser formalizada por mensagem eletrônica, devendo, em todo caso, serem juntadas aos autos do processo administrativo. 
Art. 28. No julgamento das propostas, na análise da habilitação e na apreciação dos recursos administrativos, o agente de 
contratação poderá, de forma motivada e pública, realizar diligências para: 
I - Obter esclarecimentos e a complementação das informações contidas nos documentos apresentados pelas licitantes; 
II - Sanar erros ou &lhas que não alterem os aspectos substanciais das propostas e dos documentos apresentados pela., 
licitantes; 
m -Arualizar documentos cuja validade tenha expirado após a data de abertura do certame; 
IV - Avaliar, com o suporte do Órgão Técnico do Órgão demandante, a exequibilidade das propostas ou exigir das licitantes 

que ela seja demonstrada. 
§ 1e. A inclusão posterior de documentos será admitida em caráter de complementação de informações acerca dos 
documentos enviados pelas licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, no 
sentido de aferir o substancial atendimento aos requisitos de proposta e de habilitação. 
§ 22. Para fins de verincação das condições de habilitação, o agente d~_contratação poderá, diretamente, realizar consulta em 
sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos 
obtidos como meio legal de prova. 
Art. 29. O agente de contratação indicado na forma deste Decreto, em seus afastamentos e impedimentos legais ou, ainda, 
nos casos de impossibilidade prática de condução do certame, poderá ser substituído por outro agente de contratação 

formalmente designado pelo Prefeito. 

Subseção II 



Da Moddagem da Licitação 

Art. 30. A modelagem da licitação, no tocante à modalidade, rito procedimental, critério de julgamento de proposta e modo 
de disputa, será estruturada de acordo com o ato convocatório, observadas as características do objeto e as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão constantes dos artefatos de planejamento da contratação. 
§ 1a. Quando adotada a modalidade concorrência ou pregão, a licitação será estruturada conforme o rito procedimental 
ordinário previsto no caput, do art.17,da Lei ne 14.133/2021. 
§ 21. A aplicação excepcional da possibilidade de inversão das fases de habilitação e julgamento das propostas prevista no§ 12, 

do art. 17, da Lei n11 14.133/2021, fica condicionada à indicação robusta e circunstanciada dos ganhos de eficiência e 
vantajosidade, notadamente quando: 
I ~ For estabelecido para o julgamento das propostas procedimentos de análise e exigências que comem tal fase mais morosa, 
evidenciando o ganho de celeridade e segurança decorrente da antecipação da habilitação; 
II - Em razão dos certames anteriores, for plausível a conclusão de que a realização da fase de lances apenas entre as licitantes 
que já tenham demonstrado o acendimento às exigências de habilitação representaria uma disputa mais qualificada e ofenas 
presumidamente exequíveis. 
§ 31. Compete ao agente de contratação/pregoeiro a apreciação dos motivos e a deliberação acerca da admissibilidade de 
inversão de fases de que trata o § 22, deste anigo. 
§ 42. Em caso de licitação deserta ou fracassada com participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, 
será realizado procedimento licitat6rio amplo, hipótese em que os atos administrativos já praticados, inclusive os pareceres 

técnicos e juádicos, poderão ser aproveitados na nova licitação. 
1 
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Art. 31. São procedimentos auxiliares das contratações do Poder Exccu tivo Municipal: 
I • Sistema de registro de preços; 
II • Credenciamento; 
III - Pré-qualificação; 
IV• Procedimento de manifestação de interesse; 
V ~ Registro cadastral. 

Seçãol 
Do Sistema de Registro de Preços 
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Art. 32. O SRP é um conjunto de procedimentos formais com o objetivo de registrar preços para futura aquisição de bens 
e/ou contratação de serviços. 
§ 12. É cabível a contratação de obras e serviços comuns de engenharia pelo SRP, desde que atendidos os seguintes requisitos: 
I - Existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional; 
II• Necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 
§ 21. No caso de SRP para obras ou serviços comuns de engenharia na hipótese tratada no§ 12, deste artigo, poderá ser 

adotado como critério de julgamento o maior desconto linear sobre itens da planilha orçamentária. 
§ 32. Nos casos em que seja inviável a predeterminação dos valores nominais dos itens do objeto a ser contratado via SRP 
tendo em vista as características do mercado e a fluidez dos preços, poderá ser adorado como critério de julgamento o maior 
desconto sobre valores esca.belecidos em tabelas referenciais, inclusive aquelas elaboradas e atualizadas pela Administração 

Municipal para tal finalidade. 
Are. 33. A realização do SRP poderá ser processada mediante: 
I - Licitação, na modalidade pregão ou concorrência, devendo ser adotado como critério de julgamento das propostas o 
menor preço ou maior desconto; 
Il - Contratação direta, a partir de hipóteses de dispensa e inexigibilidade. 
§ 12. O instrumento convocatório referente à SRP deverá disciplinar detalhadamente as matérias arroladas no art. 82, da Lei 
ni! 14.133/2021, observando as disposições constantes deste Decreto. 



§ 2!!. Poderá ser prevista no edital a possibilidade de formação de cadastro de reserva com os licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame. 

Art. 34. Homologado o resultado da licitação, os proponentes vencedores serão convocados para a assinatura da ARP que, 

após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
Parágrafo único. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas na 
ARP, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição ou serviços 

pretendidos, desde que devidamente motivada. 
Art. 35. O prazo de validade da ARP será de 1 (um) ano, período no qual os preços registrados serão válidos sem necessidade 

de nova pesquisa de preços, exceto se houver manifestação do gestor, da fiscalização ou do Órgão Técnico do Órgão 

demandante informando alteração relevante quanto aos preços praticados no mercado. 
§ }!!. O prazo de vigência da ARP poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que o preço permanece 

vantajoso. 
§ 22. O contrato decorrente da ARP terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas, 

podendo, ainda, ser alterado em conformidade com o art. 124, da Lei n2 14.133/2021. 
Art. 36. É permitida a adesão às ARP's firmadas pela Administração Municipal, por quaisquer 6rgãos da Administração 

Pública, desde que prevista no instrumento convocatório e autorizada expressamente pela autoridade competente, 

observados os limites legais. 
Art. 37. Quando houver, ao tempo da fonnulação da demanda, mais de um órgão interessado na contr:ttação, será. designado 

órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços. n4 :8 
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Subseção! 
Da Ata. de Registro de Preços 

Art. 38. A contratação de itens registrados em ARP deve ser autorizada previamente pela autoridade competente, 

condicionada à disponibilidade orçamentária para fazer frente à despesa.. 
Parágrafo único. Compete ao gestor da ARP solicitar a autorização da autoridade competente, por meio do acionamento 

dessaARP. 
Art. 39. A gestão dos acionamentos de ARP' s será realizada pelo Órgão demandante da contratação. 

Are. 40. Fica facultado ao Órgão demandante o acionamento de item específico constante de grupo de itens. 

Subseção li 
Da Alteração dos Preços Registrados 

Art. 41. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o gestor da 

ARP convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
§ l!!. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
§ 2!!. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

classificação original. 
Art. 42. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o gestor da ARP convocará o fornecedor para 

verificar a possibilidade de cumprir o compromisso. 
§ 12. Caso o fornecedor não tenha condições de cumprir os termos e condições da ARP, será liberado do compromisso, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados. 

§ 22. Na hipótese prevista no§ 12, deste artigo, o gestor da ARP deverá convocar os fornecedores integrantes do cadastro de 

reserva para igual verificação. 
§ 32. Não havendo êxito nas negociações nas hipóteses do caput e§ 22, deste artigo, caso a elevação dos preços no mercado 

tenha sido decorrente de fatos supervenientes[Ul] e circunstâncias excepcionais devidamente comprovadas, poderá a 

Administração Municipal promover a alteração dos preços registrados na ARP, desde que observadas as seguintes condições: 

1- Trate o objeto da ARP de bem ou serviço imprescindível para a Administração; 
II - Haja justificativa robusta e contextualizada da repercussão superveniente e relevante na cadeia de produção dos bens e 

serviços, afetando a formação de preços no mercado relevante; 
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Ili -Seja realizada pesquisa de preços demonstrando a atualidade dos valores praticados no mercado; 
IV - Haja concordância do fornecedor quanto aos novos preços. 
§ 4e. Não havendo êxito nas negociações prevista neste artigo, a Administração Municipal deverá proceder o cancelamento da 

ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
FLS.Q~q 
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Subscçãoill 
Do Cancelamento do Registro de Preços 

Art. 43. As hipóteses de cancelamento da ARP e suas consequências d~verão constar do instrumento convocat6rio. 
§ l!!. Compete ao órgão gerenciador decidir quanto ao cancelamento do registro de preços. 
§ 2!!. Nas hipóteses em que se proceder o cancelamento do registro de preços, tiver sido formado cadastro de reserva e houver 
interesse no seu acionamento, caberá ao Setor de Licitações, em conjunto com o gerenciador da ARP, realizar os 
procedimentos operacionais destinados ao chamamento do cadastro de reserva. 

Scçioll 
Do Credenciamento 

Are. 44. O credenciamento é indicado quando: 
I - Houver demonstração inequívoca de que a necessidade da Administração só poderá ser realizada desta fonna; 
II• Não for possível a competição entre os interessados para a prestação de um objeto que puder ser realizado indistintamente 
por todos os que desejarem contratar com a Administração e preencherem os requisitos de habilitação, especialmente quando 
a escolha, em cada caso concreto, do fornecedor do produto ou prestador do serviço não incumbir à própria Administração; 
III-A contratação simultânea do maior número possível de interessados acender em maior medida o interesse público por ser 
inviável estabelecer critérios de distinção entre os interessados ou suas respectivas propostas em razão da uniformidade de 
preços de mercado. 
§ 12. O valor da contratação decorrente do credenciamento será predefinido pela Administração e compatível com os preços 
praticados no mercado, sendo admitida a utilização de tabelas de referencia para sua determinação. 
§ 22• Em razão das especificidades do mercado, caso não seja viável o preestabelecimento de valor nos termos do§ 12, deste 
artigo, a AdminJStração deverá prever a forma com a qual será apurada a adequação dos preços praticados nas contratações 
decorrentes do credenciamento. 
§ 3e. São condições para a habilitação jurídica dos credenciados o atendimento dos requisitos da Lei Orgânica Municipal. 

Seçiofil 
Da Pré-quallficaçáo 

Art. 45. Havendo interesse e necessidade técnica relevante, o Órgão demandante poderá propor a realização do 
procedimento de pré-qualificação de que trata o are. 80, da Lei n!! 14.133/2021. 
§ V!. A pré-qualificação poderá ser materializada de acordo com os seguintes objetivos: 
I-Pré-habilitação: seleção prévia de licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de futura licitação; 
II - Pré-classificação: seleção prévia de bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade estabelecidas pela 
Administração. 
§ 22• No caso previsto no inciso II, do§ 12, de..~e artigo, a partir do procedimento de pré-classificação poderá ser instituído para 
grupos ou segmentos de bens: 
I • "Banco de marcas positivo", contemplando os produtos e equipamentos previamente aceitos pela Administração 
Municipal; 
II - "Banco de marcas negativo", contemplando os produtos e equipamentos anteriormente recusados pela Administração 
Municipal. 
§ 311• Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade: 
I • De 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a qualquer tempo; 
II- Não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos interessados. 
§ 42• O "banco de marcas ncgaóvo", antes de expirar a sua validade, poderá ser revisado a qualquer momento mediante 
provocação do interessado que, para tanto, deverá apresentar novo produto ou equipamento para avaliação. 



§ 52• As relações de licitantes e os bens pré-qualificados serão obrigatoriamente divulgados em campo próprio do Portal da 
Transparência do Município. 

Seção IV 
Do Procedimento de Manifi:stação de Interesse 
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Art. 46. Para melhor instrução da etapa de planejamento da contratação, o Poder Executivo Municipal poderá solicitar à 
iniciativa privada, mediante Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI), a propositura e a realização de estudos, 
investigações, levantamentos e projetos de soluções inovadoras que contribuam com questões de relevância pública, 

obseIVando o disposto no art. 81, da Lei nt 14.133/2021. 
Parágrafo único. O procedimento detalhado para a realização do PMI deverá ser regulado por meio de edital de chamamento 

público, cuja publicidade dar-se-á em obseIVância ao art. 54, deste Decreto. 

Seção V 
Do Registro Cachstal 

Ait. 47. Para os fins previstos no art. 87, da Lei nt 14.133/2021, o Poder Executivo Municipal deverá utilizar o Sistema de 
Registro Cadastral Unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
Parágrafo único. Até a implementação efetiva do sistema referido no caput, deste artigo, o Poder Executivo Municipal 
utilizará o Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF), mantido., pelo Poder Executivo Federal e regulamentado pelo 

Decreto ne 3.722, de 09 de janeiro de 2001. 

CAPITULOVI 
DACONI'RATAÇÃO DIRETA 

Ait. 48. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído em conformidade com os requisitos legais e regulamentares, observando-se, especialmente, as disposições do art. 72, 
da Lei n2 14.133/2021, e as contidas neste Decreto, bem como os entendimentos jurisprudenciais aplicáveis e adequados às 

circunstâncias do caso concreto. 

Seção! 
Da Dispensa de Licitação 

Art. 49. As contratações por meio de dispensa de licitação serão orientadas pela Procuradoria Geral do Município e instruídas 
pelas secretarias demandantes, de acordo com os requisitos legais do dispositivo que as fundamentarem. 
Parágrafo único. No tocante às dispensas de licitação pelo valor estimado da contratação, para os fins de que trata o§ 12, do 
are. 75, da Lei nll 14.133/2021, considera-se: 
I - "Unidade gestora": o órgão ou entidade municipal responsável por administrar e/ou executar dotações orçamentárias e 
financeiras próprias ou descentra1izadas, assim entendido cada Secretaria, cada autarquia, cada fundação e cada fundo ou 

equivalen tcs; 
TI - "Objeto de mesma natureza": aqueles relativos a contratações que possam ser realizadas junto a fornecedores e 
prestadores de serviços que atuem no mesmo segmento de mercado, conforme partição econômica usualmente adotada para 
fins comerciais, empresariais e fiscais. 
Ait. SO. As contratações diretas referentes às hipóteses previstas nos incisos I e li, do art. 75, da Lei na 14.133/2021, serão, 
preferencialmente, realizadas por meio de sistema de dispensa eletrônica, devendo, cm todo caso, o aviso de contratação 
direta, juntamente com a íntegra do Termo de Referência ou Projeto Básico, ser divulgado no Portal da Transparência do 
Município, observando o prazo mínimo de antecedência de 3 (crês) dias úteis e obseJVando as eventuais propostas adicionais 
de interessados. 
§ 12• Quando for viável, sob o prisma técnico e de gestão, o procedimento de cotação de preços deverá ser realizado, 
preferencialmente, por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica do Governo Federal, de que trata a Instrução Normativa n9 

67, de 08 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão do Ministério da F.conomia. 
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§ 29• Não sendo viável a utilização de sistema de dispensa eletrônica, observada a necessidade de publicação prévia do aviso de 
contratação direta nos termos do caput, deste artigo, a coleta de propostas será realizada por meio de comunicação eletrônica 
{e-mail) ou de ofícios enviados diretamente às empresas fornecedoras do objeto que se pretende contratar 
§ 32 • .Excepcionalmente, caso sejam obtidas menos de 3 {três) propostas válidas, poderá ser efetivada a contratação direta, 
desde que o Órgão demandante, a partir de robusta motivação, ratiff9ue que o valor da menor proposta. reflete o preço de 

mercado, contemplando todos os custos diretos e indiretos do objeto. 

Seção II 
Dispensa Eletrónica 

Subseção! 
Hipótese de uso 
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Art. S 1. Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
I • Contratação de obras e serviços de engenharia, no limite do disposto no inciso Ido caput do art. 75 da Lei n2 14.133, de 

2021; 
Il-Contratação de bens e serviços,no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei n!! 14.133, de 2021; 
III • Contratação de obras, bens e serviços, inclufdos os serviços de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e 
seguintes do caput do art. 75 da Lei n2 14.133, de 2021, quando cabível, exceto, nos casos previstos na alínea "e" do inciso IV 
e nos incisos VII e VIII do art. 75 da Lei n.14.133/2021.; e 
IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, nos termos do§ 6q do art. 82 
da Lei n2 14.133, de 2021. 
§ 19 Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e Il do caput, deverão ser observados: 
I • o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações 
no mesmo ramo de atividade. 
§ 22 Considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento registr~da pelo fornecedor quando do seu cadastramento no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), vinculaéia: (Redação dada pela 1N Seges/M GI n.2 8 de 2023 ). 
I • à classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de Materiais (PDM) do Sistema de Catalogação de Material do 

Governo federal; ou 
II· à descrição dos serviços ou das obras, constante do Sistema de Catalogação de Serviços ou de Obras do Governo federal. 
§ 3!! O disposto no § 12 deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de 
manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, 

de que trata o§ 72 do are. 75 da Lei ne I 4.133, de 2021. 
§ 42 Os valores referidos nos incisos I e Il do caput serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio 
público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei. 
§ 511 Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade 
competente pela autorização e a autoridade superior responsável pela adjudicação e pela homologação da contratação devem 
observar o disposto no art. 73 da Lei n214.133,dc2021, e no art. 337-Edo Decreto-Lei n2 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

Subseçioil 
Do procedúncnto 

Art. 52. O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, no 

mínimo: 
I - Documento de furmalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 

projeto básico ou projeto executivo; 
II· Estimativa de despesa, nos termos do ANEXO V do Decreto Municipal n. 46/2023 do município; 
III• Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 



V -Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - Razão de escolha do contratado; 
VII-Justificativa de preço, se for o caso; e 
VID-Autorização da autoridade competente. 
§ 12 Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 5111, somente será exigida a previsão de recursos 
orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, quando da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 
§ 2~ O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição do público cm sítio eletrônico oficial 
do órgão ou entidade promotora do procedimento. 
§ 32 A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos 
de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efei1.os !egais.():5.-2 

t-L:>. . J 
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Art. S3. O órgão ou entidade deverá inserir no sistema as seguintes informações para a realização do procedimento de 
contratação: 
I • A especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 
11- As quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no inciso II do art. 52, observada a respectiva 
unidade de fornecimento; 
m -O local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra; 
IV • O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários q1.UJ1to cm relação ao lance que cobrira melhor oferta; 
V -A observância das disposições previstas na Lei Complementar 02123, de 14 de dezembro de 2006. 
VI• As condições da contrata~o e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
VII - A data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o endereço eletrônico onde ocorrerá o 
procedimento. 
Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. S1, o prazo fixado para abertura do procedimento e envio de 
lances, não será inferior a 3 {três) dias úteis, contados da data de div~lgação do aviso de contr:i.tação direta, exceto, nos casos 
previstos na alínea "e" do inciso IV e nos incisos VII e VIII do art. 7S da Lei n. 14.133/2021, em que esta obrigatoriedade é 
dispensada. 

SumeçãoIV 

Divulgação 

Art. 54. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e nos termos do caput do art. 
SO deste Decreto. 

Subseção V 
Fornecedor 

Art. SS. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contramção direta, encaminhará, exclusivamente por meio 
do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do 
sistema, as seguintes informações: 
I • a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II• o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n2 123, 

de 2006, quando couber; 
Ili -o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento; 
IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
V• o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de 
que trata o are. 93 da Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 
VI• o cumprimento do disposto no inciso VI do are. 68 da Lei ni 14.133, de 2021. 



Art. 56. Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 55, o fornecedor poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo e obedecerá às seguintes regras: 
I • a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto cm relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
II• os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o 
inciso I. 
§ 19 O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 
assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
§ 22 O valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade contratante, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 6rgãos de controle externo e in cerno. 
Art. 57. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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Daabertundo procedimento e do envio d.e lances PR OC. ~ 

Art. 58. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente aberto pelo sistema p ra o envio de 
lances públicos e sucessivos por período nunca inferior a 6 (seis) horas ou superior a 10 (dez) horas, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico. 
Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, o procedimento será encerrado e o sistema 
ordenará e divulgará os lances cm ordem crescente de classificação. 
Art. 59. O fornecedor somente poderá oferecer valor infeàor ou maior percentual de desconto em relação ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
§ l!! Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 
§ 2e O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
Art. 60. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do fornecedor. 
Art. 61. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu lance. 

Subseção VJl 
Do julgamento e da habilitação 

Art. 62. Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos do art. 58, o órgão ou entidade realizará a verificação da 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação. 
Art. 63. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar condições mais vantajosas. 
§ 12 Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 
vantajosa, nos termos do§ 42 do art. 72 da Instrução Normativa n2 65, de 2021 do Governo Federal, a verificação quanto à 

compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os 
valores por eles ofertados. 
§ 22 Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos 
autos do processo de contratação. 
Art. 64. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, 
respeitada a ordem de classifica,;ão, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço mhimo definido para a contratação, observado o disposto nos§§ l!! e 2!! do art. 62. 
Are. 65. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, por meio do sistema, o envio da proposta e, se 
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado pelo vencedor. 



§ 1 º No caso do critério de julgamento "menor preço por item" e a formulação da proposta não exija a apresentação de preços 
de custos unitários, considerar-se-á o último lance ofertado pela empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, 
como proposta final, podendo ser dispensada a proposta adequada. 
§2º No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores 
readequados à proposta vencedora. 
Art. 66. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a 

Lei n2 14.13 3, de 2021. 
§ 12 A verificação dos documentos de que trata o caput poderá ser realizada no Sicaf ou em sistemas semelhantes mantidos 
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, quando o procedimento for realizado em sistemas próprios ou 
outros sistemas disponíveis no mercado, assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 
§ 22 O disposto no§ 1 !! deve constar expressamente do aviso de contratação direta. 
§ 3!! Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados para a habilitação, na forma 
estabelecida no§ 1•, ou de documentos não constantes do Sicaf, o órgão ou entidade deverá solicitar ao vencedor, no prazo 

definido no edital, o envio desses por meio do sistema. 
Art. 67. No caso de contratações para entrega imediara, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da 
ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/ 4 ( um quarto) do limite para dispensa de licitação para 
compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "e" do inciso IV do are. 
75 da Lei n!!l-4.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, social e 

trabalhista e, das pessoas f isicas, a quitação com a Fazenda Federal. 
Art. 68. Constatado o atendimento às exigêncías estabelecidas no an. 65, o fornecedor será habilitado. 
Parágrafo único. Na hip6tese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. 

Subsc~ovm 
Procedimento &.acusado ou deserto 

Are. 69. No caso de o procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 

I - republicar o procedimento; 
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II - fixar praro para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à 

habilitação; ou 
ID - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que ª!endidas às condições de habilitação exigidas. 
Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hip6teses de o procedimento restar deserto. 

Subseção IX 
Da adjud.icaçio e da homologação 

Art. 70. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade superior para 
adjudicação do objeto e homo1ogação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei n~ 14.133, de 

2021. 

Subseção X 
Sanç6es administrativas 

Art. 71. Encerradas a etapa de julgamento e de habiUtação, o processo será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei n2 14.133, de 

2021. 

SubscçãoXI 



Sistema inrormatmdo 

Art. 72. O procedimento estabelecido neste Decreto deverá ocorrer em ferramenta infonnatizada própria ou outros sistemas 

disponíveis no mercado ou no Sistema de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0, disponibilizado pela Secretaria de 

Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da :Economia. 

FLs. ass 
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Art. 73. O Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de lances oose~Ô-ra~'n""o~de_._ 

Brasília, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

Art. 74. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de 
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 6rgão ou entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade par eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

Scçiofil 
Da Incxigibilidadc de I.,icitação 

Art. 75. As contratações por meio de inexigibilidade de licitação serão orientadas pela Procuradoria Geral do Município e 

instruídas pelo agente de contratação, consoante dispositivo previsto no are. 74, da lei n2 14.133/2021, e com os subsídios 

apresentados pelo Órgão demandante no sentido de comprovar a inviabilidade de competição. 

ScçãoIV 
DaAdcsio a Atas de Registro de Preços de Ouaos Órgãos 

Art. 76. O Órgão demandante, ao identificar uma ARP gerenciada por outro órgão ou entidade da Administração Pública 
federal, estadual, distrital ou municipal que atenda às especificações constantes do Termo de Referência ou Projeto Básico, 

poderá requerer à realização da adesão. 
§ 111. O Órgão demandante deverá apresentar as justificativas quanto ao ganho de eficiência, à viabilidade e à economicidade 

para a Administtação Municipal com a utilização da ARP a que se pretende aderir, devendo considerar: 
I - Dados que demonstrem o ganho de eficiência ao não se realizar o procedimento de contratação ordinário e se optar pela 

adesão; 

Il - Quantitativos que comprovem a viabilidade do procedimento; 
m- Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado, observando, no 

que couber, o dispasto no Anexo V, deste Decreto. 

§ 22. A quantidade solicitada para adesão não poderá extrapolar o limite previsto na legislação vigente. 

§ 32. Caberá ao Órgão demandante anexar aos autos os documentos exigidos no§ 22, do art. 17, deste Decreto. 

§ 42. Após a autorização do órgão gerenciador, a Administração Municipal deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 

(noventa) dias, prorrogável, excepcionalmente, por igual período, obseivado o prazo de vigência da ARP. 

CAPtruLoVII 
DAPUBUCIDADEDAS CONTRATAÇÕF.S 

Are. 77. A eficácia das contratações esci condicionada à sua publicidade, que deverá ser realizada em conformidade com os 

artigos 54 e 94, e o§ 22,do art.174, da Lei n214.133/202~, e com as seguintes diretrizes: 

§ 12• Em relação às licitações a serem realizadas nas modalidades previstas na Lei n!! 14 .133/2021, deverá ser providenciado: 

1-A disponibilização> no Ponal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), do inteiro teor do instrumento convocat6rio e 

seus anexos e das infonnações concernentes à realização do certame; 

II -A disponibilização, no Portal da Transparência do Município, do inteiro teor do instrumento convocatório e seus anexos; 

as respostas aos pedidos de esclarecimento, às impugnações e comunicados em geral; e os avisos referentes à revogação, 

suspensão e à anulação do certame. 



'Àno"lll :'"iidiçãÓ .. _, ' ~ . . .. 

§ 2!!. Em relação às contratações diretas, após a autorização da despesa pela autoridade competente, deverá o resultado ser 

publicado: 

I • No Portal da Transparência do Município; 

Il • No Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

§ 32• Em relação aos contratos, aras de registro de preços, convênios e demais avenças, incluindo seus respectivos termos 

aditivos e apostilas, deverá ser providenciado: 

I • A disponibilização, no Portal Nacional de Contratações Públicas, do inteiro teor dos instrumentos contratuais e de seus 

anexos; 

II - A disponibilização, no Portal da Transparência do Município, do inteiro teor dos instrumentos contratuais e de seus 

anexos, bem como das informações complementares exigidas nos§§ 211 e 3e, do art. 94, da Lei nR 14.133/2021; 

§ 42. Adicionalmente, além da observincia do disposto nos §§ 12 a 32, desce artigo, deverá a Administração Municipal 

promover a publicação dos avisos de licitação e extratos de contratos e termos aditivos: 
I - No Diário Oficial da União, quando se tratar de contratações realizadas com recursos oriundos de transferências 

voluntárias da União; 

II - No Diário Oficial do Estado do Mato Grosso do Sul, quando se tratar de contratações realizadas com recursos oriundos 

de transferências voluntárias do Estado do Mato Grosso do Sul. 

§ se. A publicação de avisos de licitação em jornais diários de grande circulação deverá observar a legislação vigente. 

CAPtruLOVID 
DAEXECUÇÁODACO~AÇÁO 

FLS. 05G 
PROCÇ00{~$ 

Art. 78. Para cada contratação, independentemente do instrumento qtte U 
8 

a formali7.ará, serão designados gestores e fiscais, nas formas estabelecidas pelo Anexo VI, deste ~eáet~ ~ 
. Seção! 

Da Detcnninação para Exa:cução do Objeto 

Art. 79. Nas hip6teses em que o início da execução do objeto não coincidir com a data da assinatura do contra.to, ou com 

prazo estabelecido a partir desta, caberá ao gestor da contratação notificar formalmente a contratada ou fornecedor 

beneficiário para executar o objeto. 
§ l!!. A notificação formal, que poderá ser encaminhada por mensagem eletrônica, conterá, pelo menos, um dos seguintes 

documentos: 

I • Nota de Empenho substitutiva do contrato; 

II • Ordem de Serviço a ser emitida pelo gestor da contratação a ser entregue presencialmente ou por via eletrônica à 

contratada ou fornecedor beneficiário, juntamente com a respectiva Nora de Empenho nos casos em que não houver 

instrumento contratual; 

m · Ordem de Fornecimento a ser emitida pelo gestor da contratação a ser entregue presencialmente ou por via eletrônica à 
contratada ou fornecedor beneficiário, juntamente com a respectiva Nota de Empenho nos casos em que não houver 

instrumento contratual. 

§ 22. Caberá à contratada ou ao fornecedor beneficiário acusar o recebimento da notificação, por meio eletrônico ou 

documento oficial, no prazo indicado no instrumento convocatório. 

§ 32. t fu.cultada à contratada ou ao fornecedor beneficiário a retirada presencial dos documentos citados neste artigo no 

prazo indicado no instrumento convocatório. 

Seçãoil 
Da Forma117.ação do Recebimento do Objeto 

Are. 80. O recebimento provisório e definitivo de obras, bens, materiais ou serviços deve ser reali7.ado conforme o disposto no 

art. 140, da Lei ne 14.133/2021, e em consonância com as regras e os prazos definidos no instrumento convocatório. 

Parágrafo único. O recebimento de bens e materiais, ou de locação de equipamentos, será realizado: 

I • Em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante tenno detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico; 



b) definitivamente, por gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
li - Em se tratando de bens e materiais: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 
conformidade do material com as exigências contratuais; 
b) definitivamente, por gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
Are. 81. As atividades de gestão e fiscalização devem observar o princípio da segregação das funções, e as seguintes diretrizes: 
I - O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por meio de relatório detalhado 
contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, o qual deverá ser encaminhado ao 
gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando documentos comprobatórios, quando for o caso; 
Il - O recebimento definitivo pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, ato que concretiza 

o ateste da execução dos serviços, será realizado por meio das seguintes atividades: 
a) análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica e administrativa e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

contratada, por escrito, as respectivas correções; 
b) emissão de termo detalhado para efeito de recebimento definitivo do objeto, com base nos relatórios e documentação 

apresentados; 
c) comunicação à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização, 

considerando ainda, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), quando aplicável. FLS. _ Q ~ 

Scçãom 
Do~cnto 
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Art. 82. As contratações terão pagamento. efetuado por intermédio de depósito em conta bancária da contratada, ou 
modalidade congêneres, respeitadas as condições previstas no instrumento convocatório ou no contrato. 
§ lg. O gestor do contrato deverá enviar o processo com a solicitação de pagamento à Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento, respeitada a previsão contida no instrumento convocatório ou no contrato. 
§ 22. Na hipótese de o pagamento não ocorrer dentro do prazo previsto no instrumento convocatório ou contratual e a 
contratada não ter concorrido para a perda do prazo, deverá ser feita a atualização monetária do valor devido e o respectivo 
processo deverá ser priorizado, observada a ordem cronológica das datas das demais exigibilidades pendentes de pagamento. 
Are. 83. A ordem de pagamento das obrigações contratuais assumidas pela Administração Municipal, para cada fonte 
diferenciada de recursos, com fundamento neste Decreto será subdividida pelas seguintes categorias de contratos: 

I • Fornecimento de bens; 
Il -Locações; 
III - Prestação de serviços; 
N -Realização de obras. 
§ 111• A ordem cronológica terá como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, a 

liquidação de despesa. 
§ 22. A ordem cronológica referida no caput, deste artigo poderá S<."r alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente, nas hipóteses previstas no§ 151, do are. 141, da Lei ne 14.133/2021. 
§ 32_ No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação ou controvérsia sobre a 
execuçfo do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela inconcroversa deverá ser liberada no prazo previsto 

para pagamento, pennanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica. 
§ 42, A inscrição da despesa cm restos a pagar não altera por si só a sua posição na ordem cronológica de pagamentos. 
§ S!!. Deverá ser disponibilizado, mensalmente, em seção específica do Portal da Transparência do Município, a ordem 
cronológica dos pagamentos decorrentes de obrigações contratuais, bem como as justificativas que fundamentarem a 

eventual alteração dessa ordem. 
§ 62• Os credores de contratos a serem pagos com recursos vinculados à finalidade ou à despesa específica serão ordenados em 
listas próprias para cada convênio, contrato d~ empréstimo ou de financiamento, fundo especial ou outr.:1 origem específica do 

recurso, cuja obtenção exija vinculação. 
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SeçãoIV 

Das Penalidades 

An. 84. Os editais e instrumentos convocatórios deverão prever expressamente as hipóteses de aplicação das sanções previstas 
no art.156, da Lei n2 14.133/2021, notadamente os detalhes relacionados aos percentuais e valores de multa pecuniária. 
Art. 85. O procedimento para a apuração e aplicação das sanções previstas no art. 156, da Lei n2 14.133/2021, será regulado 
em ato normativo próprio. 
§ 12• Para a aplicação de qualquer penalidade contratual é imprescindível a prévia instauração do devido processo 
administrativo sancionatório, assegurando-se o con tradicório e ampla defesa. 
§ 22• O ato normativo referido no caput, deste artigo disporá sobre os requisitos e condições de ~icação, respeitados os 
princípios norteadores da Administração Pública. FLS. LJ_.;:S~""bi:,.;: __ ~----
An. 86. Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará: a) G ( c:0 
I - Os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; PR O C · , 
Il-A não reincidência da infração; R ( 1 ~ - ~ ~-~~-,;,,.------

ID-A atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou comissiva; L 
IV -A execução satisfatória das demais obrigações contratuais; 
V - A não existência de efetivo prejuízo material à Administração. 
§ 12. Excepcionalmente, caso a penalidade prevista no instrumento convocatório ou no contrato se mostre desproporcional à 

gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuíro dela decorrente, a autoridade competente poderá justificadamente 
reduzi-la, observados os demais critérios previstos neste artigo. 
§ 22. Será permitida a retenção cautelar temporária da parte do pagamento correspondente à pena pecuniária em tese aplicável 
nas hipóteses cm que houver o risco de ser frustrada a cobrança do débito, mediante decisão fundamentada da autoridade 
competente. 
§ 32. O valor retido deverá ser entregue à contratada em caso de ~ão aplicação ou de aplicação de penalidade inferior à 

inicialmente prevista. 

_SeçioV 
Das Alterações dos Contratos 

Art. 87. Os contratos administrativos do Poder Executivo Municipal, notadamcnte as suas cláusulas de natureza econômico­
financeira e regulamentar, bem como a furma de pagamento, poderão ser alterados nas hipóteses e condições previstas no are. 
124, da Lei 0 2 14.133/2021, e observado o disposto no Anexo VII, deste Decreto. 
§ 12. Caberá ao gestor do contrato iniciar a instrução que vise à alteração de contrato sob sua responsabilidade, seja por 
iniciativa pr6pria ou por solicitação da contratada, observadas as disposições contidas nos Anexos VI e Vll, deste Decreto. 
§ 22. As alterações contratuais que acarretem aumento de despesa estarão sujeitas à verificação de disponibilidade e previsão 

orçamentária pela Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. 
§ 32. As decisões adotadas pela Administração Municipal relativas a alterações no instrumento contratual serão comunicadas 
à pane interessada, por escrito, por meio de correspondência com Aviso de Recebimento (AR), ou mediante ciência 
inequívoca do interessado manifestada por meio eletrônico idôneo. 
§ 42• Nos casos de acréscimo quantitativo ou qualitativo, o Órgão demandante deverá elaborar expediente que contenha, no 
mínimo: 
I -Justificativa; 
Il - Indicação do item com a respectiva quantidade a ser acrescida; 
III- No caso de acréscimo qualitativo, especificações técnicas. 
Art. 88. A alteração de cláusula econômico-financeira será feita por meio de: 
1- Reajuste cm sentido estrito; 
II - Repactuação; 
III - Revisão. 
Are. 89'. A cláusula regulamentar admite alterações compreendendo: 
I · modificações do projeto ou das especificações; 
II - acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto; 
III- substituição da garantia; 
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IV· modHicação do regime de execução. 
An. 90. A forma de pagamento poderá ser alterada sempre que tal modificação for suficiente para restabelecer o equilíbrio 

econômico financeiro ou a exequibilidade do contrato, atingidos pela superveniência de novas condições de mercado ou de 

ratos imprevisíveis ou não previstos no ajuste, vedada a antecipação de pagamento cm relação ao cronograma financeiro 
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço. 

FLS. Q~°l 
Seção VI rr-. (p' f c2 e: 

DaPronogaçio do Pruo de V'ig&icia e de bcuçio dos Contratof'R OC • ~~s::2!,,.,t.;:._;:;...f.b..;:;::;,é.,1,_i,.-
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Art. 91. Os contratos firmados pelo Poder Executivo Municipal, observadas as disposições da Lei n2 14.133/2021, poderão 

ter as seguintes vigências máxima.~: 
I - Contratos por escopo predefinido: vigência compatível com a lógica de execução contratual; 
Il - Coo tratos que tenha por objeto serviços e fornecimentos con ón uos; até 05 (cinco) anos, prorrogáveis por igual período; 

UI• Contratos que gerem receita para a Administração e contratos de eficiência: 

a) Até 10 (dez) anos, nos contratos sem investimento; 

h) Até 35 ( trinta e cinco) anos, nos contratos com investimento. 
IV - Contratos que prevejam a operação continuada de sistemas estruturantes de tecnologia da infonnação; vigência máxima 

de 15 (quinze) anos; 
V - Conmtos firmados sob o regime de fornecimento e prestação de ·~rviço associado; vigência máxima definida pela soma 

do prazo relativo ao fornecimento inicial ou ~entregada obra com o prazo relativo ao serviço de operação e manutenção, este 

limitado a OS (cinco) anos contados da data de recebimento do objeto inicial, autorizada a prorrogação, desde que observado 

o limite máximo de 10 (dez) anos. 
§ 12. Enquadram-se na hip6tesc prevista no inciso II, do caput, deste artigo, os serviços contratados e compras realizadas pela 
Administração Municipal para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades essenciais 

permanentes ou prolongadas. 
§ 2!!. A possibilidade de prorrogação de vigência dos contratos deverá estar cxprcssamen te prevista no edital e no instrumento 

convocatório. 
§ 3~. Na hipótese prevista no inciso I, do caput, deste artigo, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando 

seu objeto não for conclu(do no período firmado no contrato, respeitado o trâmite processual. 
§ 42 • O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos contratos em que seja usuário 

de serviço público essencial, desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários 

vinculados à contratação. 
Art. 92. Nos contratos por escopo predefinido, deverá ser expressamente previsto no edital e no instrumento contratual o 

prazo de execução e, sempre que possível, o cronograma físico-financeiro. 
§ 12. Preferencialmente, o praro de vigência deverá ser superior ao prazo de execução do objeto nos contratos por escopo 

predefinido. 
§ 22. Os prazos de execução, conclusão e entrega nos contratos por escopo predefinido admitem prorrogação, mantidas as 

demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilfhrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 

seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

I - Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
Il - Superveniência de f.tto excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 

condições de execução do contrato; 
III· Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 

IV • Aumento da.~ quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos na Lei n2 14.133/2021; 

V - Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento 

contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 

responsáveis. 
Art. 93. A prorrogação de vigência dos contratos administrativos celebrados pelo Poder Executivo Municipal será precedida 

de reavaliação para se demonstrar a vantagem na continuidade do ajuste. 
§ 1 !!, Poderão ser utilizadas, para verificação da vantajosidade, as fontes previstas no art. 22, do Anexo V, deste Decreto. 



§ 2!!.. Caso seja mais vantajosa para o Poder Executivo a realização de novo procedimento licitat6rio, mas não haja tempo hábil 
para a conclusão da licitação sem prejuízo à continuidade do fornecimento do produto ou serviço de interesse da 
Administração, o contrato poderi ser, justificadamente, prorrogado pela autoridade competente. 

§ 3!!. Na hipótese do § 22, deste artigo, deveri constar do termo aditivo formalizando a prorrogação, a previsão de cláusula 
resolutiva de vigência em razão do início da execução do contrato decorrente do novo procedimento licitatório. 
Art. 94. Caso o gestor pretenda prorrogar a vigência do contrato, deverá encaminhar os autos ao Setor de Licitações para 

verificação preliminar em, pelo menos, 60 (sessenta) dias antes do vencimento da vigência contratual. 
§ 12• O processo que será enviado pelo gestor ao Setor de Licitações para verificação preliminar deverá conter, no mínimo, a 
documentação básica para instrução de prorrogação contratual, composta pelos seguintes documentos: 
I - Expediente com as justificativas detalhadas para a manutenção do contrato, com a devida manifestação acerca da 

vantajosidade da prorrogação; 
Il-Formalização da concordância da contratada quanto à prorrogação; 
ill- Demonstração da manutenção da vantajosidade dos preços contratados. 
§ 22. Os processos de prorrogação de contratações de bens e serviços que foram originalmente fundamentados par meio de 
inexigibilidade de licitação deverão conter, adicionalmente, os documentos que comprovem a permanência da situação de 

inexigibilidade e consequente escolha do fornecedor. 
§ 32, A prorrogação de ajustes não onerosos dispensa a apresentação do documento descrito no inciso m, do§ 12, deste artigo. 
§ 42. Os autos deverão retomar ao gestor da contratação para complementação de informações sempre que se observar, 
durante a verificação preliminar, a ausência de um dos documentos necessários à instrução, ou se concluir que as informações 

nos autos estão imprecisas ou incompletas. 
Art. 95. O termo aditivo de prorrogação aos contratos incluirá, obrigatoriamente, as cláusulas econômico-financeiras 
alteradas em razão da prorrogação e, no caso do§ 2e, do art. 75, desce Decreto, a hipótese da rescisão provocada pelo início da 

execução do contt.tto decorrente da conclusão do novo procedimento licitatório. 
Art. %. Após verificação da viabilidade financeira-orçamentária para prorrogação contratual, o órgão interessado 

encaminhará pedido de parecer jurídico apenso aos autos do processo licitatório para apreciação do pleito, pela Procuradoria 
Geral do Município, finalizando com a deliberação da autoridade competente para realização de termo aditivo ou congênere. 

FLs. -O~o 
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Are. 97. Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, 
ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal. 
Are. 98. Nas referências aos atos normativos federais como parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação cm 

vigor na data de publicação deste Decreto. 
Art. 99. Tendo cm vista o disposto no art. 182, da Lei n2 14.133/2021, para fins de aplicação da Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos no âmbito da Administração Municipal deverão ser considerados os valores atualizados 

anualmente por ato do Poder Executivo Federal. 
Art. 100. A Procuradoria Geral do Município poderá editar normas complementares ao disposto neste Decreto e 

disponibilizar informações e orientações adicionais, inclusive modelos de artefatos necessários à instrução dos processos de 
contratação. 

Art. 101. Enquanto não for efetivada a plena integração dos sistemas utilizados pela Administração Municipal ao Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 
I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela Lei nll 14.133/2021 se referir a aviso, autorização ou extrato, a 

publicidade dar se- á através de sua publicação no Ponal da Transparência do Município e no Diário Oficial da União, sem 

prejuíro de sua tempestiva disponibilização·no sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas do 

Estado do Mato Grosso do Sul; 
II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela Lei ne 14.133/2021, se referir a inteiro teor de documento, edital 
ou instrumento contratual, a publicidade dar-se-á através de sua disponibiliza~ão integral e tempestiva no Portal da 
Transparência do Município, sem prejuízo de eventual publicação no sistema de acompanhamento de contratações do 

Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Art. 101. Revogam-se às disposições regulamentares em contrário a partir do início da vigência deste Decreto. 

Art. 102. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 



Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 20 de março de 2023. 
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ACIONAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: procedimento por meio do qual a Administração aucori2:a a 
contratação, junto ao fornecedor beneficiário, dos itens solicitados pelo gestor da Ata. 

ANEXO! 
DEFINIÇÕES 

ADES.ÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: procedimento por meio do qual um órgão não participante utiliza os 
preços registrados em Ata de Registro de Preços finnada pelo órgão gerenciador para contratar os itens de seu interesse. 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada para conduzir a fuse externa dos procedimentos licitatórios, tomar 
decisões e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame, até o envio dos autos à autoridade 
superior para os fins previstos no art. 71 da Lei ne 14.133, de 2021. 

JJA DE REGISTRO DE PREÇOS (.ARP): documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para 
fucura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas 

propastas apresentadas. 

AVENÇA: ajuste ou acordo fumado entre a Administração Municipal e um ente particular ou entidade pública. 

BENS E SERVIÇOS COMUNS: bens e serviços cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais de mercado, tendo em vista o domínio das técnicas de realização ou 
fornecimento por parte do mercado relevante, viabilizando a proposição objetiva e padronizada de execução do objeto. 

CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR: eventos extraordinários e imprevisíveis, decorrentes ou não da ação humana, 
cuja ocorrência determina alteração no estado de fato contemporâneo à celebração do contrato, acarretando excessiva 
onerosidade ou impossibilidade de cumprimento da obrigação pelas partes. 

MAPA DE PREÇOS: conjunto de preços obtidos em pesquisas com fornecedores, em catálogos de fornecedores, em bases 
de sistemas de compras, em avaliação de contratações recentes ou vigentes do Poder Executivo Municipal e de outros órgãos 
da Administração Pública, de valores registrados em Atas de Registro de Preços ou, por analogia, com contratações realizadas 
por entidades privadas, desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam desconsiderados valores que não 
representem a realidade do mercado. 

CLAUSULA. ECONÔMICO-FINANCEIRA: aquela que responde pelo equilfbrio da relação custo-benefício entre o 
Poder Executivo Municipal e a contratada. 

CLÁUSULA REGULAMENTAR: aquela de conteúdo ordinatório, que trata da forma e do modo de execução do contrato. 

CREDENCIAMENTO:procedimento pelo qual o Poder Executivo Municipal convoca interessados cm prestar serviços ou 
fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem para executar o objeto quando convocados. 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA: documento em que se caracteriza uma demanda administrativa 

a ser atendida por novo processo de contratação. FLS. Q (é~- _ 

ENI'IU!GAIMED=, aquel, com p=o de entrega de até 30 ( trinta) dw da onlem de ü>mccimcnrnPR OC - ;QQ;!d.»=; 
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ESTUDO CNICO PRELIMJNAR. (ETP): documento elaborado pelo Órgão demandante, constitutivo da primeira 

etapa do planejamento da contratação, objetivando o levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor o 
Termo de Referência ou Projeto Básico a partir de dados empíricos e informações objetivamente verificáveis e sob o prisma da 
eficiência e aderência à configuração do mercado para embasar a delimitação da solução mais adequada para o atendimento 

da demanda administrativa formalizada no documento inicial do proc~sso de contratação. 

EQ.UIÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: relação de isonomia estabelecida entre o Poder Executivo Municipal e a 
contratada, por meio das obrigações reciprocamente assumidas no momento do ajuste, inclusive a compensação económica 

correspondente. 

FATO DA ADMINISTRAÇÃO: toda ação ou omtSsao do Poder Executivo Municipal que, incidindo direta e 

especificamente sobre o contrato administrativo, retarda, agrava ou impede a sua regular execução pela contratada. 

FATO DO PRíNClPE: ato ou determinação estatal, superveniente e imprevisível, geral e abstrata, que onera o contrato e 
repercute indiretamente sobre ele, não sendo tal ato ou determinação oriundo do Poder Executivo Municipal. 

FISCALJZAÇÃO CONTRATUAL: atividade de acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto 
quantitativa e qualitativamente nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a qualidade, o tempo e o modo da prestação 
dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no instrumento 

convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado. 

FRACIONAMENTO DE DESPESA: procedimento indevido caracterizado pela divisão de determinado objeto cm duas ou 
mais parcelas com vistas a viabilizar as respectivas contratações por meio de compra direta fundamentada nos incisos I e II do 
art. 75 da Lei n~ 14.133, de 2021, constituindo, assim, o afastamento à observância do dever de realizar licitação. 

GESTÃO DO CONI'R.ATO: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização contratual, bem como dos atos 
preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor competente para 

fonnalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual 

aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre outros. 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: é o ato administrativo, de caráter normativo, pelo qual o Poder Executivo 

Municipal leva ao conhecimento público a intenção de realizar uma contratação e convoca os interessados para a 

apresentação de suas propostas, definindo o objeto a ser contratado e fixando as normas e critérios aplicáveis. 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RF.SULTADO (IMR): mecanismo que define, em bases compreensíveis, tangíveis, 

objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações 

de pagamento. 

INV6TIMENTOS: classificam-se como investimentos os recursos para o planejamento e a execução de obras, inclusive as 

destinadas à aquisição de imóveis considerados necessários à realização destas últimas, bem como para os programas especiais 

de trabalho, aquisição de instalações, equipamentos e material permanente. 

ITENS DE MESMA NATUREZA: aqueles relativos a contrata~óes que possam ser realizadas junto a fornecedores e 

prestadores de serviços que atuem no mesmo segmento de mercado, conforme partição econômica usualmente adotada para 

fins comerciais, empresariais e fiscais. 
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LEILOEIRO ADMINISTRATIVO: denominação conferida ao agente de contratação quando responsável pela condução 
de licita1yão na modalidade leilão. · 

MERCADO RELEVANTE: o conjunto de agentes privados que possuam aptidão para produzir e/ou fornecer obras, 
serviços ou bens conforme em determinados segmentos ou ramos de atividade comercial. 

OBRA COMUM DE ENGENHARIA: aquela obra corriqueira, cujos métodos construtivos, equipamentos e materiais 

utilizados para a sua feitura sejam frequentemente empregados em determinada região e apta de ser bem executada pela maior 
parte do universo de potenciais licitantes disponíveis e que, por sua homogeneidade ou baixa complexidade, não possa ser 

classificada como obra especial. 

ÓRGÃO DEMANDANTE: órgão ou entidade da Administração Municipal direta, autárquica ou fundacional vinculada ao 

Poder Executivo municipal no qual é originada uma demanda que ensejará a instauração de um processo de contratação. 

ÓRGÃO TÉCNICO: setor especializado do Órgão demandante que detém o conhecimento técnico necessário para 

especificação do objeto a ser contratado. 

PESQUISA DE PREÇOS: atividade realizada com o fim de se estimar o valor que referenciará a futura contratação, bem 
como de verificar os preços de mercado para avaliação da vantajosidade da prorrogação contratual. 

PREGOEIRO: denominação conferida ao agente de contratação quando responsável pela condução de licitação na 

modalidade pregão. 

PROJETO BÁSICO (PB): conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e 
dimensionar a obra ou o serviço ou o complexo de obras ou de serviços de engenharia objeto da contratação, elaborado com 

base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 

impacto ambiental do empreendimento, e que possibilitem a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo 

de execução. 
PROJETO EXECUTIVO: conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa da obra, com o 

detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem 

incorporados, bem como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes. 

SERVIÇOS NÃO CONTINUOS OU CONTRATADOS POR FSCOPO: são aqueles que impõem às contratadas o dever 

de realizar a prestação de um serviço específico em um período predetem1inado, podendo ser prorrogado, desde que 

justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto. 

SERVIÇOSCONTINUOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DEMÃO DE OBRA: são aqueles em que o 

modelo de execução contratual exija, dentre outros requisitos, a prestação dos serviços pela contratada por meio da 

disponibilização de seus empregados nas dependências da contratante, desde que estes, bem como os recursos materiais 

utilizados, não sejam compartilhados para execuçã? simultânea de outros contratos, e que a distribuição, o controle e a 

supervisão dos recursos alocados possam ser facalizados pela contratante. 

SERVIÇOS E FORNECIMENTO CONTÍNUOS: serviços contratados e compras realizadas pelo Poder Eicecutivo 

Municipal para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas. 

SERVIÇOS SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA: são aqueles que podem ser executados por terceiros, 
compreendendo atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de 

competência legal do órgão ou entidade. 

TERMO DEREFER.tNCIA(TR):documcnto que contém o conjunto de parâmetros e elementos descritivos necessá~~ 
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da contratação e que possibilita a ai:ilSção do; 
pela Administração, bem como a dcfiniçio eh estratégia de suprimento, dos métodos e do JHUO de execuçfoPR OC. ~ 
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VALOR FSTIM.ADO: valor estimado para contratação de determinado objeto, calculado com base em mapa de preços, 

constituída por meio de pesquisa de preços. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: somatório do valor total de todos os itens contratuais para o período de vigência do 
contrato. 

VER.IFICAÇÃO PRELIMINAR: procedimento pelo qual é averiguada a presença dos requisitos formais nos autos, de 

maneira que o processo possa ser encaminhado ao setor competente para continuidade de sua instrução. 

ANEXOil 
ES11JDO ttCNICO PRELIMINAR 

CAPíruLOI 
DISPOSIÇÕF.S PRELIMINARES 

FLS. Q(p~ . 
PROC. ÇOG I oV5 
RUB. ~ ~-

Are. l!l. O Estudo Técnico Preliminar deverá ser realizado pelo Órgão Demandante conforme as diretrizes deste Anexo, no 

âmbito da administração pública municipal. 

Art. 2e. Para fins do disposto neste anexo, considera-se: 
I- Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que 
caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao 

projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação; 
Il-contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si; 
m-contrataçõcs interdependentes: aquelas que, por guardarem relação direta na execui;:ão do objeto, devem ser contratadas 

juntamente para a plena satis&ção da necessidade da Administração; 

IV - requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e obras e 

requerê-la; 
V - área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, responsável por 

analisar o documento de formalização de demanda, e promover a agregação de valor e a compilação de necessidades de 

mesma natureza; 

VI- equipe de planejamento: conjunto de agentes que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas 

de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnico-operacionais e de uso do objeto, 

licitações e contratos, dentre outros. 
§ 12. Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, no 

exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no 

inciso V do caput. 

§ 22. A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da equipe de planejamento não ensejará, obrigatoriamente, a criação 

de novas estruturas nas unidades organizacionais dos órgãos e das entidadei;. 

CAPírULoII 
ELABORAÇÃO 

Art. 32. O ETP devcr:i evidenciar o problema e a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, 

socioeconômica e ambiental da contratação. 

Art. 42. O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, além de outros instrumentos de planejamento da 

Administração. 

Art. 59• O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de 

planejamento, observado o § 12 do art. 2!!. 

Art. 61. Compõem o ETP, com base no Plano de Contratações Anual, os seguintes elementos: 

1-descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

Il - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de 

sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho; 



m • levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha 

do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções: 
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem como por organizações privadas, 

no contexto nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 
inovações que melhor atendam às necessidades da Administração; 
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública. preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de contribuições; 
e) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada 
opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia circular; 
d) ser consideradas oucras opções logísticas menos onerosas à Admini;traçáo, tais como chamamentos públicos de doação e 
permutas. 
IV• descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando 
for ocaso; 
V• estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
supone, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
VI • estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 
sigilo até a conclusão da licitação; 
VII• justificativas para o parcelamento ou não da solução; 
VIII• contratações correlatas e/ou interdependentes; 
lX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com 
os instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 
X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à cclcbra<,ão do contrato, tais como adaptações no 
ambiente do 6rgão ou da entidade> necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores 
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 
Xll-posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 
§ 1•. O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V, VI, VII e XII, do caput, deste artigo e, quando 
não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas justificativas. 
§ 2.t. Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso Ill, a quantidade de fornecedores for considerada restrita, 
deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 
§ 311. Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegia_r a consecução dos objetivos de uma con trataçáo, nos 
termos no art. 11, da Lei n~ 14.133/2021, em detrimento de modelagem de contratação centrada em exigências meramente 
formais. 
Art. 7•. Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas: 
I • a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, 

conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e à 
eficiência do respectivo contrato, nos termos do§ 2t, do are. 25, da Lei n214.133/2021; 
II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que os serviços de manutenção e assistência 
técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços 
localizada em distância compatível com suas necessidades, conforme dispõe o§ 42, do art. 40, da Lei ne 14. 133/2021; 
Ill - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou semelhante à atual, como forma de 
melhorar a perfonnance contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de fornecimento contínuo de 
bens e serviços, com base, inclusive, no relatório final de que trata a alínea "d", do inciso VI, do§ 32, do art. 174, da Lei n9 

14.133/2021. 
An. 8!!, Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os 
requisitos mínimos estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela Administração, deverá ser escolhido o 
critério de julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no§ 12, do art. 36, da Lei ne 14.133/2021. 
Art. 92, Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n!! 12.527, de 18 de 
novembro de 2011. FLS. _Q......_Q.....,5..._ ___ _ 
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EXCEÇô~AELABORAÇÃODO ETP 

Art. 1 O. A elaboração do ETP: 

I • é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII, do art. 7S, e do§ 72, do art. 90, da Lei n9 14.133/2021; 
II• é dispensada na hipótese do inciso m, do an. 75, da Lei n2 14.133/2021, e nos casos de prorrogações dos contratos de 

serviços e fornecimentos contínuos. 

CAPÍl'ULOIV 
REGRAS~PEC!FICAS 

FLS. Q (;½2 .. 
PROC . .c:i:)(õ e:2,S 
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Art. 11. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de engenharia, s demonstrada a 
inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qua1idade almejados, a especificação do objeto poderá 

ser realizada apenas cm termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no§ 

32,doart.18,daLein!! 14.133/2021. 

CAPÍl'ULOV 
DISPOSIÇÓFS FINAIS 

Art. 12. Os casos omissos serão dirimidos, conjuntamente, pela Procu_r.adoria Geral do Município, Controladoria e Ouvidoria 

Geral do Município e Secretaria de Finanças e Planejamento, que poderão, cm conjunto, expedir normas complementares 

sobre o tema. 

.ANEXOW 

TER.MO DER.EFE.RtN'CIA (TR) ou Projeto B:fsico (PB) 

Ait. 12. O Termo de Referência ou Projeto Básico deverá ser elaborado pelo Órgão demandante conforme as diretrizes deste 
Anexo e a partir das infom1ações do Documento de Formalização da Demanda e, quando couber, do Estudo Técnico 

Preliminar. 
An. 2e. São vedadas especificações que: 
I • Por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem, injustificadamente, a competitividade ou direcionem ou favoreçam a 

contratação de prestador específico; 
II • Não representem a real demanda de desempenho da Administração, não se admitindo as que deixem de agregar valor ao 

resultado da contratação ou sejam superiores às necessidades do Órgão demandante; 
III • Estejam defasadas tecnológica ou metodologicamente, ou com preços superiores aos de serviços com melhor 

desempenho, ressalvados os casos tecnicamente justificados; 
N ~ Ostentem características aptas a enquadrar o objeto como "bem de luxo", observado o díspasto no art. 13, deste Decreto. 

Art. 32• O Termo de Referência ou Projeto Básico deve conter, no mínimo, os seguintes itens: 

I - Objeto da contratação; 

II - Forma de contratação; 

III • Requisitos do fornecedor; 

IV • Formalização, prazo de vigência do contrato e possibilidade de prorrogação; 

V - Modelo de gestão; 

VI• Prazo para início da execução ou entrega do objeto; 

VII• Obrigações da contratada; 

VIII • Regime de execução; 

IX - Previsão de penalidades por d-escumprimento contratual; 

X • Previsão de adoção de IMR, quando exigível; 

XI - Forma de pagamento; 

XII - Condições de reajuste; 

XIII - Garantia contratual; 
XIV - Especificações técnicas dos itens a serem contratados; 



XV• Quantidade dos itens a serem contratados; 
XVI· Critérios e práticas de sustentabilidade, quando couber. 
§ IR. Nas contratações em que se dispense a licitação em razão do valor estimado, o Termo de Referência ou Projeto Básico 
deverá conter, ainda, as informações exigidas pelo art. 17, deste Anexo. 
§ 22• Nas contratações de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, o Termo de Referência ou Projeto 
Básico deverá conter, ainda, as informações exigidas pelo art. 18, deste Anexo. 
§ 3º. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, o Termo de Referência ou Projeto Básico deverá conter, ainda, as 
informações exigidas pelo art. 1,, deste Anexo. 
§ 42. Nas contratações de soluções de Tecnologia da Informação, para a elaboração do Termo de Referência ou do Projeto 
Básico deverão ser observadas, no que couber, as disposições constantes da Instrução Normativa nº 1, de 04 de abril de 2019, 
da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, e suas alterações posteriores. 
§ 52• Nas contratações realizadas por meio de Credenciamento, o Termo de Referência ou Projeto Básico deverá conter, 
ainda, as infonnaçõcs exigidas pelo art. 20 deste Anexo. 
§ 61?. Na excepcionalidade de contratações emergenciais, o Termo de Referência ou Projeto B~if~ deve~egter, ainda, as 
informações exigidas pelo art. 21, deste Anexo. r ... ..:i • ?r . 
Art. 4!!. o capítulo do "objeto da contratação" deverá conter, no mínimo, as seguintes seções: p R oc. m 0 lJ.:5 
I • Definição do objeto; ~ 
II-Justificativa para a contratação. R U ô.-----------
§ 111. A definição do objeto que se pretende contratar deve ser precisa e suficiente, observando, além das vedações previstas no 
art. 2e, desce Anexo, as seguintes disposições: 
I • Devem ser detalhadas nas especificações as informações sobre o objeto a ser contratado, tais como natureza, características, 
quantitativos, unidades de medida, dentre outros; 
II • Excepcionahnentc, mediante justificativa expressa no Termo de Referência ou Projeto Básico, poderão ser adotadas 
marcas de referência, quando a descrição do objeto puder ser mais bem compreendida desta forma, desde que seguida de 
expressões tais como "ou equivalente", "ou similar", para indicar que outras marcas serio aceitas pela Administração; 
lil • É vedada a indicação de marca ou de especificações técnicas que, dada a configuração do mercado, poderão ser atendidas 
por apenas um produto, marca ou fornecedor, salvo nos casos cm que for tecnicamente justificável, em consonância com as 
hipóteses previstas no inciso I, do art. 41, da Lei ne 14.133/2021. 
§ 22• Caso haja necessidade de solicitar amostras dos produtos ofertados à primeira classificada do certame, deverá ser 
informado qual unidade administrativa da Administração Municipal será responsável pela realização dos testes dos produtos 
recebidos como amostra, a quantidade requerida, especificações, condições de recebimento e critérios objetivos de avaliação e 
aceitação, endereço para entrega, e prazos de devolução ao fornecedor, quando cabível. 
Art. 5!!. O capítulo da "forma de contratação" deverá conter, no mínimo, as seguintes seções: 

1- Tipo de contratação (licitação ou contratação direta); 
II - Indicação justificada da adoção ou não do Sistema de Registro de Preços - SRP; 
III• Indicação justificada do critério de julgamento da contratação; 
IV• Indicação justificada da possibilidade de participação ou não de cons6rcios de empresas; 
V • Previsão de subcontratação parcial do objeto, a qual deverá conter, se pennitida, a identificação das parcelas que podem 
ser subcontratadas, os limites percentuais mínimo e máximo da subcontratação em relação à totalidade do objeto, e 
manifestação quanto à obrigatoriedade ou não de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte; 
VI • Indicação quanto a óbice para aplicação de adoção do tratamento diferenciado para microempresas, empresas de 
pequeno pone ou sociedades cooperativas, conforme disposto no Anexo IV, deste Decreto, acompanhado da respectiva 
justificativa, quando for o caso; 
VII• Indicação quanto à possibilidade de aplicação de direito de preferência, previsto em Lei, quando o objeto assim permitir. 

§ 12. Nas situações em que o tipo de contratação indicado for contratação direta, o Órgão demandante deverá indicar o 

dispositivo legal e a documentação que fundamentam sua escolha. 
§ 2cz. Nas hipóteses em que for indicada a inexigibilidade de licitação como modalidade de contratação direta, o Órgão 
demandante deverá indicar expressamente o motivo de escolha do fornecedor e atestar o atendimento dos requisitos que 
fundamentam a inviabilidade de competição para contratação do objeto. 
§ 32. Caso a contratação se enquadre nas hipóteses de utilização do Sistema de Registro de Preços, mas o Órgão demandante 
tenha óbice quanto à sua utilização, deverá apresentar a respectiva justificativa técnica. 
Art. 62. O capítulo de "requisitos do fornecedor" deverá conter, no mínimo, as seguintes seções: 
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I- Indicação justificada de necessidade de vistoria, ainda que facultativa; 
II- Indicação justificada da capacidade técnica a ser exigida do fornecedor; 
Ili - Indicação justificada de necessidade de apresentação de amostras. 
§ l!!. Quando da realização de vistoria técnica, deverão ser informados no Termo de Referência ou Projeto Básico os meios e 
prazos para agendamento e realização da vistoria, assim como unidade ad.mJnistrativa da Administração Municipal emitirá o 
Termo de Vistoria, devendo ser disponibilizados data e horários diferentes para os eventuais interessados. 
§ 22. No campo relativo à capacidade técnica do fornecedor, quando cabível, deverá ser informada qual a documentação 
exigida das empresas interessadas cm se habilitar ao certame, observado o disposto no are. 67, da Lei n11 14.133/2021, com 
vistas a comprovação de experiência anterior no fornecimento do objeto ou de execução de serviço similar ao objeto a ser 
contratado. 
§ 32. Para fins de comprovação de experiência anterior, nos termos do § 2!!, deste artigo, as exigências estarão rescritas às 

parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, devendo ser indicados os requisitos objetivos para sua 
aferição, consideradas as dimensões quantitativa, qualitativa e temporal de similaridade; 
§ 42. Quando as :uividadcs concernentes ao objeto da contratação se referirem a atos privativos de profissões regulamentadas 
em lei, para definição da capacidade técnica profissional, cabe ao Órgão demandante indicar a área de formação do 
responsável técnico e do respectivo conselho de fiscali:zação profissional; 
§ S!!. A fundamentação da capacidade técnica operacional necessária, se for o caso, deve conter os seguin tcs elementos: 
1- Indicação jusàficada das parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo; 
II· Justificativa para a fixação de padrões de desempenho mínimos; 
III -Juscificaàva para a fixação de quantitativos mínimos a serem comprovados pelos atestados, observado o limite de 50% do 
objeto a ser contratado; 
IV -Justificativa para a vedação de somatório de atestados, quando for o caso. 
§ 6e. No caso de documentos relativos à capacidade técnica, exigfwis cm razão de requisitos previstos cm lei especial, nos 
termos do inciso IV, do are. 67, da Lei n2 14.133/2021, deverá ser indicado o embasamento legal da exigência; 
Art. 72 • O capítulo de "formalização e prazo de vigência do contrato" deverá conter, no mínimo, as seguintes seções: 
I - Indicação do instrumento desejado para formalizar o ajuste, observado o disposto no parágrafo único deste artigo; 
II - Prazo de vigência do contrato ou ajuste, que deve abranger todas as etapas necessárias à plena execução do objeto 
contratado, sendo vedado, exceto nos casos cm que a Administração Municipal acuar como usuário de serviços públicos 
essenciais, o contrato com prazo de vigência indetenninado; 
m -Possibilidade de prorrogação contratual, quando for o caso, observadas as disposições deste Decreto quanto à duração 
dos contratos; 
IV - Apresentar os motivos que fundamentam a escolha por prazo contratual superior a 12 (doze) meses, se for o caso. 
Parágrafo único. O instrumento contratual será obrigatório, nos termos do are. 9S, da Lei n2 14.133/2021, salvo se: 
I -O valor estimado da contratação estiver dentro dos limites previstos para se dispensar a licitação; ou 
II - A contratação objetivar uma compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos Suai~ão resultem 
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. FL · Uf; 8 f 

Are. 82. O capítulo do "modelo de gestão" deverá conter, no mínimo, as seguintes seções: p R OC CX]Çi /~.s__ 
1- Indicação dos gestores e fiscais do futuro ajuste, observado o dispasto no Anexo VI, deste Decreto; (;;\~ 
II- Forma de comunicação a ser estabelecida entre as panes. R U ~ · --r-----
Art. 92, Quanto ao "prazo para início da execução ou entrega do objeto", o Termo de Referência ou Projeto Básico deverá 
indicar o prazo máximo, a contar do marco estabelecido (assinatura do contrato, recebimento da Nota de Empenho, 
recebimento da Ordem de Serviço, Ordem de Fornecimento ou Termo de Disponibilização de Acesso), em que deverá ser 
iniciada a execução dos serviços ou finalizada a entrega do objeto. 
Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput deste artigo deverá ser suficiente para permitir o fomecimento do objeto ou 
para dar condições da contratada se preparar para o fiel cumprimento do contrato, observada a complexidade da contratação. 
Art. 10. Quanto às "obrigações da contratada", o Termo de Referência ou Projeto Básico deverá informar as 

responsabilidades e encargos a serem assumidos pela contratada. 
Art. 11. As informações relativas ao "regime de execução" deverão contemplar todas aquelas sobre a execução do objeto, com 
o dctalhamcnto necessário sobre a forma, o local e o prazo para fornecimento ou para execução dos serviços, tais como: 
I - Mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre a Administração Municipal e a contratada; 
II - Descrição detalhada de como deve se dar a entrega do produto ou a execução dos serviços, contendo informações sobre 

etapas, rotinas de execução e periodicidade dos serviços; 
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li - Prazos de entrega ou de execução do objeto> incluindo o marco temporal para início da contagem; F LS. Q (,? 5 
IV - Local e horário para a entrega dos produtos ou para a execução do objeto; C?C) cl~~ 
V-Formadeexecuçãodo objeto; PROC. ~ µ(- c:..-

VI• Cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as tarefu relevantes e seus respectivos prazos; Rl). B. ~ 
VII • Definir os mecanismos para os casos cm que houver a necessidade de materiais específicos, cuja prevtstoilidade nãoseja 
possível antes da contratação; 
VIII - Previsão dos recursos necessários para execução do contrato (recursos materiais, instalações, equipamentos e pessoal 
técnico adequado); 
IX - Procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas;.• 
X• Deveres e disciplina exigidos da contratada e de seus empregados, durante a execução do objeto; 
XI· Prazos e condições para recebimento provisório e definitivo do objeto, não superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados; 
XII• Condições e prazo para que a contratada substitua o <>bjeto ou refaça o serviço rejeitado pela fiscalização; 
Xlll • Prazo de garantia ou de validade, a depender do objeto; 
XIV• Condições e prazos para refazimento dos serviços ou para substituição de objeto, caso apresentem defeitos durante o 
prazo de garantia ou de validade; 
XV • Na contratação de serviços de natureza intelectual ou outro em que seja identificada essa necessidade, deverá ser 
estabelecido como obrigação da contratada realizar a transição contratual. com transferência de conhecimento, tecnologia ou 
técnica empregadas, sem perda de informações, podendo ser exigida, inclusive, a capacitação dos técnicos da Administração 
Municipal. 
Are. 12. No tocante à "previsão de penalidades por descumprimento contratual", o Termo de Referência ou Projeto Básico 
deverá conter as sanções a serem aplicadas por descumprimento das regras estabelecidas no instrumento convocatório, 

observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 
Art. 13. A adoção de "Instrumento de Medição de Resultado (IMR)" deverá ser indicada pelo Órgão demandante sempre 
que seja necessário definir os níveis esperados de qualidade na prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento. 
Art. 14. As informações relativas à "forma de pagamento" deverão observar o disposto nos artigos S9 e 60, deste Decreto. 
§ v1. As condições de pagamento deverão ser expressamente indicadas no Termo de Referência ou Projeto Básico sempre que 
forem distintas do padrão adotado na Administração Municipal. 
§ 2R. Para as contratações em que há previsão de mais de um pagamento, deverão ser indicados os critérios, periodicidade e 
demais informações necessárias para efetivação do pagamento à Contratada. 
Art. 15. Observado o disposto no are. 68, deste Decreto, o Órgão demandante deverá indicar as "condições de reajuste" 
contratual e qual índice deverá ser adotado, o qual deve ser o que melhor reflita a variação dos preços no mercado relevante 
para o tipo de objeto da contratação. 
Art. 16. Poderá ser exigida das contratadas a prestação de "garantia contratual", para assegurar o cumprimento de obrigações 
contratuais e adimplência de penalidades. 
§ 12• Caberá ao Órgão demandante justificar o percentual a ser exigido a título de gar:mtia, o qual poderá variar entre 0,1 % e 
5% do valor global do contrato. 
§ 2!!. Não será exigida garantia nos seguintes casos: 
I • Contratações com valor estimado até o limite para dispensa de licitação; 
Il - Contratações para entrega de objetos que não gerem obrigações futuras para a contratada ou em que a possibilidade de 
ocorrência de prejuízos financeiros inerentes à execução do contrato seja pouco significativa. 
§ 3e. A justificativa exigida pelo§ 12, deste artigo, não poderá ser fundamentada meramente no não enquadramento da futura 
contratação nas situações previscas nos incisos do § 2!!, deste artigo. 
§ 42. Excepcionalmente, desde que justificado pelo Órgão demandante mediante análise da complexidade técnica e dos riscos 
envolvidos, o percentual máximo de garantia contratual de que trata o§ l!!> deste artigo, poderá ser majorado para até 10%do 
valor da contratação. 
§ S2• Poderá ser exigida garantia para participação no certame, a dtulo de garantia de proposta, como requisito de pré­
habilicação, a qual não poderá ser superior a 1 % do valor estimado para a contratação. 
Art. 17. Nas contratações em que se dispense a licitação cm razão do valor estimado do objeto, o Órgão demandante deverá se 
manifestar, no Termo de Referência ou Projeto Básico, quanto: 
I • Ao conhecimento da existência ou não de alguma Ata de Registro de Preços vigente para aquisição do objeto; 



II • A impossibilidade de inclusão do objeto como item autônomo em algum procedimento licitat6rio da Administração 
Municipal; 
III • A existência, no âmbito da Administração Municipal, de previsão de demanda de itens similares que poderiam ser 

adquiridos conjuntamente. 
Art. 18. Nas contratações de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, o Termo de Referência ou Projeto Básico deve 
contemplar as seguintes informações adicionais: 
I • Informações relativas à mão de obra: 
a) Descrição das categorias; 
b) Quantidade de postos e empregados; 
e) Serviços a serem executados e atribuições de cada categoria; 
d) Qualificação requerida da equipe técnica; 
e) Indicação de salário-base, com a respectiva justificativa dos valores, quando aplicável; 
f) Jornada de trabalho, intervalo intra jornada e horário de trabalho; 
g) Especificação dos uniformes e equipamentos de proteção individual ou coletiva, por categoria, se necessário; 
h) Necessidade de folguista.s, para substituição dos empregados nos intervalos intrajomada, qu:mdo aplicável; 
i) Existência de adicionais específicos devidos por categoria ou profissional (por exemplo, adicional de insalubridade, noturno 
ou de periculosidade); 
j) Necessidade de reposição de empregados em férias e outros afastamentos; 
k) Previsão de utilização de horas-extras e, se for o caso, a quantidade; 
1) Convenção Coletiva de Trabalho aplicável às categorias envolvidas; 
m) Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) relativa às categorias envolvidas; 
II• Descrição dos serviços que serão desenvolvidos e seu regime de execução; 
m -Indicação de pessoal técnico adequado, se aplicável; 
IV • Indicação de materiais de consumo, peças, equipamentos ou ferramentas de uso contínuo, quando necessário para a 

execução contratual; 
V· Indicação da vida útil de cada equipamento/ferramenta de uso contínuo, para cálculo do valor da depreciação. 
Are. 19. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, o Termo de Referência ou Projeto Básico deve conter as 

seguintes informações adicionais: 
I • Estudo prévio de viabilidade técnica, exceto para serviços comuns de engenharia; 
II• Anotação de Responsabilidade Técnica pelas planilhas orçamentárias; 
m • Fundamentação da capacidade técnica necessária, contendo a indicação da área de formação do responsável técnico; 
IV • Indicação de materiais de consumo, peças, instalações, equipamentos ou ferramentas de uso contínuo, quando 
necessário para a execução con tramai; 
V - Indicação da vida útil de cada equipamento/ferramenta de uso contínuo, para cálculo do valor da depreciação; 
VI• Cronograma físico-financeiro, quando cabível. 
Art. 20. Nas contratações feitas por meio de Credenciamento, o Termo de Referência ou Projeto Básico deve conter as 

seguintes informações adicionais: 
I - Os critérios e exigências mínimas para que os interessados possam credenciar-se; 
II - A possibilidade de credenciamento a qualquer tempo, de qualquer interessado, pessoa física ou jurídica, que preencha as 

condições mínimas exigidas; 
ID • As regras que devem ser observadas pelos credenciados durante o fomecimen to do produto ou da prestação dos serviços; 
IV • Regras que evitem o tratamento discriminatório, pela Administração, no que se refere aos procedimentos de 
credenciamento e contratação decorrentes; 
V• A possibilidade de comunicação, pelos usuários, de qualquer irregularidade verificada na prestação dos serviços; 
VI• O estabelecimento das hipóteses de descredenciamento, de fonna que os credenciados que não estejam cumprindo as 
regras e condições fixadas para o fornecimento do produto ou prestação dos serviços, sejam imediatamente excluídos do rol de 
credenciados; 
VII -A possibilidade de renúncia do ajuste, a qualquer tempo, pelo credenciado ou pela Administração, bastando notificar a 
outra parte, com a antecedência fixada no termo. 
Art. 21. Nas solicitações para contratações emergenciais, o Órgão demandante deve demonstrar, adicionalmente, na 

justificativa para a contratação: 
I • A potencialidade de danos julgados insuportáveis pela Administração, com a enumeração daqueles cujo risco é evidente; 
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II - Que a contratação emergencial é a via adequada para eliminar o risco; 

lll • A imprevisibilidade da necessidade do objeto ou a impossibilidade de planejamento prévio da contratação. 

ANEXOIV 
TRATAMENTO DIFERENCIADO AMICROEMPRESASEEMPRESASDEPEQ.UENO PORTE 

Art. 111. Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as n1icroempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP) 
deverão estar expressamente previstos no instrumento convocat6rio. 
Art. 211• Nos procedimentos lkitat6rios realizados na forma eletrônica, os benefícios previstos neste Anexo não serão aplicados 
caso fique comprovado no processo administrativo que a plataforma eletrônica adotada pela Administração não ofereça 

recurso específico para &zê-lo de modo automático. 
FLS. _(B:1__ 

Seção! PROC. ÇQ G (??-5 
Da Comprovaçio de Enquadramento na Condição de ME/EPP ~ 

RU8.--~·:;:j"---­
Art. 32, Para usufruir dos benefícios previstos neste Anexo, será exigida da empresa a apresentação de declaração, sob as penas 
da lei, de que cumpre os requisitos legais para o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte nos 
termos do art. 311, da Lei Complementar nt 123, de 14 de dezembro de 2006, e do§ 22, do are. 49, da Lei n2 14.133/2021, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido cstabe1ecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n2 123, de 2006. 

§ 12. A declaração a que se refere o caput, deste artigo será exigida: 
1- no momento da entrega dos envelopes ou registro de proposta na plataforma eletrônica, nos procedimentos de licitação; 
Il • no momento da entrega da documentação, nos procedimentos de contratação direta ou utilização do cadastro de reserva 

em Atas de Registro de Preços. 
§ 22. A empresa é responsável por solicitar seu dcscnquadramento da condi1rão de ME/EPP quando houver ultrapassado o 
limite de &ruramento estabelecido no art. 3°, da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fuca1 anterior, ou diante da 
configuração superveniente das hipóteses de exceção previstas no § 42, do art. 32, da Lei Complementar n2 123, de 2006, sob 
pena de lhe ser aplicadas as sanções previstas no art. 156, da Lei n!! 14.133/2021, caso usufrua ou tente usufruir 
indevidamente dos benefícios previstos neste Anexo. 
Art. 42. Não serão aplicadas as disposições constantes dos artigos 42 a 49, da Lei Complementar n2 123, de 2006, no caso de 
licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, e no caso de contratação de obras e serviços 

de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 
Art. 52, A obtençao de benefícios constantes nos artigos 42 a 49, da Lei Complementar n2 123, de 2006, fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 
Art. 62. Nas contratações com prazo de vigência superior a um ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação 

dos limites previstos nos artigos 4!! e 52, deste Anexo. 

Seçioll 
Da Rcgubridade Ftscal e Tnbalhista da ME/EPP 

Art. 7!!. As microempresas e empresas de pequeno parte, por ocasião da participação em certames licitat6rios e em 
procedimentos de contratação direta e de convocação do cadastro de reserva em Atas de Registro de Preço, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
§ 12. Na hipótese de haver a1guma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação de que trata o 
caput deste artigo, será assegurado prazo de S (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. 
§ 2!!, Para aplicação do disposto no§ 111, deste artigo, o prazo para regularização fiscal e trabalhist:i. será contado a partir: 



I • do momento em que a proponente for declarada vencedora, nas licitações nas modalidades concorrência e pregão quando 
adotado o rito procedimental ordinário previsto no caput do art. 17, da Lei n2 14.133/2021; 
II· da divulgação do resultado da habilitação, nas licitações nas modalidades concorrência e pregão quando houver a inversão 
defuesdequetratao§ l!?,doart.17,daLein214.133/2021; 
li • da comunicação, por meio eletrônico idôneo, da constatação da restrição, nos procedimentos de contratação direta ou 
utilização do cadastro de reserva em Atas de Registro de Preços. 
§ 12. A prorrogação do praro previsto no § 12, deste artigo, poderá ser concedida, a critério das unidades administrativas 
responsáveis pelo procedimento licitat6rio e de contratação, quando requerida pelo interessado previamente ao escoamento 
do prazo original, mediante apresentação de justificativa. 
§ 21!. A não regularização da documentação no prazo previsto nos§§ 12 e 311, deste artigo, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156, da Lei n2 14.133/2021, sendo fàculrado à Administração 
Municipal convocar os concorrentes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar o procedimen to.

0 
~ 
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Seçãom 
Dos Critérios de Desempate 

Art. 8!!. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte. 
§ 12. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno pone sejam iguais 
ou até 10%(dcz porcento} superiores ao menor preço, ressalvado o disposto no§ 22, deste anigo. 
§ 22. Na modalidade pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até S% ( cinco por cento) superiores ao menor preço. 
§ 3!?. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 
§ 42. A preferência de que trata o caput deste artigo será concedida da seguinte forma: 
I • ocorrendo o empate ficto, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu fuvor; 
II• não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate ficto, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 
m • no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
em situação de empate ficto, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
meJhor oferta. · 
§ Se. Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso m, do§ 42, deste artigo, quando, em termos operacionais, o procedimento 
não admitir o empate real, como acontece na fase de lances das licitações eletrônicas realizadas por meio do Sistema de 
Compras do Governo Federal, em que os lances equivalentes não são considerados iguais, sendo classificados de acordo com a 

ordem cronológica de apresentação pelos licitantes. 
§ 62. Nas licitações realizadas sob a forma eletr6nica, após o encerramento dos lances, havendo a connguração do empate ficto 
de que trata este artigo, a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar, 

exclusivamente via sistema, nova proposta no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão. 
§ 72_ Nas licitações realizadas sob a forma presencial, o prazo para os licitantes apresentarem nova proposta será de até 2 (dois) 
dias úteis contados da notificação formal por parte do Setor de Licitação. 
§ 8!?. Nas licitações do tipo técnica e preço, o empate será aferido levando em consideração o resultado da ponderação entre a 
técnica e o preço na proposta apresentada pelos licitantes, sendo facultada à microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada a possibilidade de apresentar proposta de preço inferior, nos termos deste Anexo. 

SeçiolV 
Das licft2çõcs Eldusiva.s pan ME/EPP 

Art. 99• Deverá ser realizado processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens ou lotes de licitação cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 ( oitenta mil reais). 
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Parágrafo único. Para a defini~ão do valor de que trata o caput deste artigo, considerar-se-á apenas o valor estimado para a 
duração original do futuro contrato, excluindo-se as possíveis prorrogações diante do disposto no art. 107, da Lei n2 

14.133/2021. 
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Da Cota Reservada paraMF/EPP Rl.lB.-~~---

Art. 10. Nas licitações para a aqui.~içáo de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o 
complexo do objeto, deverá ser reservada cota de, no máximo, 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
§ }!!. O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou das empresas de pequeno parte na totalidade do 
objeto. 
§ 22. O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço 
do primeiro colocado da cota principal. 
§ 32. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a coca principal, a contratação de ambas as cotas deverá ocorrer pelo menor 

preço. 
§ 4!?. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá prever a 
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 
atender às quantidades ou às condições do pedido, justificadamente. 

Seção VI 
Da Subcontmtação de ME/EPP 

Art.11. Nas licitações para contratação de obras e serviços, observado o disposto no§ l!!, do art. 42, da Lei ne 14.133/2021, e 
desde que admitida pelo Órgão demandante, poderá ser estabelecida, na minuta de contrato que compõe o anexo do 
instrumento convocatório, a exigência de subcontratação de ME/EPP caso a empresa contratada, de fato, venha a realizar a 
subcontratação. 
§ 12• Diante da possibilidade de subcontratação, deverá ser estabelecida na minuta de contrato que compõe o anexo do 
instrumento convocatório: 
I - o percentual máximo admitido de subcontratação, sendo vedada a sub-rogação completa ou das parcelas de maior 
relevância técnica ou de valor significativo, assim definidas no instrumento convocatório; 
II - que a empresa contratada, caso venha realizar a subcontracaçãc, indique à gestão do contrato as microempresas e as 
empresas de pequeno porte a serem subcontratadas, com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos 
valores, devendo ser apresentada a documentação de habilitação da ME/EPP definida pelo Órgão demandante no Termo de 

Referência ou Projeto Básico; 
Ili - que a empresa contratada se responsabilize pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e 

pela qualidade da subcontratação; 
IV - que, diante da eventual necessidade de substituição da subcontratada, a contratada indique à gestão do contrato a 
microempresa ou empresa de pequeno porte substituta, devendo ser apresentada a respectiva documentação de habilitação 
definida pelo Órgão demandante no Termo de Referência ou Projeto Básico. 
§ 211. Deverá constar do instrumento convocatório que a exigência de subcontratação não será aplicável quando a licitante for: 

I - microempresa ou empresa de pequeno porre; 
ll - consórcio composto em sua totalidade por microempresas e em presas de pequeno porte, respeitado o disposto no are. 1 S, 
da Lei nt 14.133/2021; 
III - consórcio compasto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou superior 
ao percentual exigido de subcontratação. 
§ 32, São vedadas: 
I - a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que tenham participado da licitação que deu origem ao 
contrato; 
II - a subcontratação de microempresas ou empresas de pcq~eno porte que tenham um ou mais sócios em comum com a 
empresa contratante. 



Se~ioVll 
Da prioridade para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente 

Art. 12. Nos termos do§ 32, do art. 48, da Lei Complementar n2 123, de 2006, diante da aplicação dos benefícios previstos 
nos artigos 92 a 11, deste Anexo, poderá ser estabelecida no ato convocatório a prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% ( dez por cento) do melhor 
preço válido. 
§ 12• Na hipótese prevista no caput deste artigo, considerar-se--á como a melhor proposta aquela ofertada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente ainda que superior, em até 10% (dez por cento), ao então 
melhor preço válido ofertado por licitante que não tenha sede no âm,\Jito local ou regional estabelecido no § 22, deste artigo, 
conforme delimitado no ato convocat6rio. 
§ 22. Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se: 
I • âmbito local: limites geográficos do Município de Ribas do Rio Pardo; 
II · âmbito regional: limites geográficos dos municípios compreendidos na Região Metropolitana de Campo Grande, 
conforme definido pelo lnstitu to BrasUeiro de Geografia e Estatística - IBG E. 

ScçioVIIl 
Do .Afastamento da.Aplicação dos Benefícios 

Art. 13. Não se aplica o disposto nos artigos 92 e 102, deste anexo, quando: 
J · não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, requisito este 
que deve ser comprovado por meio de pesquisa de preços ou de declaração expressa do Órgão demandante; 
II• o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 
Administração, comprometer a padronização ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser 
contratado, devendo tal justificativa constar no Termo de Referência ou Projeto Básico; 
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 74 e 75, da Lei n!! 14.133/2021, excetuadas as hip6teses 
previstas nos incisos I e II, do caput, do referido are. 75, nas quais a contratação deverá ser feita, preferencialmente, com 
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I e Il, do caput, deste artigo. 
§ l!!. Caso o fornecimento, a obra ou serviço sejam realizados no Município de Ribas do Rio Pardo, para o disposto no inciso I 
do caput deste artigo, observar-se-á o§ 2!!, do art. 12, deste Anexo. 
§ 21?. Para o disposto no inciso II, do caput, deste artigo, considera-se não vantajosa a contratação quando: 
I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou 
II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios. 
Are. 14. O afutamento dos benefícios previstos nos artigos 92 a lij! deste Anexo, após a devida justificativa no processo 
administrativo, deverá ser deliberado pelo titular do Órgão demandante. 

ANEXOV 
PESQ.UISADEPREÇOS 

Art. 111• Compete à Coordenadoria de Compras realizar pesquisa de preços que reAita os valores de mercado, a fim de 
subsidiar a apuração do valor estimado da contratação. 
§ 12• O Órgão demandante deverá prestar todo o apoio necessário à Coordenadoria de Compras para a realização das 
pesquisas de preços, em especial no tocante à análise crítica das amostras de preços obtidas e à avaliação da compatibilidade 
das especificações de outras contratações com aquelas do objeto que se pretende contratar. 
§ 22• As pesquisas de preço poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da 
Administração Pública, desde que atendam às exigências deste Anexo e sejam ratificadas pela Coordenadoria de Compras. 
§ 3!!. Poderá ser utilizada pesquisa de preço efetuada por outros órgãos públicos, desde que tenha sido realizada no prazo de até 
1 (um) ano, e atenda, ao menos, às diretrizes deste Anexo ou ao disposto na Instrução Normativa nt 6S, de 07 de julho de 
2021, da Secretaria de Gestão do Ministério da F.conomia, cabendo manifestação da Coordenadoria de Compras quanto à 
conformidade. 
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§ 42• O disposto neste Anexo não se aplica a itens de contratações de obras, insumos e serviços de engenharia para os quais seja 
apresentada Anotação de Responsabilidade -;t:'écnica (ART) pelas planilhas orçamentárias, devendo, nesse caso, ser observado 

os§§ 29, 32, 511 e 62, do art. 23, da Lei nt 14.133/2021, e, no que couber, as disposições do Decreto Federal n2 7.983, de 08 de 

abril de 2013, ou alterações posteriores. 

CAPITULO! 
DA ELABORAÇÃO DAPFSQ.UISADEPREÇOS 

FLS. Ü~,? 
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Art. 22. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral será realizada, mediante .ª utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 

combinada ou não: 
I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, 

como Painel de Preços ou banco de preços cm saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior 

à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 
li - Dados de pesquisa publicada cm mídia especializada, de tabela dÇJCferência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

municipal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio ampfo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 

acesso; 

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e­

mail, desde que seja aprescn cada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 

com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 
V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de 

até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Cademo de Logística, elaborado pela Secretaria 

de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da F.conomia. 
§ l!!. Deverão ser priorizados os parâmetros tstabelecidos nos incisos I e II, devendo, cm caso de impossibilidade, apresentar 

justificativa nos autos. 
§ 22. Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado: 

I - Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 

II - Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) Descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) Número do Cadastro de Pessoa Ffsica -CPF ou do Cadastro Nacional de PessoaJurídica-CNPJ do proponente; 

c) Endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) Data de emissão; 

e) Nome completo e identificação do responsável. 
m - Informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4!!, com vistas à melhor caracterização das 

condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 

IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não 

enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do caput. 

Art. 311. A pesquisa de preços será materializada em documento que co:'1terá, no mínimo: 

I - Da pesquisa de Preços: · 
a) Descrição do objeto e itens a serem contratados; b) Identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

caso, da equipe de planejamento; e) Data e prazo de validade da proposta; d) Caracterização das fontes consultadas. II - Do 

Mapa de preços: 
a) Descrição do objeto e itens a serem contratados; b) Identificação do(s) agentc(s) rcsponsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

caso, da equipe de planejamento; c) Caracterização das fontes consult.i.das; d) Método estatístico aplicado para a definição do 

valor estimado; e) Justificativas para a metodologia utilizada, cm especial para a desconsideração de valores inconsistentes, 

inexcquívcis ou excessivamente elevados, se aplicável; f} Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão 

supone. 



§ 111• Excepcionalmente, nas hipóteses em que a Coordenadoria de Compras pretender utilizar pesquisas obtidas em moeda 
internacional para contratação nacional, o valor a ser convertido áeverá considerar os aspectos macroeconômicos que 
inffuenciam no preço final do produto ou serviço pesquisado, tais como taxa de câmbio, frete e tributos. 
§ 22. Nas hipóteses cm que a Coordenadoria de Compras expressamente justificar que o custo de frete poderá, 
potencialmente, distorcer o preço de mercado do icem, a pesquisa de preço poderá desconsiderar o custo de frete. 
§ 32• No caso da pesquisa direta que dispõe o inciso IV, do caput, do art. 22, a Coordenadoria de Compras justificará a escolha 

dos fornecedores. 
Art. 42. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, incluindo 
prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de 
pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do 1ocal de execução do objeto. 
Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor 
estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao 
contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

FLS. :6~~ _ ~ _ 
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DAAPURAÇÃODOVALORESI1MADODACONTilATAÇÃO :~:C·~ ~ 
An. 52• Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos 
na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos 
parâmetros de que trata o art. 22, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsisten ces e os excessivamente elevados. 
§ 12• Poderãoserutili7.ados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável 

e aprovados pela autoridade competente. 
§ 22. Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando 
ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço. 
§ 32. Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios 

fundamentados e descritos no processo administrativo. 
§ 42• Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores 

apresentados. 
§ 52, Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços, desde que 

devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente. 
§ 62. Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do caput do an. 22, o valor não poderá ser superior à 

mediana do item nos sistemas consultados. 

CAPtrur.om 
REGRAS 5PEC1FICAS 

Art. 62, Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no Art. 22. 
§ 1 !! • Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 22, a justificativa de preços será dada com 
base em valores de contratações de objetos identicos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de 
notas fucais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até l (um) ano anterior à data da 

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
§ 22. Excepcionalmente, caso a furura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de 
que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar 

especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 
§ 3!!. Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a possibilidade de 

competição. 
§ 49• Na hip6tese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II, do Ait. 7S, da Lei n!! 14.133, de 01 de abril de 2021, a 

estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente 

mais vantajosa. 
§ S2. O procedimento do§ 4t será realizado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores. 
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Art. 7<J.. Os preços de irens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas, publicados pela 
Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocrati7.açáo, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
F.conomia, deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior. 
Parágrafo único. As estimativas de preços constantes cm modelos de contratação de soluções de TIC, publicados pela 
Secretaria de Governo Digital, poderio ser utilizadas como preço estimado. 

CAPITULON 
DA ESTIMATIVA DE CUSTOSNASCONI'RATAÇÕES DESER.VIÇOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO 

EXCLUSNADEMÃO DE OBRA 

Art. 8e. A estimativa referente aos custos nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra será 
realizada por meio de pl:milhamento de preços, o qual utilizará como referência o piso salarial da categoria indicado no 
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho que a regula, conforme indicação no Termo de Referência ou Projeto 
Básico. 
Parágrafo único. Para os fins de que trata o caput deste artigo, aplica-se, no que couber, a nomenclatura e a metodologia de 
cálculo constantes na planilha de formação de custos por categoria estabelecidas na Instrução Normativa n2 65, de 07 de 
julho de 2021 e alterações posteriores, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 92, Não serio consideradas no planilhamento de preços as disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissíclios 
Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade, e ainda que: 
I - Tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública; 
II -Atribuam exclusivamente ao tomador de serviços a responsabilidade pelo seu custeio; 
III - Estabeleçam distinções entre os trabalhadores alocados nos postos de trabalho do tomador de serviços e os demais 
trabalhadores da empresa; 
N -Condicionem o benefício à liberalidade do tomador de serviços. 

C.APfruLO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 10. No caso de prorrogações contratuais, a pesquisa de preços deverá ser realiz.ada de acordo com o objeto contratado, 

observados os respectivos instrUmentos de aditamento e apostilamento. 
Art. 11. Como instrumentos normativos subsidiários para a realização da pesquisa de preços no âmbito do Poder Executivo 

Municipal, aplica-se, no que couber: 
I - A Instrução Normativa n!! 65, de 07 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão do Ministério da E.conornia e alterações 
posteriores; 
II - A 4! edição do "Manual de Orientação: pesquisa de preços", editado pela Secretaria de Auditoria Interna do Superior 
Tribunal de Justiça em 2021 e disponível no link: 

<h rms://www.srj,jus.br/publicacaoinstirucíon ai/índex. P-hr./M O P / is.. .. ue/view/2096/show T oc>. 
Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação 
do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de 
licitação cujo critério de julgamento for por ~aior desconto. 

ANEXOVI 
GESTÃO EFISCALlZAÇÃO DE CONTRATOS 

C.APfruLO IDJSPOSIÇÔES PRELIMINARES 

Art. 12 Fica instituído que o Sistema de Gestão de Contratos como ferramenta indispensável para o controle da gestão e 
fiscalização de contratos, com objetivo o de acompanhamento dos contratos administrativos, seus aditivos e instrumentos 

similares. 



Parágrafo único. O Sistema de Gestão de Contratos deve ser operacionaliz.ado pela Secretaria Municipal de Administração, 
sob a responsabilidade do departamento de contratos. 

Art. 22 Os contratos administrativos, os termos aditivos e os instrumentos similares, firmados pelas entidades do Poder 
Executivo, devem ser cadastrados no Sistema de Gestão de Contratos, assinados, publicados em Diário Oficial, enviadas suas 
peças obrigatórias ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, encaminhados ao departamento de licitação 
responsável pela juntada de documentos. ·· 

Art. 32 Nenhum contrato ou termo aditivo pode ser firmado pelas entidades do Poder Executivo antes do seu cadastramento 
no Sistema de Gestão de Contratos, para fins de registro, acompanhamento e integralização no Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle -SIAFIC. 

Art. 42 Os contratos e os termos similares em vigor, sem registro no Sistema de Gestão de Contratos, devem ser cadastrados 
no referido sistema, seus saldos devem ser atualizados e integralizados no SIAFIC. 

Art. 52 O logotipo a ser utilizado nos documentos referidos no art. 12 deve ser o da Prcfeirnra. Municipal de Riba.~ do Rio 

Pardo-MS 
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I - criar normas complementares às disposições deste Decreto; R lJ . -
II-estabelecer procedimentos, rotinas, sistemas e formulários para padronização de processos e filvül'gá-los; 
ill - proceder à divulgação dos modelos de documentos pua designação dos gestores, fiscais de contratos e seus substitutos; 
IV - colaborar com as ações de controle interno destes contratos, nas unidades gestoras; 
V - divulgar e dispanibílizar treinamento e capacitações aos gestores e fiscais de contratos; 
VI- auxiliar às atividades do gestor e do fiscal de contrato; 
VII - promover a reciclagem e o aperfeiçoamento de servidores que desempenhem atividades inerentes à salvaguarda de 
documentos pertencentes aos processos administrativos de contratações e de suas execuções contratuais. 

Art. 7! A gestão e fiscalização dos contratos se darão por designação de servidor preferencialmente efetivo, capacitado para a 
função de gestão e para as funções de fiscal técnico, fiscal administrativo e fiscal setorial. 

Art. 811 O gestor e fiscal de contrato devem ser comunicados com antecedência de sua designação para a função, devendo 

estes, terem conhecimento do contrato sob suas responsabilidades. 

Art. 9! As atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos, celebrados pelos órgãos da Administração Direta 

e Indireta do Poder Executivo Municipal, o bservaráo as disposições deste Decreto. 

§ l! Aplicam-se as disposições deste Decreto às contratações regidas pda Lei Federal n2 14.133, de 12 de abril de 2021, ainda 
que não formalizadas pelo instrumento de contrato, na forma autorizada por seu art. 95. 

§ 22 Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos 
congêneres celebrados por órgãos da Administração Direta e Indireta Poder Executivo Municipal na forma do arr. 184 da Lei 

Federal n214.133, de 2021. 

Art. 10 Para os fins deste Decreto, entende-se por: 

I • contrato: todo e qualquer acordo de vontade entre órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal, com a 
estipulação de obrigações recíprocas, seja qual fura denominação utilizada, incluindo seus aditivos e demais ajustes; 

II • órgão ou entidade demandante: órgão ou entidade solicitante da contratação e responsável pela assinatura do contrato; 



li -gestão de contratos: serviço geral de gerenciamento de contratos realizados desde a sua fonnalização até o seu término; 

IV • fiscalização de contratos: atribuição de verificação da conformidade dos serviços e das obras executadas e dos bens 

entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento; 

V ~ equipe de fiscalização do contrato: equipe responsável por gerir e fiscalizar a execução contratual indicada pela autoridade 

competente do órgão da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, composta por: 

a) gestor do contrato: agente público com atribuições gerenciais, técnicas funcionais e operacionais relacionadas ao processo 

de gestão do contrato; 

b) fiscal do contrato: agente público com atribuição de fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos e técnicos da 

execução, especialmente os referentes a as exigências técnicas, pagamentos, sanções, aderência às normas, diretrizes e 

obrigações contratuais. 

Are. 11 As atividades de gestão e de fiscalização contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, 

assegurada a distinção dessas atividades. 

Parágrafo único. A gestão e a fiscalização de contratos orientar-se-fo pelos princípios do planejamento, da eficiência, da 

segregação de funções, da sindicabilidade, da proporcionalidade, da' razoabilidade e da segurança jurídica, visando à boa 

administração e ao acendimento do interesse público. 

Art. 12 Os gestores e os fiscais de contrato contarão com apoio de Assessoramento Jurídico da Procuradoria e das Unidades 

de Controle Interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal n!! 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. A Controladoria Geral do Município prestará serviços de avaliação e de consultoria através das auditorias 

realizadas. 

Art. 13 Para os fins do disposto neste Decreto serão adotadas as definições trazidas no are. 62 da Lei Federal n2 14.133, de 

2021. 
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Art. 14 Os gestores e fiscais de contrato serão designados pela autoridade máxima do 6rgáo ou da entidade ou por quem as 

nonnas de organização administrativa indicarem, preferencialmente, dentre servidores efetivos ou empregados públicos, para 

o desempenho das funções essenciais de gestão e fiscaliz.ição da execução contratual, observados os demais requisitos do art. 

72 da Lei Federal n214.133, de 2021. 

CAPITULO llDAGFSfÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
Scçiol 

Dos Agentes da Gestio e da FJSC:1lízação 

mGf~s 

§ 12 A designação da equipe de fiscalização do contrato será realizada por ato formal do órgão ou da entidade demandante 

que integrará o processo da contratação, devendo ser devidamente publicada no Diário Oficial do Município. 

§ 22 É vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea nas funções de gestor e fiscal de um mesmo 

contrato, respeitando a segregação de funções. 

Are. 15 A gestão e a fiscalização do contrato poderão ser compartilhadas entre vários agentes públicos, tendo em vista a 

natureza, a complexidade do objeto e a diversidade de unidades administrativas do órgão ou do ente público onde ocorrer sua 

execução, devendo ser definida no ato que designar os respectivos fiscais a parcela do objeto contratual que será atribuída a 

cada um. 



§ 12 Havendo a designação de mais de um gestor ou fiscal de conâ'.:i.to para atendimento de diversos setores de execução 
contratual, será o mesmo denominado como gestor e fiscal técnico, fiscal administrativo e fiscal setorial. 

§ 2~ O fiscal setorial poderá atuar na fiscalização auxiliando o fiscal técnico ou o fiscal administrativo. 

Art. 16 São elementos do referido ato de designação do gestor e do fiscal do contrato: 

1- a identificação do contrato objeto da fiscalização; 

II - o nome, o cargo e a matrícula do agente público designado; 

FLS. illQ 
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m -a menção expressa ao dever de observância da legislação pertinente, em conformidade com as disposições deste Decreto; 
N - o rol de eventuais obrigações específicas que não estejam relacionadas neste normativo; 

V - a indicação dos substitutos em caso de férias, licenças e outros afutamentos. 

§ 12 Durante a fase de planejamento da contratação, se for identificado no Estudo Técnico Preliminar a necessidade de 
capacitação dos agentes públicos que desempenharão as atribuições de gestor e de fiscal, a Administração Pública Municipal 
deverá providenciá-la antes da assinatura do contrato. 

§ 22 Para o exercício da função, os integrantes da equipe de fiscalização do contrato devem ser cientificados, prévia e 
expressamente, sobre a indicação e as respectivas atribuições. 

§ 32 O encargo de gestor ou de fiscal não pode ser recusado pelo agente público, por não se tratar de ordem ilegal, devendo 
este expor ao superior hierárquico, se for o caso, as deficiências e 11,~ limitações técnicas que possam impedir o diligente 

cumprimento do exerdcio de suas atribuições. 

§ 4!! Na hipótese de que trata o § 32 deste artigo, caberá à Administração Pública Municipal qualificar o servidor para o 
desempenho das atribuições, confonne a natureza e a complexidade do objeto, designar outro servidor com a qualificação 

requerida ou adotar a medida cabível para solucionar a questão. 

§ 5!! É obrigatória a capacitação do gestor e do fiscal de contratos, certificadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul e pela Escola de Governo do Estado de Mato Grosso do Sul quando esta disponibilizar cursos voltados aos 
municípios do estado, objetivando a capacitação e a efetividade nas contratações pelos órgãos da Administração Pública 

Municipal. 

Art. 17 É facultada à Administração Pública Municipal a contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de 
contratos com informações especializadas peninentes a essa atribuição, desde que não supríveis por pessoal pertencente ao 

quadro de servidores e mediante justificativa da necessidade. 

Parágrafo único. Na hipótese da contratação de terceiros, prevista neste anigo, será observado o disposto no § 42 do art. 117 

da Lei nt 14.133, de 2021, não podendo o fiscal eximir-se do cumprimento de suas atribuições, cabendo-lhe adotar as 
providências necessárias para o fiel cumprimento do contmto. 

Are. 18 A equipe de fiscalização do contrato será automaticamente destituída quando da extinção ou do encerramento do 

contrato. 

Seçãoll 
Dos Atributos e dos Impedimentos dos.Agentes da Gestão e da r1SC:ali7.açio 



Art. 19. Os agentes públicos que exercerem as atividades de gestão e de fiscalização de contratos, além de atender o disposto 

no are. 72 da Lei Federal n11 14.133, de 2021, deverão ter boa reputação ética e profissional e possuir aptidão técnica e/ou 

prática acerca do objeto a ser fiscalizado. 

§ 12 Os agentes públicos designados como gestor ou fiscal de con_tratos podem responder pelo gerenciamento ou pela 

fiscalização de mais de um instrumento contratual. 

§ 22 É vedado aos gestores e aos fiscais de contrato transferir as atribuições que lhe forem conferidas pela autoridade 

competente. 

Are. 20 Sem prejuízo do disposto no art. 72, indso m, da Lei Federal ne 14.133, de 2021, será considerado impedido, sendo 

vedada a atuação na gestão e na fiscalização do contrato, aquele que: 

I • possua vínculo de qualquer natureza com a contratada, inclusive pessoal, comercial, financeiro, trabalhista ou civil; 

II • possua relação de amizade, parentesco ou inimizade com o proprietário, s6cio e/ou o dirigente da contratada; 

li - tenha participado da realização da licitação, na condição de agente de contratação, pregoeiro, de membro da comissão de 

licitação ou da equipe de apoio ou da elaboração dos instrumentos de planejamento da contratação; 

IV - tenha sido condenado por crime contra a Administração Pública ou por atos de improbidade admint;l!citiv~ Q '8 i 
PROC_ SP<ã(J5,., 
RU3.---~:,,4,.-­

Art. 21 O titular do órgão da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal não poder.í designar para exercer 
a função de fiscal do contrato agente público que tenha vínculo com o setor financeiro da unidade fiscalizada, sobretudo 

aquele diretamente responsável pelo processamento da execução de despesas ou pela execução do orçamento. 

V - tenha sido responsabilizado por irregularidades perante os órgãos de controle externo ou interno. 

Art. 22 Qualquer motivo que possa obstar a imparcialidade do agente público no gerenciamento ou na fiscalização dos 

contratos deverá ser sopesado quando da sua designação, devendo a autoridade competente observar os princípios da 

impessoalidade e da moralidade, antes de indicar qualquer agente público para o exercício da referida função. 

ScçãoID 
Das .Atrlhuições dos.Agentes da Gestão e da Fiscamaçio 

Art. 23. Compete aos gestores de contratos o exercício de atividades gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à gestão 

da execução dos contratos, especialmente: 

I-agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os atos de sua atuação; 

Il • conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos contratuais e de seus 

anexos, especialmente o projeto básico/termo de referência, além de evenruais termos aditivos e apostilamentos; 

m -acompanhar a celebração e a execução dos contratos e dos termos aditivos, com a coleta das assinaturas quando for o caso, 

providenciando, posteriormente, a juntada dos documentos referentes a fuse de execução do contrato, a digitalização para a 

prestação de contas da via ao Tribunal de Contas do Estado. 

IV - manter controle dos contratos celebrados no âmbito do seu 6rgão, registrando e atualizando as informações necessárias 

nos sistemas informatizados utilizados pelo Poder Executivo Municipal; 

V - obter a formalização da designação do preposto perante a contratada, quando solicitado; 



VI - assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas, com qualidade e em respeito à legislação 
vigente; 

VII - propiciar o acesso do fiscal de contrato às informações, aos 'documentos e aos meios necessários ao exercício das 
atividades de fiscalização; FLS. O '3 é2.J __ 

VIII - supervisionar as atividades relacionadas ao adimplemento do objeto contratado; 

RUB ,---+-'---­IX - avaliar os relatórios de ocorrências disponibilizados pelo(s) fiscal(is) de contrato para que, sendo o caso, ssa tomar as 
providências cabíveis a fim de corrigi-las; 

X - atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas e nas ações que demandar sua competência em 
conformidade com legislações específicas; 

XI - analisar notas/glosas escritas pelo(s) fiscal(is), a fim de constatar a possível necessidade de descontos a serem realizados, 
informando-as ao setor financeiro; 

XII - encaminhar, formalmente, ao preposto da contratada, as demandas para manifestação sobre irregularidades apontadas 

pelo(s) fiscal(is) de contrato; 

XIII- instruir o processo com os documentos necessários às alterações contratuais e encaminhá-lo à autoridade superior para 
decisão; 

XIV -promover o controle das garantias contratuais, inclusive no que se refere à juntada de comprovante de recolhimento e à 

adequação da sua vigência e do seu valor; 

XV - propor, formalmente, à autoridade competente, a liberação da garantia contratual em fuvor da contratada, quando 

possível e nos prazos regulamentares; 

XVI - instruir o processo com informações, dados e requerimento/manifestação da contratada pertinentes à alteração de 
valores do contrato, em razão de reajuste de preços, revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo ou supressão, e 
encaminhá-lo à autoridade superior para decisão; 

XVII - controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas e demais pra:ros 
contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, quando for o caso, a deAagração de novo 
procedimento licitatório ou a prorrogação do prazo, quando admitida; 
XVID - comunicar, com antecedência razoável, à autoridade competente, a proximidade do término do prazo do contrato, 
instruindo o processo, quando admitida a prorrogação, com os seguintes documentos: 

a) a manifestação de interesse da Administração Pública Municipal quanto à prorrogação do prazo, devidamente justificada; 

b) consulta à contratada, solicitando manifestação de interesse na referida prorrogação; 

c) resposta da contratada quanto ao interesse na prorrogação contratual; 

d} pesquisa de mercado, quando for o caso, para analisar a vantajosidade da prorrogação, tendo por base o projeto básico ou o 
termo de referência relativo ao contrato em vigor e a existência de disponibilidade orçamentária; 

e) documentação de comprovação de manutenção do preenchimento dos requisitos de habilitação jurídica, regularidade 

fiscal e trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira; 



XIX· comunicar à autoridade competente e aos setores de interesse os eventuais atrasos e os pedidos de prorrogação dos 
prazos de entrega e de execução do objeto; 

XX • atestar, conjuntamente com o(s) fiscal(is) de contrato, as notas fiscais e, após conferência, encaminhá-las para o setor 
responsável pela liquidação e pelo pagamento; 

XXI - elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral do contrato pela 
Administração Pública Municipal; 

XXII-providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico nos casos em que 
tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou a necessidade de conhecimento técnico específico, assim como nas 
questões que ultrapassem o âmbito de suas atribuições; 

XXIII - comunicar à autoridade competente as irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo, quando for o caso, a 
imposição de sanções contratuais e/ou administrativas, conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento contratual, 
ou ainda, na legislação de regência; 

XXIV ·adotaras medidas preparatórias para a aplicação de sanções e para a rescisão contratual, conforme previsão contida no 
edital e/ou no instrumento contratual, ou ainda, na legislação de regência, com aprovação da autoridade competente; 

XXV • certificar-se de que a contratada mantém, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e de 
qualificação exigidas na licitação e/ou na contratação, solicitando os documentos necessários à comprovação da manutenção 
das referidas condições; 

XXVI - promover a gestão documental, inclusive da comprovação de regularidade das obrigações acessórias, compreendidas 
as de natureza trabalhista, fiscal e previdenciária a cargo da contratada; 
XXVII • apresentar à autoridade competente, quando solicitado, relat6rio circunstanciado de gestão do contrato; 

xxvm •informara seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência; 

XXIX - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, observado o disposto 
no artigo 123, caput e parágrafo único da Lei Federal n! 14.133, de 2021; 

XXX • constituir o relat6rio final de que trata a alínea »d" do inc~o VI do§ 3! do art. 174 da Lei Federal n!! 14.133, de 2021, 
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento da.,; atividade.,; da Administração 
Pública Municipal; 

XXXI • estabelecer reuniões periódicas com a contratada, a fim de garantir a qualidade da execução do serviço ou a 
continuidade da entrega do bem, objetivando alcançar melhorias administrativas e a redução de custos. 

XXXII - ter conhecimento do local de salvaguarda dos documentos referentes a fase da execução do contrato e da utilização 
do Registro de Preços; 

XXXm - encaminhar as fuses processuais digitalizadas que estão sob sua responsabilidade, que alcançam valores de envio ao 
TCE-MS e faz.cr a juncada de toda fue de execução contratual e financeira dos que serão inspecionados in loco pela Corte de 
Contas. 

XXXIV • manter arquivo digital pr6prio com todas as documentações pertinentes a ambos, juntamente com comprovante 
da Remessa e Protocolo do TCE-MS. 
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XXXV • encaminhar via do arquivo digital á Secretaria Municipal de Finanças ou ao órgão específico demandado pelo Poder 

Executivo, após finalii.adas todas as prestações de contas para arquivamento geral das execuções contratuais e financeiras. 

XXXVI - Acompanhar o cumprimento do Art. 54 da Lei 14.133/2021 que prevê a publicidade do edital mediante 

divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocat6rio e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). 

Art. 24 Compete aos fiscais de contratos a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contracual, e 

especialmente: 

I - agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos cm todos os atos inerentes; 

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos contratuais e de todos os 

seus anexos, especialmente o projeto básico/cenno de referência, além de eventuais aditivos e apostilamentos; 

III • manter registro de ocorrências, em meio físico ou informatizado, para lançar as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, as inspeções periódicas realizadas, as f.llcas verificadas, as providências exigidas e as recomendações efetuadas, bem 

como as soluções adotadas pela contratada; 

, 
IV • avaliar e acompanhar, rotineiramente, a quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos bens entregues, 

verificando o atendimento das especificações contidas nos planos, projetos, planilhas, memoriais descritivos, especificações 

técnicas, projeto básico, termo de referência e na proposta, assim como os prazos de entrega/execução e de conclusão; 

V - assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas pela contratada; 

VI - certificar-se de que: 

a) contratada é quem executa o contrato; 

b) existe cessão ou subcontratação fora das hipóteses legais e previstas no contrato; 

FLS. Oil., 
PRO~ <X)l!. ..:6 
RUB~~ 

Vll • verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e os serviços, quando assim 

determinar o contrato; 

Vlll - atestar, em documento hábil, juntamente com os gestor(es) de contratos, o fornecimento ou a entrega de bens e a 

prestação do serviço, após conferência prévia do objeto contr~tado, recusando-os quando irregulares ou em desacordo com as 

condições e~tabelecidas; 

IX - receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a liquidação da despesa e encaminhá-los, 
juntamente com o documento fiscal, ao(s) gescor(es) do contrato que, após conferência, remeterá(ão) a documentação para 

o setor responsável pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequado; 

X - apresentar, periodicamente ou quando necessário, relatório c\rcunstanciado de acompanhamento da execução dos 

serviços ou dos bens entregues, que deverá ser instruído com registros futográficos e demais documentos probatórios, quando 

furo caso; 

XI - atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas que porventura venham a ocorrer ao longo da cxecuçao 

contratual, encaminhando as questões que ultrapassarem sua competência ao(s) gestor(es) do contrato ou à autoridade 

competente; 

XII - observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais falhas e, no caso da inexistência de sua previsão, 

estabelecer juntamente com o(s) gestor(es) do contrato, prazo razoável para a medida saneadora; 



XIII· providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos, awa1io ou suporte técnico nos casos em que 
tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou necessidade de conhecimento técnico específico, assim como nas questões 

que ultrapassem o âmbito de suas atribuições; 

XIV• indicar, expressamente, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados em razão da inexecução ou da má 

execução do contrato, por meio de glosas que serão escricas no verso da nota ou do documento equivalente; 

XV • dar ciência ao(s) gestor(es) do contrato acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na data pactuada, com as 

justificativas apresentadas pela contratada; 

XVI • comunicar, formalmente, ao(s) gestor(es) do contrato o inadimplemento parcial ou total do que foi pactuado, 
registrando as providências adotadas para fins de materialização dos fatos que po~m levar à aplicação de sanção ou à rescisão 

con uarual; 

XVII • comunicar ao(s) gestor(es) do contrato, formalmente e com antecedência, o afusramento das atividades de 
fiscalização para que, caso necessário, seja designado seu substituto; 

XVIll • informar a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, sobre quaisquer situações que 
demandem decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

ScçãolV 
Da Fiscalizaç(o de Serviços Terccimados 

Art. 25 A Secretaria Municipal de Obns, juntamente com a Secretaria Municipal de Administração e Governo, compete a 
edição de ato normativo disciplinando a fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais em contratações de 

serviços terceirizados. 

cAPtruLom 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONI'RATO 

Art. 26 Os recebimentos, provisório e definitivo, do objeto do contrato deverão ser realizados conforme o disposto no art. 140 

da Lei Federal n2 14.133, de 2021, observadas, ainda, as regras definidas no edital e no instrumento contratual. 

§ 12 No recebimento definitivo de obras, para fins de possibilitar o pagamento referente à última medição, sem prejuízo da 
observância das demais cláusulas contratuais, legalmente estabelecida~, deverá ser exigida a baixa da matrícula no Cadastro 

Específico do INSS (CEI) ou no Cadastro Nacional de Obras (CNO). 

§ 2!! O gestor do contrato deve supervisionar e participar do procedimento de recebimento definitivo das obras e dos serviços. 

An. 27 O termo sumário e o termo detalhado têm a função de documentar o recebimento do objeto contratado, sendo o 

primeiro mais simples e sucinto, correspondente ao atesto no verso do documento fiscal ou equivalente, e o segundo mais 
complexo e minucioso, descrevendo total e detalhadamente o objeto recebido, devendo ser acompanhado do atesto no verso 

do documento fiscal ou equivalente. 

§ lll Se o fiscal do contrato, agente público responsável ou a comissão constituída para o recebimento verificar que o objeto 
contratado não foi adequadamente executado, ao invés de recebê-lo, deverá rejeitá-lo com base no art. 140, § 12, da Lei Federal 

nª 14.133, de 2021. 

§ 22 A rejeição do objeto contratual poderá implicar sua adequação aos termos pactuados, à lei ou à técnica, devendo, neste 
caso, a Administração Pública Municipal fixar prazo para que o contratado, a suas expensas, venha a reparar as imperfeições 

verificadas, conforme are. 119 da Lei Fedenl n2 14.133, de 2021. 



§ 32 Se o particular realizar os reparos necessários dentro do prazo estipulado, adequando o objeto entregue aos termos 
pactuados, a Administração Pública Municipal deverá aceitá-lo, provisoriamente, e, após proceder a todos os testes e 

averiguações, recebê-lo definitivamente, nos termos antes analisados. 

§ 4!1 Caso seja verificado que não é possível a adequação do objeto executado, ou que, mesmo depois de concedido prazo para 

reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do contrato, com base no que dispõe o art. 

137, incisos I e II, da Lei Federal n!I 14.133, de 2021, bem como a aplicação de sanções, conforme o disposto no art. 156 do 

mesmo diploma. 
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Art. 28. O edital e seus anexos, assim como o contrato ou equivalente, deverão conter as rotinas e os procedimentos 

específicos de fiscalização contratual, tendo em vista as características e as condições de cada objeto licitado e contratado. 

An. 2~ Os agentes públicos responsáveis pela gestão e pela fiscalização de contratos respondem civil, penal e 

administrativamente pelo exercício irregular das atribuições que lhe-s~o confiadas, estando sujeitos às penalidades previstas 

nas normas em vigor, respeitando os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Art. 30 A eventual aplicação de sanção e a apuração de incidentes contratuais obedecerão aos princípios do contraditório e da 

ampla defesa, garantindo à contratada utilizar-se de todos os meios e recursos increntes ao direito de defesa, confonne art. 52, 

inciso L V, da Constituição Federal. 

Art. 31 As multas aplicadas à contratada, em razão do descumprimento contratual, deverão ser recolhidas aos cofres públicos 

por mejo do Documento de Arrecadação Municipal. 

Art. 32 É obrigatório o cadastro do Ordenador de Despesa, dos Gestores de Contratos, dos Fiscais de Contratos, na 

plataforma no TCE-MS rngital e em sistema de softwares institucional para emissão de relatórios e de subanexos obrigatórios 

de envio ao TCE-MS contendo os devidos campos para assinaturas do Ordenador de Despesas, Gestor e Fiscal de Contratos 

ANEXOVll 
ALTER.AÇÕES DOS CONTRATOS 

Scçiol 
Da Alteração de CJáusula F.con6mico-Fmancclra 

Subscçãol 
Do Reajust.c cm sentido estrito 

Art. lt. É admitida estipulação de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de 

produção ou dos insumos utilizados nos contratos pactuados pela Ad.f'l1.inistração Municipal. 
§ 12. Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital e no próprio instrumento 

contratual do índice, da data-base e da periodicidade do reajustamento de preços. 
§ 21. Poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos 

respectivos insumos. 
Att. 21. Para o reajustamento dos preços dos contratos deve ser observado o intervalo mínimo de 12 ( doze) meses. 

§ 11 • O intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir da dara da proposta ou da planilha orçamentária, 

independentemente da data da tabela ou sistema referencial de custos utilizado. 

§ 21• Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado da data de início dos 

efeitos financeiros do último reajustamento ocorrido-



§ 311• Quando se tratar de contratos decorrentes de acionamento de ARP, o reajuste dar-se-á com base na variação do índice 
pactuado entre a assinatura do respectivo contrato e o primeiro aniversário de assinatura da avença. 

§ 4A. Quando o tenno inicial do intervalo de 12 ( do:ze) meses coincidir com o primeiro dia do mês, será aplicada a metodologia 
de recuo de mês e os reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último 
período. 
§ S•. Na hipótese de o contrato haver sofrido alteração em cláusula econômico-financeira, o período de 12 (d.oz.e) meses será 
contado a partir da última alteração. 
§ 61. São nulos quaisquer expedientes que, na apuração do índice atinente, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de 
reajuste de preços de periodicidade inferior à anual. 
Art. 3!. Nos contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, os insumos de serviços serão 
reajustados simultaneamente com a repactuação dos custos de mão de obra, desde que decorrido o intervalo mínimo de 12 

(doze) meses, contados a partir da data da apresentação da proposta, conforme fixado em edital. 
Pamgrafu único. Quando o intervalo mínimo de 12 (doze) meses previsto não tiver sido cumprido, ocorrerá exclusivamente a 
repactuação dos custos de mão de obra, diferindo-se o reajuste dos insumos de serviços para o reajustamento seguinte . 
.Art. 41. Após informado o valor do reajuste pelo Órgão de.mandante e emitida a viabilidade financeira-orçamentária pela 
Secretaria de Finanças e Planejamento, caberá ao ordenador da despesa encaminhar os autos ao setor de licitações para 
instruir o processo e submetê•lo à apreciação da Procuradoria Geral do Município. 
§ 1•. O processo seri encaminhado à unidade gestora do contrato para o seu arquivamento, se rejeitada a proposta de reajuste. 
§ 21. O processo retomará ao Setor de Licitações: 
I-Para apostilamento, se autorizado o reajuste na forma requerida; 
II - Para as providências de sua competência, se autoriza.do reajuste de forma diversa da requerida, hip6tese que ensejará 
assinatura de termo aditivo ao contrato. 
Art. S•. Caso a contratada não aceite o reajuste de que trata o inciso II, do§ 22, do art. 71, deste Decreto, a Administração 
Municipal, após o devido contradit6rio e análise do Jurídico, poderá promover a extinção do contrato. ...:J '-t. 
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Da Repac:tw.ção 

Art. 62• Os contratos que tenham por objeto 2 prestação de serviços de fom1a contínua com dedicação exdusi 2 de mão de 
obra com prazo de vigência igual ou superior a 12 (do7.C) meses poderão, desde que previsto no instrumento convocatório e 
no contrato, 2dmitir a repactuação visando à adequação aos novos preços de mercado, observado o interregno mínimo de 1 
(um)ano. 
Art. 71• O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repaccuação será contado a partir: 
1- Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório; 
II- Do acordo, convenção coletiva ou dissídio coletivo, ao qual a proposta esteja vinculada. 
§ 1•. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas•bases diferenciadas, deverão ser 
observados os respectivos termos iniciai~ de acordo com o caput deste artigo. 
§ li. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir dos efeitos financeiros da última 

repactuação efetivada. 
Art. 82• As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração 
dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que 
fundamenta a rcpaccuação. 
§ 12. É vedada a indusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se 
tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva, observado 

o disposto no caput deste artigo. 
§ 21. Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedjda mediante negociação entre as partes, considerando­

se: 
1-As particularidades do contrato em vigência; 
II - O novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais; 
ill-A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 
IV• Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; 

V - A previsão e disponibilidade orçamentária. 



§ 3!. No caso de repactuação, será lavrado termo aditivo ao contrato vigente. 

§ 41. A Administração poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela contratada. 
Art. 90. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

I ~ A panir da assinatura do termo aditivo; 
Il • Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das 
próximas repactuações futuras; 
m • Em data anterior à repacruação, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra e estiver 
vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença normativa que contemple data de vig~nda retroativa, 
podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamcn ro devido, assim como para a contagem da anualidade 
cm repactuações futuras. 
§ 12. No caso previsto no inciso III, do caput, desce artigo, o pagamento retroativo deverá ser concedido exclusivamente para 
os itens que motivaram a retroatividade, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
§ 2R. O prazo para a contratada solicitar a repaccuação inicia-se a partir da homologação da convenção coletiva ou do acordo 
coletivo de trabalho que fixar os novos custos de mão de obra abrangida pelo contrato e encerrar-se-á na data da assinatura do 
termo aditivo de prorrogação contratual subsequente, ou, caso não haja prorrogação, na data do encerramento da vigência 

do contrato, sob pena de decadência do direito. 
§ 3•. Caso não haja a homologação do acordo coletivo ou da convenção coletiva de trabalho no órgão competente e os 
referidos instrumentos apresentarem efeito retroativo (durante a vigência contratual), a contratada deverá apresentar o 
requerimento de repaccuação no prazo máximo de 60 (sessenta} dias úteis a contar da data da homologação, sob pena de 

decadência desce direito. 
§ 41. Deverá ser previsto nos instrumentos contratuais referentes à prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de 
obra que a ausência de solicitação formal nas hipóteses previstas nos §§2e e 3ii, deste artigo, configurará a renúncia, por parte 
da contratada, ao direito decorrente dos efeitos financeiros da rcpactuaçáo relativos à elevação dos custos da m,éO, de obra. 

FLS. 0:2.~ 
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Art. 10. Será objeto de revisão, a qualquer temp0, o contrato cujo equilíbrio econômico-financeiro for afetado pela 
superveniência de fato imprevisível, ou previsível de consequências incalculáveis, que o torne mais oneroso para uma das 
partes. 
§ 111. Para os fins previstos no caput deste artigo, constituem fato imprevisível, o fato do Príncipe, o fato da Administração, o 
caso fortuito e a força maior. 
§ 2R. Para efeito de revisão, compreende-se, também, como fàto da Administração, a alteração de cláusula regulamentar do 
contrato que importe aumento dos encargos da contratada. 
§ 311, Para a avaliação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser considerada a distribuição contratual dos riscos entre 

as partes. 
Art.11. O processo de revisão poderá ser deflagrado por iniciativa do gestor do contrato perante o Setor de Licitações, de 

ofício ou a requerimento da contratada. 
Parigrafo ónico. Caberá ao Setor de Licitações a instrução do processo de revisão, devendo, em todo caso, haver a análise 

jurídica por parte da Procuradoria Geral do M unidpio. 

~ioil 
Da Alteração de Cláusula Regulamentar 

An.12. & alterações admitidas em cláusula regulamentar dar-se-ão: 
1 ·Unilateralmente pela Administração, quando imponar cm modificações do projeto ou das especificações, ou em acréscimo 
ou diminuição quantitativa do objeto, realizada nos limites fixados no art. 125, da Lei n9 14.133/2021; 
Il • Por acordo entre as partes, quando imp0rtar na substituição da garantia, na modificação do regime de execução e na 
diminuição quantitativa do objeto acima do limite fixado em lei. 
Art. 13. Na hipótese de as alterações de que se trata o art. 12, deste Anexo, importarem em alteração de cláusula econômico­
financeira do ajuste, adotar-se-á o procedimento de revisão do contrato. 



Subseçãol 
Da Modificação do Projeto ou elas &pccl&açõcs 

Art.14. Para melhor adequação técnica, a Administração poderá alterar cláusula regulamentar de contrato para modificar o 

projeto ou suas especificações. 

~único.É vedado à Administração proceder modificação que transfigure o objeto do contrato. 

Art. 15. Compete ao gestor do contrato justificar e propor à Procuradoria Geral do Município as modificações do projeto ou 

de suas especificações. 
§ 1•. Formulada a solicitação citada no caput deste artigo, o Órgão demandante enviará o pleito para o Setor de Licitações, 

que instruirá o processo e encaminhará os autos para apreciação da Procuradoria Geral do Município. 

§ 2•. Se opinada pela rejeição da proposta de alteração, o processo será encaminhado ao órgão responsável para providências. 

§ 3•. Se opinada pela autorização da alteração, o processo retomará ao Setor de Licitações para a instrução do competente 

termo aditivo. 

§ 42. Deverá ser previsto no instrumento de alteração contratual o praw de implementação das alterações por parte da 

contratada. · 

Sumeçãoll 
Do Acréscimo ou Diminuição Quantitativa do Objeto 
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Art.16. Compete ao gestor do contrato justificar e requerer parecer jurídico acerca da legalidade de acréscimo ou diminuição 

do quantitativo do objeto do contrato, observados os limites definidos no art. 125, da Lei n1 14.133/2021. 
§ 1•. Formulada a solicitação citada no caput deste artigo, o Órgão demandante enviará o pleito para o Setor de Licitações, 

que instruirá o processo e encaminhará os autos para apreciação da Procuradoria Geral do Município. 
§ 2.t. Após manifestação da Procuradoria Geral do Município, os autos retomarão ao Órgão demandante que adotará as 

providências cabíveis. 

Subseçãom 

DaSubmtuição da Garantia 

Art. 17. Cabe ao gestor do contrato propor a substituição da garantia sempre que entender que essa se tornou ou possa vir a 

tornar-se ineficaz para assegurar a execução do contrato. 
Art.18. Definida pelo Órgão demandante a necessidade de substituição da garantia, a contratada será notificada para: 

I • Concordando, apresentar nova garantia, no prazo definido pelo gestor; 

II• Discordando, apresentar, no prazo de máximo de 5 (cinco) dias úteis, suas razões e os elementos que elidam a necessidade 

da substituição. 

§ 12. Se aceitas pelo Órgão demandante as raroes da contratada para não substituir a garantia, o processo será. arquivado. 

§ 29. Se rejeitadas as razões para a não substituição da garantia, o gestor notificará a contratada da decisão, fixando o prazo para 

a apresentação da nova garantia. 
Art.19. A não substituição da garantia por parte da contratada caracteriza a inexecução do contrato e ensejará a aplicação das 

penalidades previstas no ajuste. 

Art. 20. A contratada poderá, a qualquer tempo, propor ao Órgão conrratan te a substituição da garantia apresentada. 

§ 111. O 6rgão contratante enviará a proposta ao Setor de Licitações, que instruirá o processo e encaminhará os autos para 

apreciação da Procuradoria Geral do Município. 
§ 29. Após manifestação da Procuradoria Geral do Município, os autos retomarão ao Órgão demandante que adotará as 

providências cabíveis. 

Art. 21. Cabe ao gestor providenciar junto à contratada a renovação da garantia prestada, antes do seu vencimento. 

Subse?olV 
Da Modificaçio do Regime de EJccuçio 

Art. 22. Para modificar o regime de execução, o contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, sempre que seus 

termos e cláusulas se mostrarem antieconômicos, ineficazes, inviáveis ou inadequados. 
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§ 11• Compete ao gestor, por iniciativa própria ou por provocação da contratada, requerer manifestação ela Procuradoria 

Geral do Município a alteração de que trata este artigo. 

§ 21. É indispensável que o gestor faça constar dos autos o documento de aceite da contratada com relação à alteração 

pretendida. 
§ 31. Após manifestação da Procuradoria Geral do Município, os autos retornarão ao Órgão demandante que adotará as 

providências cabíveis . 
.Art. 23. Na hipótese de a contratada não aceitar a modificação do regime de execução proposta pelo gestor, a Administração 

poderá rescindir o contrato, ouvida a Procuradoria Geral do Município. 
FLS. 040 

Seçiom PROC. m@(cJ-.S 
Dos Pedidos de Substituiçio de Marca ou Modelo do Objeto 

Art.24. Os pedidos de substituiç,o de mara ou modelo de objeto deveoío "" funn,lw.dos pela ~~!~..ios ao 
Órgão contratante. 
§ 12. Quando manifestada a incompatibilidade técnica do pedido de substituição de marca ou modelo de objeto tendo em 

vista as especificações previstas no instrumento convocat6rio, deverá o Órgão contratante indeferir o pleito sumariamente. 

§ 21. Os pedidos de substituição de marca ou modelo de objeto, quando atenderem tecnicamente às especificações previstas 

no instrumento convo~t6rio, deverão ser devidamente instruídos pelo Órgão contratante e encaminhados para apreciaçáo 

da Procuradoria Geral do Município, cujo processo deverá conter: 
!-Requerimento formal de alteração de marca ou modelo por parte da contratada, acompanhado de documentação apta à 
comprovação da justificativa apresentada para o pleito; 
II- Manifestação do fiscal do contrato acompanhada de documentação comprobatória quanto à equivalência operacional 
das especificações do objeto previscas no instrumento convocatório em relação à marca ou modelo do objeto substituto 

proposto pela contratada, bem como quanto à ausência de ônus ao Município. 
§ 32. Após manifestação da Procuradoria Geral do Município, os autos retornarão ao Órgão demandante que solicitará ao 

Setor de Licitação a elaboração de Termo de Apostilamento. 

ScçioIV 
DaAltcraçio da Forma de &gamcnto 

Art. 25. Compete ao gestor do contrato, por iniciativa pr6pria ou por provocação da contratada, requerer manifestação da 

Procuradoria Geral do Município a alteração da forma de pagamento. 
§ 12. É indispensável que o gestor faça constar dos autos o documento de aceite da contratada com relação à alteração 

pretendida. 
§ 22• Ap6s manifestação da Procuradoria Geral do Município, os autos retornarão ao Órgão demandante que adotará as 

providências cabíveis. 
§ 32. Na hipótese de a contratada não aceitar a modificação da forma de pagamento proposta pelo gestor, a Administração 

poderá rescindir o contrato, ouvida a Procuradoria Geral do Município . 

.ANEXOVIII 
PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

SeçioI 
Da Justificativa 

Art. 12. O Município elabor:l.rá Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e 

entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 

respectivas leis orçamentárias. 

Seçioll 
Da Necessidade de Realização 
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Âtt. 22. Até a data de 15 de julho de cada exercício, os órgãos e as enridades elaborarão os seus planos de contratações anuais, 
os quais conterão todas as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente, incluídas: 
1-as contratações diretas, nas hip6teses previstas nos art. 7 4 e art. 7S, da Lei n2 14. 133/2021; 
Il - as contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou de doação, oriundos de agência oficial de 
cooperação estrangeira ou de organismo financeiro de que o País seja parte. 
§ 11• Os órgãos e as entidades com unidades de execução descentralizada poderão elaborar o plano de contratações anual 
separadamente por unidade administrativa, com consolidação posterior cm documento único. 
§ 22. O período de que trata o caput compreenderá a elaboração, a consolidação e a aprovação do plano de contratações anual 
pelos órgãos e pelas entidades . 
.Att. 3t. Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual: 
1- as informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na Lei n2 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou 
abrangidas pelas demais hip6tcses legais de sigilo; 
Il-as hipóteses previstas nos incisos VI, VIle VIIl, do caput, do art. 7S, da Lei n!! 14.133/2021; 
m - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que trata o § 22, do art. 95, da Lei n2 

14.133/2021. 
FLS. _QC\ 4, ___ _ 

Da~i:r:~o PROC. mGh=6 
RUô.-- ~--

.Att. 42. Para elaboração do plano de contratações anual, o requisitante preencherá o documento de fo;;;itção com as 
seguintes informações: 
1-nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável; 
II-justificativa da necessidade da contratação; 
m-dcscrição sucinta do objeto; 
IV -quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual; 
V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuíws ou descontinuidade das 
atividades do órgão ou da entidade; 
VI-grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de acordo com a metodologia estabelecida pelo 
6rgão ou pela entidade contratante; 
VII- indicação de vinculação ou dependência com outro objeto, com vistas a determinar a sequência cm que as contratações 
serão realizadas. 
Parágrafo wuco. O documento de formalização de demanda poderá, se houver necessidade, ser remetido pelo requisitante à 
área técnica para fins de análise, complemencação das informações, compilação de demandas e padronização. 
Art. S2. Encerrado o prazo prevfato no art. 22, a Coordenadoria Especial de Compras em conjunto com a Procuradoria Geral 
do Município, consolidará as demandas encaminhadas pelos requisitantes e adotará as medidas necessárias para: 
1 - agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de demanda com objetos de mesma natureza com vistas à 
racionalização de esforços de contratação e à economia de escala; 
Il-elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, considerada a data estimada para o início do 
processo de contratação. 
§ 12• O prazo para tramitação do processo de contratação ao setor de licitações constará do calendário de que trata o inciso II, 
do caput. 
§ 22• O processo de contratação de que trata o§ 12, será acompanhado de estudo técnico preliminar, termo de referência, 
anteprojeto ou projeto básico, considerado o tempo necessário para realizar o procedimento ante a disponibilidade da força de 
trabalho na instrução do processo. 
§ 3t. A conclusão da consolidação do plano de contratações anual se dará até 10 de agosto do ano de sua elaboração e o 
encaminhará para a.provação da Chefia de Gabinete, que terá até o dia 20 de agosto do mesmo ano para emitir ratificação. 

Seção IV 
Da Publicação 

.Art. 6n. O plano de contratações anual dos órgãos e das entidades será disponibilizado automaticamente no Portal Nacional 
de Contratações Públicas. 



Paclgtafo único. Os órgãos e as entidades disponibilizarão, em seus sítios eletrônicos, o endereço de acesso ao seu plano de 
contratações anual no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo de quinze dias, contado da data de encerramento 
das etapas de aprovação, revisão e alteração. 
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Ano IV - Edição N• 'JC17 - Quarta-fim, 13 de novmibro de 2024 

Gabinete do Prefi:ito 
DECRETO n• 196, DE 13 DE NOVEMBRO DE2024. 

Acresce o anexo IX ao Decreto n. 46 de 13 de março de 2023 - que regulamenta a Lei Federal n2 14.133, de 01 de abril de 

2021 - e dá outras providências. 

O Prri:ito Munkqm de Ribas do Rio Pardo estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

na Lei Orgânica do Município; FLS. ~Q~S~-2~-:----
DECRETA: PROC. mG(?S. 

An. 1• Fica adkionado o ANEXO IX aos ane"" do corpo do Decreto 46 de 13 de Mao;o dei~~ ~-&-te_r_: --

"ANEXO IX 

Da lntcnçio de Regi.mo de Preços 
Art. 111 O Órgão Gerenciador deverá, na fàse preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar 

procedimento público de Intenção de Registro de Preços para possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, mediante 
publicação no Diário Oficial do Município, a participação de outros órgãos ou entidades da Administração Pública 

Municipal na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 

§ 12 A intenção de registro de preços será dispensável quando o Órgão Gerenciador for o único contratante. 

§ 22 Caberá ao Órgão Gerenciador durante a Intenção de Registro de Preços: 
I - convidar, os órgãos e entidades da Administração para participarem do Sistema de Registro de Preços, informando desde 

logo as especificações do objeto a ser licitado; 
II - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de participantes na Intenção de Registro de Preços em conformidade 

com sua capacidade de gerenciamento; 
ill- aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos considerados ínfimos ou a inclusão de novos itens; e 

IV - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifestaram interesse durante o período de divulgação 

da Intenção de Registro de Preços. 
§ 32 Caso entenda pertinente, poderá o Órgão Gerenciador ouvir os 6rgãos e entidades da Administração acerca do objeto 

licitado e, especialmente, suas especificações, preliminarmente à adoção da providência prevista no inciso Ido§ 22 desse 

artigo. 
§ 42 Os procedimentos previstos nos incisos me IV do§ 22 deste artigo serão efetivados antes da elaboração do edital e de seus 

anexos. 
§ 52 Os 6rgãos e as entidades municipais que não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo poderão aderir 

à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os termos e condições constantes neste decreto." 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 



Ano IV- Edição N". 907 • Dlárlo Oficial do Mwdcfplo - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 13 de novembro de 2024 - Página 2 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio do Pardo, 13 de Novembro de 2024. 

JOÃO ALFREDO DANIEZE 
Prefeito Municipal 

Gabmcte do Prdato 

FLS. Üj~---­

PROC _crxô (c.2.5 
RUB.--- - ,~---

DECRETO N.19S, DE 11 DE NOVEMBRO DE2.024 

Regulamenta o procedimento de cumprimento de ordem judicial mediante depósito judicial para aquisição direta de 
produto, medicamento ou serviço de saúde no wibito do Município de Ribas do Rio Pardo/MS e dá outras providências. 

O Prcfi:ito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e DECRETA: 

CONSIDERANDO o alto número de decisões judiciais em saúde para aquisição de produtos, medicamentos e serviços de 
baixo valor; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde instaura um procedimento licitatório para cada decisão judicial, 
acarretando por consequência um alto volume de procedimentos em trâmite neste órgão; 

CONSIDERANDO que, em muitos casos, o processo administrativo para aquisições de pequena monta tem fracassado por 
desinteresse de fornecedores; 

CONSIDERANDO as dificuldades encontradas pela Secretaria Municipal da Saúde nos casos de fornecimento de produtos 
nutricionais devido às frequentes alterações do estado nutricional do paciente, o que implica na mudança da prescrição 
médica/nutricional, seja pelo produto e/ou quantidade a ser adquirida, seja pela f.tbca etária do paciente; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Saúde vem sendo penalizada pelo descumprimento de ações judiciais de 
pequeno valor; 

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul adota procedimento semelhante; 

CONSIDERANDO que a jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica no sentido de que as ações judiciais que versam 
sobre direito à saúde constituem exceção ao regime de precatórios e autorizam o bloqueio de verbas públicas; 

CONSIDERANDO, por fim, o custo administrativo e operacional do processo de compras de pequeno valor que sai mais 
oneroso do que o produto, medicamento ou o serviço a ser adquirido. 

Art. 1• A Secretaria de Municipal de Saúde, por intermédio da Procuradoria~Geral do Município, poderá cumprir a ordem 
judicial mediante depósito judicial do valor necessário, para que o paciente adquira diretamente o produto, o medicamento 
ou o serviço pelo período de até 180 (cento e oitenta) dias, nos casos de determinações judiciais cujo valor da despesa não 
ultrapasse R$ 30.000,00 ( trinta mil reais), para um período de até 180 {cento e oitenta) dias. 
§ l• Para as ordens judiciais que envolvam procedimento cirúrgico cuja realização dependa de consulta e/ou exames prévios, o 
limite do valor previsto no caput deste artigo será elevado para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
§ 22 Na hipótese de a ordem judicial reconhecer a responsabilidade solidária do município em conjunto com o Estado e/ou 
União, os limites do valor de depósito a que se refure este artigo se manterão os mesmos, respeitada a proporção da metade ou 
de um terço, a depender da quantidade de entes públicos condenados. 
§ 311 Na hipótese de a ordem judicial, apesar da responsabilidade solidária, fixar expressamente a proporção da responsabilidade 
de cada ente, os limites do valor de depósito a que se refere este artigo se manterão os mesmos, respeitada a proporção 

estipulada pelo jufro. 
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ROBERSONLUIZMOUREIRA 
Prefeito Municipal 

Concede Elevação de Nível. 

Gabinete do Prefeito 
PORTARIAN".207/2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a Lei Municipal ne 976/2011; 

Considerando o Parecer da ProcuradoriaJurldica e 

Considerando também o Parecer da Comissão de Valorização dos Profissionais da Educação; 

RFSOLVE: 

Art. l!! Conceder Elevação de nível ao servidor José Ferreira da Silva, lotado na Secretaria Municipal de Educação, do Nível II para o Nível 
III. 

Art. 2º. Esta Ponaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de outubro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo, MS, 04 de fevereiro de 2025. 

ROBERSONLUIZMOUREIRA 
Prefeito Municipal 

Gabinete do Prefeito 
PORTARIANe 208/2025. 

Nomeia os membros do Núcleo de Planejamento em Compras da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS) e da outras 
providências. 

O Prcfi:ito de Ribas do Rio Pudo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, o Gabinete, neste ato, representado pelo 
Chefe de Gabinete, a Secretária de Gestão de Governo, neste ato, representado pelo Secretário de Gestão de Governo, a Secretária de 
.Assistencia Social e Habitação, neste ato, representado pela Secretária de Assistência Social e Habitação, a Secretária de Empreendedorismo, 
neste ato, representado pelo Secretário de Empreendedorismo, Secretária de F.ducação, neste ato, representado pelo Secretário de Educação, 
Secretária de FinanÇ2S e Planejamento, neste ato, representado pela Secretária de Finanças e Planejamento, Secretária de Esporte e Turismo, 
neste ato, representado pelo Secretário de Espone e Turismo, Secretária de Infraestrutur.a Póblica, neste ato, representado pelo Secretário 
de Infraestrutura Pública e Secretária de Saóde, neste ato, representado pela Secretária de Saúde 

CONSIDERANDO as determinações do art. 42 do Decreto n. 219 de 06 de deu:mbro de 2023 e a necessidade de nomear e constituir o 
Núcleo de Planejamento cm Compras da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS); 

CONSIDERANDO a disposições da Lei 14.133, de 1" de abril de 2021 que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e a necessidade de 
centralizar, racionalizar e otimizar procedimentos de gestão municipal; 
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CONSIDERANDO o Decreto n. 46 de 13 de Março de 2023 - que regula a implantação da Nova Lei de Licitação no âmbito do 
Município de Ribas do Rio Pardo/ MS - e o Decreto n. 47 de 27 de Março de 2023 - que regula o período de transição da Nova Lei de 
Licitação no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/ MS; 

RESOLVEM: 

Art. 12 Nomear os seguintes servidores para compor o Núcleo de Planejamento em Compras da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio 
Pardo (MS) para exercer as funções previstas no Decreto 219 de 06 de Dezembro de 2023. 

I-Servidora Raquel Lima dos Santos; 

II - Servidor Matheus Eustachio Victalino; 

m - Servidora Leila Paniago Dias; 

IV - Caroline Ferreira Costa; 

Art. 2t Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo, MS, 04 de fevereiro de 2025. 

ROBERSONLUIZMOUREIR.A 
Prefeito Municipal 

ROSEUCODOGNAITO 
Secretária Municipal de Gestão de Governo 

-IVO SOUZADOSSANfOS 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

ELIANEDASil...VAMOURAROCHA 
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação 

TIAGO NOSSAFR.IOSI 
Secretário Municipal de Saúde 

JOSÉ RENATO MOURACOLLIS 
Secretário Municipal de Educação 

]EFERSONSANDRO MACHADO 
Secretário Municipal de Infraestrutura Pública 

LUIZ.ANTONIO DOSRES 
Secretário Municipal de Empreendedorismo 

CHARLINCASTRO CAMil...O 
Secretário Municipal de Esporte e Turismo 

Gabinete do Prefcito 
PORTARIAN. 209/2025 

Atribui Função Gratificada (FG). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO· MS, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 



Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo fLS. 09~ --
F'ROC. C:06 (w1S 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
=--.:JB. (j;)/ ---,/j;,;:;;..._ __ _ 

1. OBJETO: 

1.1. Estudo Técnico Preliminar com o objetivo de pesquisar uma solução para a contratação artística 
musical da dupla Bruno & Marrone, para a realização de evento cultural no município de Ribas do 
Rio Pardo/MS. 

2. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1. O presente estudo será elaborado conforme as premissas contidas nos seguintes atos normativos: 

a) Constituição Federal 

b) Lei Federal nº 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

c) Instrução Normativa TCE/MS nº 88/2018 e suas alterações 

d) Lei Orçamentária Anual (LOA) 

e) Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

ij Plano Plurianual (PPA) 

g) Decreto Municipal nº 046/2023 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1.A realização de eventos culturais no município desempenha um papel fundamental na valorização 
da cultura local, no fomento ao turismo e no fortalecimento da identidade comunitária. O show da 
dupla Bruno & Marrone foi escolhido visando atender tais objetivos, proporcionando um espetáculo 
de grande porte e impacto positivo para os cidadãos. 

3.2. Do ponto de vista jurídico, a promoção de atividades culturais é um dever do Poder Público, 
conforme prevê o artigo 23, incisos Ili e IV, e o artigo 216 da Constituição Federal. Além disso, a 
cultura é um direito social expressamente tutelado pelo artigo 6° da Constituição da República. 

3.3.Adicionalmente, é relevante destacar que: 

a) O lazer e a cultura são elementos essenciais para o bem-estar da população. O evento reforça 
o direito ao lazer, proporcionando entretenimento e interação social, além de fomentar o setor 
cultural do município. 

b) O evento possui potencial para movimentar a economia local, incentivando o comércio e o 
turismo, especialmente nos setores de gastronomia, hotelaria e serviços, por meio do aumento 
no fluxo de visitantes. 

4. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA DUPLA BRUNO & MARRONE 

4.1.A dupla Bruno & Marrone é amplamente reconhecida no cenário musical brasileiro, especialmente 
no segmento sertanejo. A notoriedade dos artistas atende aos requisitos do artigo 74, inciso 11, da 
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Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê a possibilidade de inexigibilidade de licitação para a 
contratação de artistas consagrados pela crítica especializada ou opinião pública, desde que por 
meio de representante exclusivo. 

4.2.Fatos que comprovam a notoriedade e relevância da dupla Bruno & Marrone: 

a) A dupla conta com sucessos amplamente conhecidos, como "Dormi na Praça", "Boate Azul", 
"Vida Vazia" e muitos outros". 

b) O canal oficial da dupla no YouTube ultrapassa milhões de visualizações, demonstrando seu 
grande alcance e aceitação popular. 

c) A contratação será realizada por meio da empresa WBM PRODUTORA DE EVENTOS L TOA, 
representante exclusiva da dupla, conforme documentação anexa. 

4.3. Diante dessas informações, a inexigibilidade de licitação se justifica, pois a dupla preenche todos os 
requisitos legais para contratação direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 .A contratação da empresa responsável pela prestação dos serviços objeto deste estudo deverá 
ocorrer conforme os ditames da Lei Federal nº 14.133/21, observando-se especialmente os 
seguintes pontos: 

5.1.1.Obrigações da Contratada (WBM Produtora de Eventos Ltda.). A empresa contratada ficará 
responsável pelos seguintes serviços: 

a) Show artístico de Bruno & Marrone, com duração mínima de 1h20min. 

b) Transporte aéreo e terrestre do artista e equipe, incluindo traslados entre São Paulo/SP e 
Ribas do Rio Pardo/MS. 

e) Hospedagem e alimentação da equipe técnica e dos artistas. 

d) Abastecimento do camarim e necessidades da equipe técnica. 

e) Cache da Equipe 

ij Diária de alimentação da equipe de estrada 

g) Transporte Interestadual do Artista e Equipe 

h) Transporte Local para o Artista e Assessor Pessoal 

i) Transporte Local para Equipe da Estrada 

j) Hospedagem do Artista e Equipe 

k) Cache do Artista 

1) ISS 5% (Imposto Retido na Fonte pelo T ornador dos Serviços) 

5.2. Obrigações da Contratante (Município de Ribas do Rio Pardo/MS) 
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5.1.2.A Prefeitura Municipal será responsável por: 
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a) Disponibilização de palco, som, 3 estruturas de camarim, 15 carregadores, iluminação, 

conforme requisitos técnicos fornecidos pela empresa. 

b) Recolhimento da taxa do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD). 

e) Segurança do evento e organização do local, garantindo estrutura adequada para a realização 
do show. 

5.3 O prazo de vigência do contrato será até a conclusão dos serviços contratados, em 18 de março de 
2025, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, por se tratar de contrato por escopo. 

6. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Com base em contratações anteriores realizadas por outros municípios, a proposta apresentada 
pela WBM Produtora de Eventos ltda. está em conformidade com o valor de mercado. 

6.1.1.Proposta Financeira 

a) Cachê total: R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais). 

b) Incluso na proposta: Transporte, hospedagem, alimentação e equipe técnica, camarins. 

6.2.A justificativa de preços será feita com base em contratações semelhantes e apresentação de notas 
fiscais emitidas para outros contratantes dentro do período de 12 meses, conforme preconiza o 
artigo 23°, §4ºda Lei Federal nº 14.133/21. 

7. FORMA DE PAGAMENTO 

7 .1. Conforme práticas de mercado no setor artístico, o pagamento será realizado da seguinte forma: 
50% na assinatura do contrato e 50 % até 3 (dias) antes do show, mediante a apresentação da 
documentação fiscal pertinente. 

7.2.A Lei Federal nº 14.133/2021 pennite pagamentos antecipados quando for indispensável para a 
contratação do serviço (art. 145, §1º), conforme já consolidado na jurisprudência dos Tribunais de 
Contas. 

8. RECOMENDAÇÃO FINAL 

8.1. Diante das informações apresentadas, a contratação da dupla Bruno & Marrone via inexigibilidade 
de licitação está plenamente justificada com base na legislação vigente e nas boas práticas 
administrativas. 

8.2.A presente contratação permitirá: 

8.2.1. Fomentar a cultura e o lazer na cidade; 

8.2.2.Promover o turismo e movimentar a economia local; 
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8.2.3.0ferecer um espetáculo de alto nível para a população; 
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8.2.4. Garantir um evento de grande porte, com segurança e estrutura adequadas. 

8.3.Assim, recomenda-se a formalização do contrato com a empresa WBM Produtora de Eventos Ltda., 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, por inexigibilidade de licitação. 

9. ANEXOS 

9.1. Proposta comercial da empresa WBM Produtora de Eventos Ltda. 

9.2. Carta de exclusividade da dupla Bruno & Marrone; 

9.3. Comprovantes de contratação de shows anteriores para validação do valor de mercado; 

9.4.Documentos de habitação, jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 7 de fevereiro de 2025. 

~/4~fl")~ 
Raquel de Lima Sanfuf°" ' - -

Servidora Responsável pelo Planejamento em 
Compras 

(1JM9 ,~J10-~ 
Caroline Ferreira Costa 

Servidora Responsável pelo Planejamento em 
Compras 

Aprovado por: 

-ri}~ l~o rÍá~-
. - / Mateus Eustachio Victalino 

Servidor Responsável pelo Planejamento em 
Compras 

Le~ Dias 
Servidora Responsável pelo Planejamento em 

Compras 

. () A i L';í 
A~/J~~raCollis 
Secretário Municipal de Educação 
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TERMO DE REFER~NCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação artística musical da dupla Bruno & Marrone, para apresentação no evento 
comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, visando a promoção cultural e o 
fortalecimento da identidade comunitária. 

BI Descrição 
1 

Unidade de Quantidade 
Medida 

D Contratação artística musical da dupla Bruno & Marrone para evento 1 UN 1~ cultural no município de Ribas do Rio Pardo/MS 

Não se trata de serviço contínuo. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A realização deste evento tem por objetivo proporcionar acesso à cultura e ao lazer, fomentando a 
integração social e o desenvolvimento econômico local. 

2.2. A Constituição Federal garante, em seu artigo 6°, o lazer como um direito social e, no artigo 216, 
reforça o dever do Poder Público em incentivar a cultura. Dessa forma, a contratação de show 
artístico atende à missão institucional do municlpio, promovendo a cultura regional e garantindo a 
valorização da identidade local. 

2.3. A contratação da dupla Bruno & Marrone se justifica pelo seu reconhecimento nacional, sendo 
referência no segmento sertanejo e amplamente consagrada pelo público. Sucessos como ·oormi 
na Praça", "Boate Azul", "Vida Vazia" e muitos outros demonstram a relevância da dupla no cenário 
musical brasileiro. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação seguirá as diretrizes da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo observadas as seguintes 
condições: 

3.2. Obrigações da Contratada (WBM Produtora de Eventos Ltda.) 

3.2.1.Show artístico da dupla Bruno & Marrone, com duração mínima de 1h20min. 

3.2.2.Transporte aéreo e terrestre do artista e equipe, incluindo trasladas entre São Paulo/SP e 
Ribas do Rio Pardo/MS. 

3.2.3.Hospedagem e alimentação da equipe técnica e dos artistas. 

3.2.4.Abastecimento do camarim e necessidades da equipe técnica. 
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3.2.5. Cache da Equipe 

3.2.6.Oiária de alimentação da equipe de estrada 

3.2.7.Transporte Interestadual do Artista e Equipe 

3.2.8. Transporte Local para o Artista e Assessor Pessoal 

3.2.9. Transporte Local para Equipe da Estrada 

3.2.1 O. Hospedagem do Artista e Equipe 

3.2.11. Cache do Artista 

3.2.12. ISS 5% (Imposto Retido na Fonte pelo Tomador dos Serviços) 

3.3. Obrigações da Contratante 

3.3.1.Disponibilização de palco, som, iluminação, 3 estruturas de camarim, 15 carregadores, 
conforme requisitos técnicos fornecidos pela empresa. 

3.3.2.Recolhimento da taxa do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD). 

3.3.3.Segurança do evento e organização do local, garantindo estrutura adequada para a realização 
do show. 

4. LOCAL E DATA DO EVENTO 

4.1 . Local : Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro Jardim Ouro Verde 

4.2. Data: 18 de março de 2025 

4.3. Horário: 23h59m 

5. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A contratação será realizada com a empresa WBM Produtora de Eventos Ltda., detentora dos 
direitos exclusivos da dupla Bruno & Marrone. 

1 Descrição li Valor (R$) 1 
!cachê da dupla Bruno & Marrone li 150.000.ool 
[otal li R$ 750.000,00I 

5.2. A estimativa de preços foi realizada com base em contratações anteriores e na apresentação de 

notas fiscais emitidas para outros municípios, conforme disposto no artigo 23, § Lei Federal nº 

14.133/21. 
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6. FORMA DE PAGAMENTO 
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6.1. Forma de pagamento 

6.1.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado: CONTA BANCÁRIA A SER CREDITADA: BANCO 

BRADESCO AG: 0495 e.e: 41.1574-0 CNPJ 09.261.808/0001-05, que será realizado da 

seguinte forma: 50% na assinatura do contrato e 50 % até 3 (dias) antes do show. 

6.1.2.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.1 .3.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.1 .4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.1 .5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

7.1 . Conforme previsto no artigo 74, inciso 11, da Lei Federal nº 14.133/2021, não há possibilidade de 

competição na contratação de artistas consagrados pela crítica especializada ou pela opinião 

pública, desde que representados por empresário exclusivo. 

7.2. A dupla Bruno & Marrone atende plenamente a esses requisitos, sendo amplamente reconhecida 

no cenário musical brasileiro. Além disso, a WBM Produtora de Eventos Ltda, é a representante 

exclusiva da dupla, conforme documentação anexa. 

7 .3. Exigências de habilitação: 

7.3.1.A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada juridicamente, os seguintes 

documentos: 
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a). tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, 

devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

b). tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última 

alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da 

licitante); ou 

c). tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e 

última alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da 

licitante), acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em 

exercício; ou 

d). tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última 

alteração subsequente, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

e). tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de 

autorização· para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; ou 

f). tratando-se de microempreendedor individual (MEi), Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI. 

7.3.2.A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma da regularidade 

fiscal e trabalhista, cumulativamente, os seguintes documentos/certidões: 

a). Prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas; 

b). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

e). Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na Certidão Conjunta 

Negativa, ou Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos a tributos 

federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária; 
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d). Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos 

Municipais) emitido pelo órgão competente, do domicilio ou sede da licitante, que 

comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza-lSSQN; 

e). Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

ij. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 

maio de 1943. 

7.3.3.A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma econômico­

financeiro, os seguintes documentos: 

a). Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor, 

ou distribuidores, se for o caso, da sede da licitante, que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão. 

NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que se encontram aptas 

econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios ou Plano de Recuperação Judicial 

devidamente aprovado. 

7.3.4.Declarações exigidas, Declaração, afirmando que: 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus anexos, bem 

como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações necessárias 

para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, 

planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, pelo preço e 

condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel cumprimento das 

obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou 

força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 
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(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das 

informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, a 

qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas pela 

Administração. 

(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7°, da Constituição 

Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 9.854/1999) 

(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, financeira, 

técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

(8) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do art. 63 da 

Lei n. 14.133/2021. 

(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, qualquer 

pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o 3° (terceiro) grau, seja familiar de: 

(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 

(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato. 

(10) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade financeira da atual 

contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2º do art. 4 º da Lei n. 14.133/2021; 

( 11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo~ 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725-Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175ou 20200150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 



Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 
8. GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 . O município designará gestor e fiscais do contrato, conforme o artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, 

para assegurar: 

8.1.1.Acompanhamento da execução dos serviços; 

8.1.2. Verificação do cumprimento das obrigações contratuais; 

8.1.3. Registro de ocorrências e tomada de providências em caso de descumprimento. 

8.1.4.Para a fiscalização atuará como Gestor do Contrato Maisa Ferreira da Silva e Fiscal Clésio de 
Goes Ferreira. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 

9.2. As despesas contratuais correrão em confonnidade com a seguinte classificação orçamentária: 

Centro de custo 14 501 - Secretaria Municipal de Educação (SED) 

Unidade 020501 SECRETARIA DE EDUCAÇAO (SED) 

Funcional 13.392.0007 .2191.0000 - Manutenção das Ações do Departamento de Cultura 

Catec. Econ. 3.3.90.39.99-Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 

Ficha 160 

Fonte de Recurso 50000 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

9.4 . O prazo de vigência do contrato será até a conclusão dos serviços contratados, em 18 de março 
de 2025, nos tennos do art. 111 da Lei 14.133/2021, por se tratar de contrato por escopo. 

10 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

10.1. Comete infração administrativa, nos tennos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo ./'\Í) 
Rua Conceiçao do Rio Pardo, 1725 - Centro - W 
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d} ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
ij praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g} comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h} praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021}; 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "bn, "c" e 
"d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "r, "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.1, de 15%. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "e" do subitem 10.1, de 10% 

do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10.1, a multa será de 10% do valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 1 O .1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo e no Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 

10.3.1. Todas as sanções previstas neste Termo e no Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo ~ . 
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Ribas do Rio Pardo 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

10.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo A) 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro lf.J 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
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10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

11 DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.4 O contrato será firmado nos termos da Lei nº 14.133/2021 e será válido até a realização do show. 

11.5 Toda documentação comprobatória da exclusividade da dupla, bem como comprovantes de valores 

praticados em contratações anteriores, será anexada ao processo. 

11 .6 O contrato poderá ser alterado por interesse público, mediante justificativa e formalização de termo 

aditivo. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 10 de fevereiro de 2025. 

½.1t1Lnnfu~ 
Servidora Responsável pelo Planejamento em 

Compras 

Qol~ ~Ji°' ~ 
Caroline Ferreira Costa 

Servidora Responsável pelo Planejamento em 
Compras 

Aprovado: 

~$\ &/tiiJ·~ JtriI~ . 
" ~ateus Eustachio Victalino 

Servidor Responsável pelo Planejamento em 
Compras 

~ ~Dias 
Servidora Responsável pelo Planejamento em 

Compras 

~:) ., '1 f /4, 
e --~'M'o~à Collis 
ário Municipal de Educação 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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Zlmbra Hcitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br 

RES: RES: Show Ribas do Rio Pardo/ MS 
• t.S. u l ·--­
í·•1~0 C,_~~ Í c2 ~-

- ~---~ ---
De : Vendas - Bruno e Marrone 

<vendas@brunoemarrone.com.br> 
seg., 10 de fev. de 2025 15:15 

Assunto : RES: RES: Show Ribas do Rio Pardo/MS 

Para : 'LICITAÇÃO - RIBAS DO RIO PARDO' 
<licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br> 

As imagens externas não são exibidas. Exibir as imagens abaixo 

Segue em anexo a proposta com a data atualizada! 

De: LICITAÇÃO - RIBAS DO RIO PARDO <licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br> 

Enviada em: segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 16:08 

Para: Vendas - Bruno e Marrone <vendas@brunoemarrone.com.br> 

Assunto: Re: RES: Show Ribas do Rio Pardo/MS 

Olá 

Faltou a proposta atualizada. 

GERENCIA DE LICITAÇÃO 
Fone: 0800-808-1175 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS. 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - CEP 79180-000 

De: "Vendas - Bruno e Marrone" <vendas@)brunoemarrone.com.br> 
Para: "Gerência de Licitação" <licjtacao@ribasdoriopardo.ms.gQY:br> 
Enviadas: Segunda-feira, 10 de fevereiro de 202514:29:25 
Assunto: RES: Show Ribas do Rio Pardo/MS 

Boa tarde, 

Segue em anexo a declaração assinada. 

Att, 

Andreza 

De: LICITAÇÃO - RIBAS DO RIO PARDO <licitacao@rjbasdoriopardo.ms.gQY:br> 
Enviada em: segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 14:00 

Para: vendas@brunoemarrone.com.br 
Assunto: Show Ribas do Rio Pardo/MS 

Boa tarde 

.f)> 1 anexo 



Para fins de contratação artística musical da dupla Bruno & Marrone, para apresentação no evento 
comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, solicito que nos envie a proposta com data 
atualizada. 

Encaminho em anexo, declaração para ser preenchida, assinada e devolvida. ~- LS. _jJ ;li __ _ 

GERENCIA DE LICITAÇÃO 
Fone: 0800-808-1175 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS. 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725-Centro- CEP 79180-000 

Não contém vírus.www.ayast.com 

~------------- --------------·--

- Proposta B&M Ribas do Rio Pardo.pdf 
608 KB 

··-------
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BRUNO & MARRONE 
REVIVEM SUA HISTÓRIA 

Proposta de Show 

I 
<rWBlJ~!I 

r: LS. _l.13 --·--·· 
r-•f~OC. ÇQ_ç; r~ --

. 3 . ----~ ---~ 

A WBM PRODUTORA DE EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.261.808/0001-05, com sede à 
Avenida Jandira, 295 - 11 º andar - Moema - São Paulo - SP, CEP: 04080-001, empresa que representa a 
dupla BRUNO & MARRONE, por meio da presente, vem apresentar a seguinte proposta para 
apresentação artística na cidade de RIBAS DO RIO PARDO - MS: 

DATADO ATRAÇÃO HORÁRIO DO DURAÇÃO DO VALOR 
SHOW SHOW SHOW DOCACllt 

18-03-2025 BRUNO& 23:59 01H20MIN RS 750.000,00 
MARRONE 

TOTAL: R$ 750.000,00 (SETECENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 
Incluindo cachês Bruno & Marrone, banda e técnicos, transporte (carreta, ônibus e jatinho), diária 
de alimentacão, hospedaKens, camarins e vans. 

• Necessitamos no local do evento: Som, Palco e Luz, que corresponda às necessidades da dupla, 
conforme ríder técnico que será enviado depois de firmado contrato entre as partes e 15 
carregadores. 

• 03 Estruturas de Camarins 

Forma de Pagamento: 50% na assinatura e 50% até 3 dias antes do show. 

Dados Bancários: WBM Produtora de Eventos, Banco Bradesco, Agência: 0495- C/c: 411574-0 

São Paulo, l O de fevereiro de 2025. 

Rodrigo Martino Barbosa 
WBM PRODUTORA DE EVENTOS 

WBM Produtora de Eventos Ltda. _______ Telefax: (1 J) 5054-7777. 
Av. Jandira, 295 - 11° andar-Moema-São Paulo -SP CEP: 04080-0001. 



BRUNO tt MARRONE 
REVIVEM SUA HISTÓRIA 

r_LS.~ 

DECLARAÇÃO Pt<Ocf10G{~s -

A emprosa WBM PRODUTORA DE EVENTOS LTDA, inscrita pek> CNPJ n' 09.261-.8~1-05, d~ para fins de 

contratação que: 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus anexos, bem como, às 

disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento 

integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, planejamentos e 

especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, pelo preço e condições constantes da proposta 

ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da 

Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das informações 

constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, a qualquer tempo, fornecerá 

informações e documentações complementares, sempre que solicitadas pela Administração. 

(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do 

trabalho do menor. (Lei Federal nº 9.854/1999) 

(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, financeira, técnica ou 

econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

(8) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas especificas, nos termos do inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021. 

(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, qualquer pessoa que, 

considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 

até o 3° (terceiro) grau, seja familiar de: 

(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 

WBM Produtora de Eventos Ltda. Telefax: (1 J) 5054-7777. 
Av. Jandira, 295 - 1 lº andar -Moema - São Paulo - SP CEP: 04080-0001. 



BRUNO 6: MARRONE 
IMIEM SUA HISTÓRIA 

(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

(1 O) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade financeira da atual contratação 

com as demais receitas do exercício, nos termos do §2º do art. 4 º da Lei n. 14.133/2021; 

( 11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

São Paulo, 10 de Fevereiro de 2025 

Rodrigo Martino Barbosa 
WBM PRODUTORA DE EVENTOS LTDA 

WBM Produtora de Eventos ltda. __ ~ ____ Te/efax: (11) 5054-7777. 
Av. Jandira, 295 -11º andar -Moema -São Paulo -SP CEP: 04080-0001. 
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CAIXA 
CAIXA ~ <:::ONôM:CA FED ERA L 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

09.261.808/0001-05 

WBM PRODUTORA DE EVENTOS LTDA 

AV JANDIRA 295 SALA 1105 / INDIANOPOUS / SAO PAULO/ SP / 04080-
001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/01/2025 a 27/02/2025 

CertiflcaçãoNúmero:2025012906091487827273 

Informação obtida em 10/02/2025 16:23 :19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 
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XXIV. 25 de dezembro (quinta-reira), Natal- feriado nacional; 

XXV. 31 de dezembro (quarta-reira}- ponto facultativo. 

Art. 2t. As datas aqui previstas não se aplicam às repartições que exercem serviços de urgência, emergência e plantão, cm raúo 

do caráter contínuo ou ininterrupto. 

Art. 39. Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrárir 
~-LS. __ f '::3-- - ---

Gabinete do Prereito de Ribas do Rio Pardo/MS, 09 de janeiro de 2025. PROC. OOG 1 c:.2.,5 

ROBERSONLUJZMOUREIRA 
Picfato Municipal 

Gabinete do Prefdto 
DECRETO N1 002, DE o, DEJANEIRO DE202S 

- :p, fk-,-1 1-_ 4_U 

Dispõe sobre delegação e autorização para ordenadores de despesas assinarem documentos contábeis, de licitações e prestação 

de contas, e delega outras funções administrativas. 

O Prdcito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO o permanente dever de eficiência na administração pública, o que demanda delegações de 

competências já previstas cm diversos dispositivos legais, especialmente na Lei Orgânica de Ribas do Rio Pardo/MS; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os recursos públicos e, portanto, 
tem o dever de prestar contas, atento aos princípios e normas que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e 
patrimonial dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO a melhor distribuição de funções e gestores dentro do organograma do Poder Executivo Municipal; 

DECRETA: 

A1:t. 1• Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS aos 
Secretários Municipais, no âmbito dos assuntos ligados às suas respectivas pastas, atualmente na seguinte estrutura: 

I - Secretário( a) Municipal de Finanças e Planejamento (SEFIP); 

Il - Secretário{ a) Municipal de Assistência Social e Habitação {SAS); 
ili- Secretário{a) Municipal de F.ducação {SED); 

IV· Sccretário(a) Municipal de Gestão de Governo {SEGOV); 
V - Secretário(a) Municipal de Saúde (SESAU); 

VI - Secretário{ a) Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA); 

VII- Sccretário(a) Municipal de Empreendimento (SEMP); 
Vlll- Secretário{a} Municipal de Esportes e Turismo (SESP); 
IX - Chefe de Gabinete; 

Art. 21 Os Ordenadores de Despesas conforme estabelecido no art. 12, ficam autorizados, a assinar empenhos e ordens 
de pagamento ou qualquer outro documento de natureza bancária, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, 
ba1anços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações 

dos Tribunais de Contas do Estado e da União, além de prestar contas de convênios com o Estado ou União, podendo 
interpor recursos, encaminhar processos, requerer juntada de documentos ou apresentar justificativas. 
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§19 As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão validade mediante 
assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefu do Executivo Municipal e do Secretário Municipal 
de Finanças e Planejamento. 

§29 Não se incluem nas competências acima delegadas, a movimentação das contas bancárias por meio de cheques ou emissão 

de ordens bancárias eletrônicas, sendo que, tais ações são exclusivas do Chefe do ExccurJ.yo~~:fZc do Secretário 
Municipal de Finanças e Planejamento. · [ · r 1 

f.'ROC.QJIO [c.2 S 
§39 A requisição de fornecimento de compras e serviços será assinada por servidor responsávebpela emissão,,..Aviso de 
Fornecimento lotado no Departamento de Compras. _. ...,, 

Art. 39 Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Saúde ao Secretário Municipal de 
Saúde, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, 

balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encanúnhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

Art. 411 Fica deJegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, do Fundo 

Municipal de Investimento Social, do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Fundo Municipal do 
Idoso e do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social ao Secretário Municipal de Assistência Social, ficando 

autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações; assinar balancetes, balanços, 
orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos 
Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 
Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 

Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 5• Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da F.ducação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da F.ducação • FUNDEB e do Fundo Municipal de Cultura ao Secretário Municipal 
de F.ducação, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar 
balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 

solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Únko. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

Art. 61 Fka delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Meio Ambiente ao Secretário 

Municipal de Empreendimento, ficando autorizado assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar 
licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder 

diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado 
ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo cm formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 
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Att.r Os ordenadores serão responsáveis pela regularidade e legalidade das despesas, devendo observar as normas previsw na 
Constituição Federal, nas Leis Federais que dispõem sobre direito financeiro, licitações e contratos administrativos, na Lei 
Orgânica Municipal e demais disposições legislativas aplicáveis ao processamento da despesa pública. 

Att. 81 Os ordenadores de despesa respondem administrativa, civil e penalmente pelos atos que praticarem. 

Parágrafo Único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até que julgadas regulares suas contas pelos 
competentes Tribunais de Conw e pela Câmara Municipal. 

Art. 92 Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições dos seus cargos ou funções. 

Art. 1()1 Cabe ao Controlador Geral do Município exercer o controle dos atos praticados pelos ordenadores de despesas, 

visando ao fiel cumprimento do presente Decreto. 

Parágrafo Único. Obriga-se o Controlador Geral do Município a comunicar ao Chefe do Executivo Municipal a ocorrência 
de eventual violação da ordem legal ou normativa, da qual tiver conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária. 

Art.11. Os efeitos deste Decreto retroagem a 02 de janeiro de 2025. 

Art.12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 09 de janeiro de 2025. 

ROBERSONLUIZMOUR.EIR.A 
Prefeito Munkipal 

. -
Gabinete do Prc:fàto 

PORTARIANt 030/2025 

r;LS. j_LL9.:::..i....-.-­
FROC .-º=2G r~5 

:3.-~-

DISPÕE SOBRE A CONC~O DE FÉUAS AO SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O PREFETO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

AR.T. l•- Conceder o pagamento do Adicional de férias para o mês de dezembro 2024, aos servidores abaixo relacionados: 

Alcmncb Cristim de Souza Gomes - Maaicula 1618 -Agente Comuniddo de Saúde. Usufruirá suas férias no período 
02/12/2024 á 21/12/2024 referente ao período 2022/2023 lotado na Secretaria Municipal de Saúde. (abono pecuniário de 
10 dias) 

Andtda de Olheira Souza-.Matrlcula -'088 -Twuco de F.nfenmgcm. Usufruirá suas férias no período de 19/11/2024 á 
28/11/2024 referente ao pedodo 2022/2023, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Eerson de Olfveira Gondim - Maaicula 243 - Motorista. Usufruirá suas férias no período de 02/12/2024 á 31/12/2024 
referente ao período 2023/2024, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 



MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
RUA CONCEIÇÃO DO RIO PARDO - 1725 

CNPJ: 03.501.541/0001-91 

Ficha: 160 
Unidade: 020501 
Funcional: 13.392.0007.2191.0000 
Catec. Econ.: 3.3.90.39.99 

Centro Custo: 

Entidade: 1 MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Item ~igfeae~,J1~clpal de Educação (SED) Qtd. Valor Médio Total Médio 
·······----··················---------------------------------------------------------------·-----·-------------·-·------------------1 010.045.917 CONTRATAÇÃO ARTISTICA MUSICAL DA DUPLA BRUNO & MARRONE, PARA 1 750.000,00 750.000,00 

Total Ficha 160 

TOTAL GERAL 

Solicitado por. 

e or de Compras 
Data:Jv., / o 1/ ..2 ~ 

Ordenador de Despesa: 

750.000,00 

750.000,00 



~Ls._l_a~~----
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NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

Ficha Nº: 160 Processo Nº: 

Unidade: 020501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 
Funcional: 13.392.0007.2191.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 

cat. Econ.: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
Código de Aplicação: 000 000 Fonte Recurso: 150COOC 

Cotação: 00018/25 tesponsável pela Cotação: 

Pedido: Interessado pelo pedido: 

Código centro de Custo: Centro de Custo: 

Saldo Inicial 
4.600.000.00 

Alteração ( +) 
O.DO 

Alteração {-) 
0,00 

Empenhado 
0,00 

Histórico 
CONTRATAÇÃO DE SHOW 

Autorizado por: 
l A ,,.,--'> " J V 1 / ;J.c.l-..., 

VALOR DA RESERVA 

RESERVA JÁ UTILIZADA 
RESERVA ANULADA 

RESERVA REFORÇADA 
SALDO DE RESERVA ANTERIOR 

SALDO DA RESERVA 

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 

~-q_~ O.., ~ 
~oU,\..cD c..O s 

Saldo Atual 
4.600.000 00 

750.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 

750.000,00 
3.850.000,00 
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE 

Objeto: Contratação artística musical da dupla Bruno & Marrone, para apresentação 
no evento comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, visando a promoção 
cultural e o fortalecimento da identidade comunitária. 

1. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Para o cumprimento das prerrogativas insertas no art. 72, inciso VII, da Lei Federal n. 

14.133/21, veio o processo administrativo em epígrafe, objetivando o encarte da razão de escolha 

do executante dos serviços contratados doravante. 

Quanto à justificativa necessária acerca do preço aplicado à avença, impende 

destacar, à luz do que já fora demonstrado no Estudo Técnico Preliminar que o órgão se pautou em 

critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n. 65/2021 do Ministério da Economia, sobre os 

parâmetros que devam ser aplicados pela Administração Pública para que haja o conhecimento do 

valor estimado do objeto no mercado. Vejamos: 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado 
em processo licitatórío para a aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não: 

I • composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços 
ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de 
preços correspondente; 

IJ . contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o 
índice de atualização de preços correspondente; 

Ili · dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
lei.: 0800 8081175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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Ribas do Rio Pardo 
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eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados 
no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data 
e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a 
data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano 
anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de 
Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 
licitação, aplica-se o disposto no art. 5°. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no art. 5°, a justificativa de preços será dada com base 
em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados 
pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais 
emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período 
de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, 
ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que 
trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos 
semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar 
especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto 
pretendido. (grifo nosso) 

No presente caso, utilizou-se como parâmetro para identificar os preços de 

mercado contratações do cantor em outros órgãos públicos nos últimos 12 meses, ao que, 

se chegou ao seguinte resultado: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS l CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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Ribas do Rio Pardo 

ÓRGÃO VALOR 

SINDICATO RURAL DE CUIABA R$ 750.000,00 

Nota Fiscal; 00000655 

23/07/2024 

ZSHOW LTDA R$ 1.300.000,00 

Nota Fiscal: 00000665 

16/08/2024 

Município: MUNICÍPIO DE SAPEZAL R$ 800.000,00 

Nota Fiscal:00000570-1.ª PARCELA 

31/01/2024 

Nota Fiscal:00000650- 2.ª PARCELA 

31/01/2024 

FLS. f ~\.{ 

PROC. a)G~ ê<-5 
RUB. 

Analisando-se os objetos e valores dos contratos apresentados com as devidas 

parametrizações no tocante aos serviços incluídos no objeto, conclui-se que os valores 

apresentados correspondem aos preços praticados no mercado. 

Observa-se que o valor proposto para a Prefeitura de Ribas do Rio Pardo (MS) 

foi de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) que se encontra dentro do valor de 

mercado do show artístico da dupla, além de corresponder ao valor que a Prefeitura poderá 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20200150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

3 



Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 
FLS. 1 r>2,S 
PROC. OOG ~õl.,Ç 

RUB. ~ 
dispensar de seus cofres públicos para o evento de aniversário da cidade e também, 

demostra, a adequação para o porte e estrutura do evento. 

2. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Como se denota dos documentos até aqui encartados, a contratação se dará com a 

empresa WBM PRODUTORA DE EVENTOS LTDA, CNPJ nº 09.261.808/0001-05 através do seu 

representante legal RODRIGO MARTINO BARBOSA, RG nº 1759978 SSP GO e CPF nº 

416.070.071-34 que possui exclusividade em relação a comercialização dos shows de Bruno & 

Marrone, nos termos da CARTA DE EXCLUSIVIDADE anexa, pelo processo de inexigibilidade de 

licitação, com base no li do art. 74 da Lei 14.133/2021. 

A empresa demonstrou cumprir todos os requisitos de habilitação jurídica, fiscal e 

trabalhista e econômica. 

Diante do exposto acima, visando cumprir o que dispõe o inciso VI, do art. 72, esses são 

os motivos que permeiam a escolha da fornecedora, bem como, os expostos no estudo técnico 

preliminar. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio PardolMS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175ou 20200150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Ribas do Rio Pardo - MS, 11 de fevereiro de 2025. 

J,,,.f _; h L:/2 
c-J~ ti~ de Plo'ura Collis 

Secretário Municipal de Educação 
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MINUTA CONTRATO Nº __ /2025 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS E A EMPRESA 

lnexigibilidade de Licitação sob nº _/2025 
Processo nº _/2025 

1 - O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, com sede na Rua 
Conceição do Rio Pardo, n. 1.725, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, neste ato 
representado pelo Senhor ____ , Secretário de Educação, inscrito no CPF/MF sob nº 
__ _, portador do Registro de Identidade (RG) sob nº. ____ _, com endereço 
administrativo na Avenida Aureliano Moura Brandão, nº 325, Bairro Centro, neste Município, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ___ _, inscrita no CNP J sob nº 
____ , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. 
_____ _, inscrito no CPF/MF sob nº ___ _, portador do Registro de Identidade 
(RG) sob nº -----~ ajustam o presente contrato, de execução de forma direta, mediante 
as cláusulas e condições aqui estipuladas, sob a égide da legislação vigente. 

li - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1° 
de abril de 2021 e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a 
matéria. 

m - DA AUTORIZAÇÃO E COMPET~NCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos da 
lnexigibilidade de Licitação nº _/2025, Processo nº _/2025 em consonância com o inciso 11, do 
art. 74 da Lei 14.133/2021, devidamente autorizada pelo ordenador de despesa. 

IV - DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou 
redação, vincula-se a este instrumento, o Termo de Referência e a "Proposta de Preços" da 
CONTRATADA. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20200150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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11 · CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
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FLS.~ 

PROC. ~ 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação artística musical da dupla Bruno & 
Marrone, para apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio Parclo/MS, 
visando a promoção cultural e o fortalecimento da identidade comunitária. 

1 2 • CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1. O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil 
reais), apurados mediante custos, apresentados pela CONTRATADA. 

l 3 • CLAUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRA TO 

3.1. O prazo de vigência do contrato será até a conclusão dos serviços contratados, em 18 de 
março de 2025, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, por se tratar de contrato por escopo. 

l 4 • CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

4.1 . O Objeto contratado deverá ser executado mediante a emissão da Autorização de Fornecimento 
(AF) e/ou Ordem de Serviço (OS), por parte da CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da 
CONTRATADA. 

4.2. A execução dos serviços será realizada no dia 18 de março de 2025, na cidade de Ribas do 
Rio Pardo (MS), a partir das 22h. 

4.3. O endereço do show será: Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro 
Jardim Ouro Verde. 

4.4. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios comprovadamente 
causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS ou de terceiros por ação 
ou omissão de seus funcionários ou prepostos, quando da prestação dos serviços, em cumprimento 
ao Objeto deste Contrato; 

4.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
dispostas no presente documento, respondendo pela inexecução total ou parcial, conforme dispõe o 
caput do art. 115 da Lei 14.133/2021. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20200150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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4.6. Ao longo da execução contratual o CONTRATADO deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem 
como, reservar de cargos de normas específicas, nos termos do art., 116 da Lei 14.133/2021. 

4.7 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
a) Local: Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro Jardim Ouro Verde 
b) Data: 18 de março de 2025 
c) Horário: A partir das 23h59min 
d) O show terá duração de 1h20min (uma hora e vinte minutos) 

4.8. O objeto será recebido: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação, nos termos da alínea "a", inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

b) Definitivamente, até o prazo de 10 {dez) dias contados do recebimento provisório, por 
servidor designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades 
dos produtos entregues, em conformidade com o exigido no Termo. Consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, nos termos da alínea ub•, inciso 1, do art. 140 da Lei 
14.133/2021. 

4.8.1 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato. 

4.8.2 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

1 s · CLAUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal. 

5.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado: Banco Bradesco Agência 0495, e.e 41.1574-0, CNPJ 
09.261 .808/0001-05, que será realizado da seguinte forma: 50% na assinatura do contrato e 50 % até 
3 (dias) antes do show. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ri:>as do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20200150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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5.3. As demais condições inerentes ao pagamento encontram-se definidas no item 6. do Termo 
de Referência, parte integrante deste Contrato. 

j 6 • CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Municipio de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício 
financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do 
orçamento contábil. 

Centro de custo 14 501 - Secretaria Municipal de Educação (SED) 

Unidade 020501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 

Funcional 13.392.0007.2191.0000-Manutenção das Ações do Departamento de Cultura 

Catec. Econ. 3.3.90.39.99-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ficha 160 

Fonte de Recurso 50000 

j 1 · CLÁUSULA SÉTIMA-ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

7.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

7.2. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o 
reajuste dos preços e fica eleito o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), desde que 
autorizado pelo ordenador de despesa. 

7.3. Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a Contratada poderá requerer formalmente ao 
Contratante, pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e 
anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

1 8 • CLAUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

8.1. DA CONTRATADA: 

8.1.1. As obrigações da Contratada são: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20200150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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a) Show artístico da dupla Bruno & Marrone, com duração mínima de 1 h20min. 
b) Transporte aéreo e terrestre do artista e equipe, incluindo trasladas entre São Paulo/SP e 

Ribas do Rio Pardo/MS. 
c) Hospedagem e alimentação da equipe técnica e dos artistas. 
d) Abastecimento do camarim e necessidades da equipe técnica. 
e) Cache da Equipe 
n Diária de alimentação da equipe de estrada 
g) Transporte Interestadual do Artista e Equipe 
h) Transporte Local para o Artista e Assessor Pessoal 
i) Transporte Local para Equipe da Estrada 
j) Hospedagem do Artista e Equipe 
k) Cache do Artista 
1) ISS 5% (Imposto Retido na Fonte pelo Tomador dos Serviços) 

8.2. DA CONTRATANTE: 

8.2.1. As obrigações da Contratante são: 
a) Disponibilização de palco, som, iluminação e painel de LED conforme requisitos técnicos 
fornecidos pela empresa. 
b) Recolhimento da taxa do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD). 
c) Segurança do evento e organização do local, garantindo estrutura adequada para a 
realização do show. 

j 9 • CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução lotai do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
ij praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20200150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021}; 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", •r, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", •c· e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 9.1, de 15%. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea ·e" do subitem 9.1, de 
10% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 9.1, a multa será de 10% do valor do 
Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 9.1, a multa será de 5% do valor do 
Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea •a• do subitem 9.1, a multa será de 5% do valor do 
Contrato. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

9.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze} 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
9.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20200150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçao do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20200150 
www.nbasdoriopardo.ms.gov.br 
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

j 10 • CLÁUSULA DÉCIMA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto, e ainda: 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

j 11 • CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA GESTÃO DO CONTRA TO 

11 .1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14 .133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

11 .2. A GESTÃO DO CONTRA TO será feita e realizada nos termos definidos do item 8 do Termo 
de Referência, parte integrante deste Contrato. 

j 12 • CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

J 13 • CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, demais normas federais aplicáveis e normas e princípios gerais dos contratos. 

j 14 • CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tet.: 0800 8081175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

l 15 • CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO USO DE IMAGEM 

15.1 O CONTRATADO, por meio do presente instrumento, autoriza à CONTRATANTE a fazer o uso 
de imagem e nome do ARTISTA no crédito da apresentação, cartazes, impressos, programas e 
chamadas comerciais em emissoras de rádio e televisão, até a realização do show objeto do presente 
contrato, única e exclusivamente para sua divulgação. 

15.2 Fica estabelecido que qualquer divulgação usando a imagem, nome ou som de voz do Artista 
só poderão ser veiculadas, única e exclusivamente, de acordo com as regras e termos descritos 
neste instrumento, sob pena de incidir indenização por perdas e danos em razão do uso indevido de 
imagem, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei e neste Contrato. 

15.3 A CONTRATADA, por meio do presente instrumento, autoriza a CONTRANTE a fazer uso de 
imagem e nome do ARTISTA após o cumprimento do objeto do contrato nas redes sociais oficias da 
CONTRATANTE para fazer citação do Evento. Esta autorização está condicionada a aprovação do 
conteúdo pela CONTRATADA via e-mail contato@micheltelo.com.br. 

116 • CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

16.1 As Partes declaram neste ato que estão cientes e conhecem os termos da lei anticorrupção 
(12.846/13) e demais congêneres, comprometendo-se a abster-se de quaisquer atividades que 
caracterizem "conduta ilegal" tipificada nas legislações aplicáveis. 

16.2. Para a execução deste Contrato, nenhuma das Partes seja através dos seus diretores, 
empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome poderá oferecer, pagar, dar ou autorizar o 
pagamento a quem quer que seja, ou aceitar direta ou indiretamente de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras e ainda benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, 
ainda, que seus prepostos, colaboradores e terceirizados ajam da mesma forma. 
16.3. A prática de qualquer "conduta ilegal" prevista na lei nº 12.846/13 ou nas demais normas 
congêneres, em qualquer um dos seus aspectos, ensejará a rescisão motivada imediata do presente 
Instrumento, mediante notificação, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste contrato. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS J CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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16.4. As Partes acordam, declaram e garantem que não ofereceram, prometeram, pagaram, 
autorizaram ou deram, direta ou indiretamente, assim como no futuro não oferecerão, prometerão, 
pagarão, autorizarão ou darão, direta ou indiretamente, dinheiro ou qualquer outro objeto de valor a 
qualquer funcionário governamental ou similar, ou candidato a cargo político com o objetivo de: 
a) Influenciar qualquer ato ou decisão de tal agente público, candidato ou partido; 
b) Induzir o agente público, candidato ou partido a realizar ou deixar de realizar um ato em 
violação a um dever legal; 
c) Garantir qualquer vantagem imprópria; ou, 
d) Induzir o agente público, candidato ou partido a influenciar o ato ou decisão de um governo 
ou instrumentalidade governamental para obter ou manter um negócio, ou direcionar um negócio para 
qualquer pessoa física ou jurídica, com qualquer relação com este contrato. 

16.5. Na hipótese de uma das Partes violar esta disposição ou qualquer uma das leis anticorrupção 
aplicáveis, a outra Parte terá o direito de rescindir este contrato unilateralmente e tomar outras 
medidas apropriadas. 

• CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA CONOTAÇÃO POLfTICA E/OU RELIGIOSA 

17 .1. Fica estabelecido entre as Partes que o show ora pactuado não poderá em hipótese alguma, 
tomar qualquer tipo de conotação política ou religiosa, bem como associar de alguma forma ou meio, 
a figura do artista às hipóteses acima mencionadas, sem o expresso consentimento da 
CONTRATADA. 

l 18 • CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 

18.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ribas do Rio Paroo, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de 
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos 
legais e jurídicos. 

(Ordenador de Despesa) 
Contratante 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20200150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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(representante lega) 
Contratada 
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Ribas do Rio Pardo- MS, 11 de fevereiro de 2025. 

À PROCURADORIA JURÍDICA 

PROCESSO Nº 006/2025 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO. 

Objeto: Contratação artística musical da dupla Bruno & Marrone, para apresentação no evento 

comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, visando a promoção cultural e o fortalecimento da 

identidade comunitária. 

Com a presente vimos encaminhar o Processo nº 006/2025 para fins de Parecer Jurídico com vistas 
a análise para procedimento de lnexigibilidade de Licitação, objetivando a contratação do objeto 
acima especificado. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 

Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 -Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20200150 
www .ribasdoriopardo.ms.gov .br 

Atenciosamente, 

__ , ____ _ 

~~ 
Gerencia de Licitação 
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COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 023/2025 

i--,.;D;;;...E=:;.....;....A;..;;.ss.;;..;e;;..;;s'""'s..;..or...;.;ia'-J.;;..;u=r.;_;;íd=ic=a'--__________ ---1 DATA: 12/02/2025 
PARA: Gerencia de Licitação 

Segue Parecer Jurídico com vistas ao processo Nº 006/2025. 

Atenciosamente, 

Shirle ~~, .... Lnc..~,::~~;-.:: 
ss 

Port . 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Recebido em: 

Data: J :2., I O ~ /2025 

Assinatura: 
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Processo Administrativo n.i~ 006/2025 

PARECER JURÍDICO: 80/2025/PJ/PM/RRP/MS 

I. RELATÓRIO 

Objeto: Contratação artística da dupla Bruno & Marrone 

para evento cultural no município de Ribas do Rio 

Pardo/MS. 

Interessada: Secretaria Municipal de Educação. 

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO - SHOW ARTÍSTICO - DUPLA BRUNO & 
MARRONE - CONSAGRAÇÃO PELA CRÍTICA E PELO 

PÚBLICO REPRESENTANTE EXCLUSIVO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS 

CONFORMIDADE COM O ART. 74, II, DA LEI FEDERAL 

Nº 14.133/2021 - VALORIZAÇÃO CULTURAL -

COMPETÊNCIA MUNICIPAL - FORMALIZAÇÃO 

ADEQUADA -APROVAÇÃO. 

O presente parecer jurídico, concedido nos termos do art. 72, III, da Lei Federal 

nº 14.133/21, tem por objetivo avaliar a legalidade e a viabilidade jurídica da 

contratação da dupla sertaneja Bruno & Marrone para apresentação em evento 

cultural do município de Ribas do Rio Pardo/MS, com base nos princípios e 

diretrizes legais aplicáveis. ~ 4J 

-

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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A Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Secretário José Renato de 

Moura Collis, nas atribuições que lhe competem, busca a contratação da dupla 
devido à sua ampla aceitação pública e destaque no cenário nacional da música 

sertaneja, sendo consagrada pela crítica especializada. 

Foram anexadas ao processo as seguintes documentações: 

a). Estudo Técnico Preliminar (ETP), justificando a necessidade da contratação; 

b). Termo de Referência, especificando as condições e responsabilidades da 

contratada e do município; 

c). Proposta comercial da empresa WBM Produtora de Eventos Ltda., 

representante exclusiva da dupla Bruno & Marrone; 

d). Contrato de exclusividade, comprovando que a empresa possui os direitos 

exclusivos de contratação da dupla; 

e). Comprovação da aceitação da dupla pelo público e crítica especializada, com 

base em matérias jornalísticas e mídias especializadas. 

O presente parecer analisa os fundamentos legais que embasam a contratação e 
sua conformidade com a legislação vigente, em especial a Constituição Federal e 

a Lei Federal nº 14.133/2021. 

II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

A contratação de Bruno & Marrone pelo município de Ribas do Rio Pardo/MS está 

alinhada com as disposições constitucionais e legais que tratam da valorização 

cultural e da proteção ao patrimônio artístico e histórico. 

a) Fundamentação Constitucional - Valorização do Patrimônio Cultural 

A Constituição Federal estabelece a responsabilidade dos entes federativos na 

preservação e promoção da cultura, conforme os seguintes dispositivos: 

Art. 23 - Competência Comum da União, Estados, DF e Municípios: {j_,, 
Prefeitura Municipal de INbas do Rita,do 
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Inciso III - Determina a proteção a bens de valor cultural, incluindo obras 

artísticas e eventos culturais. 

Inciso V - Garante o direito de acesso à cultura, cabendo ao Poder Público a 

adoção de medidas concretas para sua promoção. 

Inciso VII - Reforça a necessidade de proteção do patrimônio cultural e turístico. 

Art. 24 - Competência Legislativa Concorrente: 

Inciso VII - Assegura a possibilidade de legislar sobre a proteção do patrimônio 

histórico e cultural. 

Inciso IX - Determina que a proteção do patrimônio cultural deve seguir a 

legislação federal e estadual. 

30 - Competência dos Municípios: 

. Inciso IX - Atribui aos municípios o dever de proteger o patrimônio histórico­

cultural local. 

A realização do evento com a presença da dupla Bruno & Marrone é um 
mecanismo legítimo de valorização da cultura local, promovendo o acesso da 
população a manifestações artísticas reconhecidas nacionalmente e contribuindo 
para o fortalecimento da identidade cultural do município. 

b) Fundamentação Legal - Inexigibilidade de Licitação pela Notoriedade 
da Dupla 

A contratação da dupla Bruno & Marrone por inexigibilidade de licitação está 
fundamentada no artigo 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

-

Prefeitura Municipal de Rib~ila,dc 
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A dupla Bruno & Marrone atende plenamente 
legislação para a contratação direta, pois: 

aos critérios exigidos pela 

a). Possui grande aceitação pública e destaque no cenário nacional da música 
sertaneja, conforme evidenciado em matérias jornalísticas e estatísticas de 
consumo digital (YouTube, Spotify e redes sociais). 

b ). É reconhecida pela crítica especializada como um dos principais nomes do 

gênero sertanejo contemporâneo. 

c). Possui representação exclusiva da empresa WBM Produtora de Eventos 
Ltda., conforme demonstrado na Carta de Exclusividade anexada ao 

processo. 

Além disso, a jurisprudência dos Tribunais de Contas e a orientação da 
Advocacia-Geral da União (AGU) confirmam que a inviabilidade de competição 
em contratações artísticas justifica a adoção da inexigibilidade de licitação, desde 
que atendidos os requisitos formais, o que ocorre no presente caso. 

Nestes temos já entendeu a nossa Corte Estadual de Contas: 

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SHOW 
ARTÍSTICO MUSICAL INVIABILIDADE DE 
COMPETIÇÃO DEMONSTRADA CONTRATO 
ADMINISTRATIVO - FORMALIZAÇÃO - SUB ANEXO 
XVII - NÃO ENCAMINHAMENTO - REGULARIDADE 
COM RESSALVA - RECOMENDAÇÃO - EXECUÇÃO 
FINANCEIRA OBJETO CUMPRIDO 
REGULARIDADE. O procedimento de inexigibilidade de 
licitação é regular ao demonstrar a inviabilidade de 
competição, para contratação de profissional de setor 
artístico consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública, devidamente instruído pelos documentos 
exigidos, como autorização, justificativa, dotação 
orçamentária, parecer jurídico, proposta apresentada, 
certidões negativas de débitos da empresa e ratificação. A 
formalização de instrumento de Contrato Administrativo é 
declarada regular com ressalva ao verificar a ausência de 
documento que traduz defeito passível de recomendação 
ao atual responsável. É regular a execução financeira ao I} {J 

Prefeitura Municipal de Ribas ~ardo 
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verificar o cumprimento do objeto contratado, a exatidão 
dos valores e o adimplemento das obrigações. (TCE/MS -
ACÓRDÃO AC0l - 73/2019 - Processo TC/MS: 
TC/5312/2015). 

e) Formalidade processual 

A formalização do processo de contratação direta da dupla Bruno & Marrone por 
inexigibilidade de licitação obedece às diretrizes estabelecidas no artigo 72 da Lei 
Federal n2 14.133/2021, atendendo aos requisitos essenciais para a conformidade 
da contratação. 

O procedimento contempla os seguintes elementos obrigatórios: 

I - Documento de formalização de demanda, representado pelo pedido 
encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação, acompanhado do Estudo 
Técnico Preliminar (ETP), que justifica a necessidade da contratação, e do Termo 
de Referência, que define as condições do serviço a ser prestado; 

II - Estimativa de despesa, calculada conforme o artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, 
baseada em contratações similares e em valores praticados no mercado, 
demonstrando adequação financeira da proposta apresentada pela empresa 
WBM Produtora de Eventos Ltda.; 

III - Parecer jurídico, que demonstram o atendimento aos requisitos exigidos, 
fundamentando a contratação sob a perspectiva legal e administrativa, está 

representado pelo presente trabalho; 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, 
garantindo que há disponibilidade orçamentária para a realização do evento, 
conforme indicado pela Secretaria de Educação no Termo de Referência; 

V - Comprovação da habilitação e qualificação do contratado, mediante carta de 
exclusividade, certidões de regularidade fiscal e demais documentos que 
comprovam que a empresa WBM Produtora de Eventos Ltda. é a representante 
exclusiva da dupla Bruno & Marrone e está apta para firmar contrato com a 
Administração Pública; 

VI - Razão da escolha do contratado, baseada na notoriedade da dupla no cenário 
nacional da música sertaneja, consagrada pela crítica especializada e pelo ,I) {l) 

Prefeitura Municipal de Ribas ~ardo 
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público, o que torna inviável a competição e justifica a inexigibilidade de 

licitação, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021; 

VII - Justificativa de preço, com valores comparados a contratações anteriores e à 
média de mercado, assegurando que o montante contratado (R$ 750.000,00) está 
dentro da razoabilidade e atende aos princípios da economicidade e 

vantajosidade para a Administração Pública; 

VIII - Autorização da autoridade competente, materializada pela aprovação do 
Secretário de Educação e pela ratificação do Prefeito Municipal de Ribas do Rio 
Pardo/MS, conforme previsto na legislação vigente. 

Dessa forma, o processo está formalmente instruído em conformidade com as 
normas aplicáveis, garantindo transparência, legalidade e eficiência na 
contratação direta da dupla Bruno & Marrone para o evento cultural do 

município. 

d) Análise da Minuta do Contrato 

A minuta do contrato foi elaborada em estrita observância às disposições 
contidas no artigo 92 da Lei Federal nº 14.133/2021, garantindo que todos os 
requisitos essenciais à formalização da contratação direta estão devidamente 
contemplados. 

O instrumento contratual contém cláusulas que estabelecem com clareza o objeto 
da contratação, os seus elementos característicos, a vinculação ao ato autorizador 
da contratação direta e à respectiva proposta comercial apresentada pela empresa 
WBM Produtora de Eventos Ltda., assegurando a legalidade e transparência do 
ajuste firmado. 

A minuta contempla a legislação aplicável à execução do contrato, disciplinando 
os casos omissos e as normas específicas incidentes sobre o fornecimento do 
serviço artístico contratado. Além disso, estão definidos o regime de execução e 
a forma de fornecimento, garantindo a adequação do serviço ao objeto 
contratado. 

No tocante ao preço e às condições de pagamento, o contrato especifica os 
critérios para quitação do valor contratado, as condições de atualização 
monetária e os prazos para adimplemento das obrigações financeiras, 

:, ~ 
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respeitando o princípio da economicidade e o equilíbrio econômico-financeiro do 

ajuste. Os critérios para recebimento do objeto foram adequadamente 
estabelecidos, assegurando clareza na fiscalização e no cumprimento das 
obrigações contratuais. 

O contrato define expressamente a classificação orçamentária dos recursos 
destinados ao pagamento da despesa, em conformidade com o orçamento 
municipal vigente, garantindo a previsão de recursos para honrar o compromisso 
assumido. O instrumento ainda prever os direitos e deveres das partes, as 
penalidades aplicáveis e os valores das multas cabíveis em caso de 
descumprimento contratual. 

Adicionalmente, a minuta prevê a obrigação do contratado de manter todas as 
condições de habilitação durante a execução do contrato, garantindo que a 
empresa WBM Produtora de Eventos Ltda. cumpra os requisitos necessários para 
a prestação do serviço. Também está incluído o modelo de gestão contratual, 
disciplinando a designação do gestor e dos fiscais do contrato, conforme exigido 
pela legislação vigente. 

Por fim, a minuta estabelece as hipóteses de extinção contratual, contemplando 
os casos de rescisão por inadimplemento, fato superveniente que inviabilize a 
execução do contrato ou interesse público devidamente justificado, assegurando 
que o ajuste observe a legalidade e a eficiência administrativa. 

Diante do exposto, verifica-se que a minuta do contrato atende plenamente ao 
artigo 92 da Lei Federal n2 14.133/2021, garantindo segurança jurídica, 
transparência e conformidade legal. 

III- CONCLUSÃO 

Diante dos elementos apresentados, conclui-se que: 

a}. A contratação da dupla Bruno & Marrone atende aos princípios 
constitucionais de valorização da cultura e acesso à arte, conforme os 
artigos 23, 24 e 30 da Constituição Federal. 

b). A contratação por inexigibilidade de licitação está devidamente 
fundamentada no artigo 74, inciso II, da Lei Federal n2 14.133/2021, 

Prefeitura Municipal de Ribas d Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS l CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopordo.ms.gov.br 
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" considerando a notoriedade da dupla e a 

representação. 

exclusividade de sua 

c). A documentação juntada ao processo comprova a regularidade e a aptidão 
formal exigida para a contratação, incluindo carta de exclusividade, 

proposta comercial e estudo técnico preliminar. 

d). O evento terá impacto positivo na economia local, na promoção do 
turismo e no fortalecimento da identidade cultural do município. 

Diante do exposto, opina-se favoravelmente pela viabilidade jurídica da 
contratação da dupla Bruno & Marrone, por inexigibilidade de licitação, nos 

termos da legislação vigente. 

Encaminhe-se a autoridade competente Secretário de Educação para deliberação 

e providências necessárias. 

Salienta-se que a análise jurídica sobre o procedimento restringe-se à perfeita aplicação 
da legalidade, ficando os critérios de conveniência e oportunidade a cargo da autoridade 
superior competente, ordenadores de despesas deste Município. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 12 de fevereiro de 2025. 

Procurador Geral do Município - Portaria n.º 004/2025 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

OBJETO: Contratação artística musical da dupla Bruno & Marrone, para apresentação no evento 
comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, visando a promoção cultural e o 
fortalecimento da identidade comunitária. 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo 
Sr. José Renato Moura Collis, Secretário Municipal de Educação, RATIFICA e AUTORIZA a 
lnexigibilidade de licitação acima referenciada, fundamentada no Art. 74, inciso 11, da Lei 
14.133/2021, nas seguintes condições: 

Empresa: WBM PRODUTODA DE EVENTOS LTDA- EPP, com sede na Avenida Jandira, nº 
295, Bairro lndianópolis, na cidade de São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob nº 09.261.808/0001-
05. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

Contratação artística musical da dupla 
Bruno & Marrone, para apresentação no 

1 
evento comemorativo do município de UN. 1 750.000,00 750.000,00 Ribas do Rio Pardo/MS, visando a 
promoção cultural e o fortalecimento da 
identidade comunitária. 

VALOR GLOBAL: R$ 750.000,00 

Ribas do Rio Pardo - MS, 13 de fevereiro de 2025. 

p~~a. 
s€cretário Municipal de Educação 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIÊIAS-...DO RIO PARDO · 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N°. 1,184, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 

" Cria o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, como meio oficial de publicidade dos atos 
municipais " 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO , Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário 
APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1 ° Fica criado o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, como imprensa oficial, para 
regular publicidade dos atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo, além das matérias de Interesse público 
municipal e de terceiros. 
Art. 2° A circulação do DIRIBAS será disponibilizada em edição exclusivamente eletrônica, diariamente, exceto nos 
dias sem expediente nas repartições públicas municipais, no endereço virtual www.rjbasdoriooardo.ms.gov,br/dirjbas, 
de forma gratuita, para permanente e livre acesso, consulta ou uso de toda administração municipal, por particulares 
e por quaisquer interessados. 
Art. 3° A publicidade atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e operabilidade da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil, dando aos atos eletrônicos os mesmos efeitos e validades 
das vias impressas ou originais. 
Art. 4° Todos os atos submetidos à publicação devem ser arquivados na unidade administrativa, órgão, entidade ou 
autoridade que solicite a divulgação, respeitados os respectivos direitos e responsabilidades autorais. 
Art. 5° O DIRIBAS será editado observando a necessidade constitucional de publicidade, sobremaneira para os atos 
previstos na Lei Orgânica em vigor. 
§ 1 ° O DIRIBAS substituirá qualquer outra forma de publicação utilizada pelo Município. 
§ 2° Sem prejuízo da publicação no Diário Oficial deste Município, serão publicados no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso do Sul, ou da União, 
os atos, contratos, avisos, editais, convênios e outras avenças similares ou equivalentes, que por determinação legal 
sejam obrigados à publicação nesses veículos. 

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o uso do DIRIBAS por decreto. 
Art. 7° A Coordenadoria de Processos Internos do Poder Executivo é responsável pela recepção e publicação das 
matérias e atos. 
Art. s0 Até que seja publicada a primeira edição do DIRIBAS, permanece transitoriamente adotado o Diário Oficial 
dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul, instituído e administrado pela ASSOMASUL, como meio oficial de 
comunicação dos atos normativos e administrativos do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 
Parágrafo único. Enquanto vigente a disposição transitória deste artigo, o Município permanece autorizado a 
contribuir para a ASSOMASUL, de acordo com o valor fixado pela assembleia geral. 
Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Lei Municipal n° 915/2009. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e um. 

JOÃO ALFREDO DANIEZE 
Prefeito Municipal 

. ·---·--· -·---------·-· 

Matéria enviada por Rosangela Ferreira de Souza Collls 

- -w-:íilartoonêiiitms.com.br/assomasut 

FLS 11.t8' 

PROC. O'.J6 /J..5 
R'J8. -~-'H'"".c:,;:;.i._ ___ _ 
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O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. José Renato Moura 

Collis, Secretário Municipal de F.ducação, RATIFICA e AUTORIZA a Inexigibilidade de licitação acima referenciada, 
fundamentada no Art. 7 4, inciso II, da Lei 14.133/2021, nas seguintes condições: 

Empresa: C & R PRODUCOES E EVENTOS LmA-ME, com sede na Avenida General David Sarnoff, n!! 4.050, Bairro 

Inconfidentes, na cidade de Belo Horizonte - MG, inscrita no CNPJ sob n2 13.712.200/0001 • 19. 

ITEM FSPECIFICAÇÁO UNID. Q.mE. VALOR VALOR 

1 Contratação artística musical da dupla Clayton & Romário, para UN. 
apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio 
Pardo/MS, visando a promoção cultural e o fortalecimento da 
identidade comunitária. 

1 

UNIT. TOTAL 

260.000,00 260.000,00 

VALOR GLOBAL:R$ 260.000,00 

Ribas do Rio Pardo - MS, 13 de fevereiro de 2025. 

J~ Renato Mollr.l Collis 
Secretário Municipal de F.ducação 

Gere.teia de Licitações 

FLS. 1~~ ___ _ 

PROC.oo(;,/J.S 

R'JB.--~:::fíPI.-=-----

AVISO DE RATIFICAÇÃO EAUfORIZAÇÃO DEINEXIGmnIDADEDEUCITAÇÁO 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 006/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 003/2025 

OBJETO: Contratação anística musical da dupla Bruno & Marrone, para apresentação no evento comemorativo do 

município de Ribas do Rio Pardo/MS, visando a promoção cultural e o fortalecimento da identidade comunitária. 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pela Sr. José Renato Moura 

Collis, Secretário Municipal de F.ducação, RATIFICA e AlITORIZA a Inexigibilidade de licitação acima referenciada, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, nas seguintes condições: 

Empresa: WBM PRODUfORA DE EVENTOS LTDA- EPP, com sede na Avenida J andira, n2 295, Bairro Indian6polis, 
na cidade de São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob n2 09.261.808/0001·05. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. Q.1DE. VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1 Contratação artística musical da dupla Bruno & Marrone, para UN. 
apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio 
Pardo/MS, visando a promoção cultural e o fortalecimento da 
identidade comunitária. 

1 7S0.000,00 750.000,00 

VALOR GLOBAL: R$ 750.000,00 

Ribas do Rio Pardo - MS, 13 de fevereiro de 2025. 

José Renato Moura Colm 
Secretário Municipal de F.clucação 

Ornara Municipal de Ribas do Rio P.ardo 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°. 03 



Ato que autoriza a Contratação Direta nº 3/2025 

Último atualização 14/02/2025 FLS 150 

PRO;-;~z;;. Local: Ribas do Rio Pardo/MS Órgão: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 

Unidade compradora: 1- MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 

Modalidade da contratação: lnexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 74, li 
R'JB.-r-•----

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 14/02/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

ld contratação PNCP: 03501541000191-1-000005/2025 Fonte: Fiorilli Software 

Objeto: 

r.nntr::>t,.riin ;1rtic:tir;:i m11c:ir;:il rl;:i rh inl;:i Ar1 inn Jt M;:irrnn,:, nAr;:i ;:inr,:,c:.,.nt::iriin nn P\1Pntn rnm,:,mnr;:,ti\1n nn m11nirinin ri,:, Pih;:,c: 

- ". -~ portal Nacional de Contratações Púbücas ~ 
Informação complementar: 

Contratação artística musical da dupla Bruno & Marrone. para apresentação no evento comemorativo do município de Ribas 
do Rio Pardo/MS. visando a promoção cultural e o fortalecimento da identidade comunitária. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 750.000,00 

VALORTOTALHOMOLOGADODA 
COMPRA 

R$ 750.000.00 

Itens Arquivos Histórico 

Número ; 

Exibir.D 

( <Voltar) 

Descrição: 

CONTRATAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL 

DA DUPLA BRUNO & MARRONE. PARA 

APRESENTAÇÃO NO EVENTO 

COMEMORATIVO 00 MUNICf PIO OE 

RIBAS DO RIO PARDO/MS, VISANDO A 

PROMOÇÃO CULTURAL E O 

FORTALECIMENTO DA IDENTIDADE 

COMUNITÁRIA. 

1-ldolitcns 

Quantidade : Valor unitário estimado ; 

R$ 750.000,00 

Criad'J Dela !..◊! nc.:- 1,1.1~3/21. o f)nrL.:11. i"\i..,c it ., •,.·. ~· 1"", . ~ •:-;1! 1'"· 

o sitio 0lclrõnicc o!lcí.-il d0sti:~;~do j divuifl·~r .... n l.: '"':.·. L ·. ~ ,. , 

oxiqidcs er:1 scdu cio l1citar;õc,; e cor-t;:::t0s ,'(l rn -· :,'.• t' ·vo• ;•r• · 1 ... · ,. 
rliplorn::i. 

> 
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Item n"l 

Descrição: CONTRATAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL DA DUPLA BRUNO & MARRONE. PARA APRESENTAÇÃO NO 
EVENTO COMEMORATIVO DO MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS, VISANDO A PROMOÇÃO CULTURAL E 

O FORTALECIMENTO DA IDENTIDADE COMUNITÁRIA. 

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Homologado Tipo: Serviço 

categoria do item de leilão: Não se apUca 

Incentivo produtivo básico: Não Beneficio: Não se aplica Margem de preferência normal: Não 

Margem de preferência adicional: Não 

Quantidade: 1 Unidade de medida: UN Valor unitário estimado: R$ 750.000.00 

Valor total estimado: R$ 750.000,00 

RESULTADO($) 

Itens 

Núm cno 

Ordem de classificação 1° Data do resultado da homologação: 13/02/2025 

Situação: Informado 

CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor: 09.261.808/0001-05 

consultar sancQ§_e penalidades do fornecedor 

Nome ou razão social do fornecedor: WBM PRODUTORA DE EVENTOS LTDA 

P.$ 750.000 00 

Arquivos Histórico 

Descrição " Quantidade 

CONTRATAÇÃO ARTISTICA MUSICAL 

D,\ DUPlJ\ ORUNO & MARRONE PARA 

APRESENTAÇÃO NO EVFNTO 

COMEMORATIVO DO MUNICIPIO OE 

RIBAS DO RIO PARDC/MS. VISANDO A 

PROMOÇÃO CULTURAL [ O 

FOIHALECIMENTO OA IOE:NTIDADE 
COMUNITÁRIA 

FLS. 151 
PROC. 006/<5 

R'.JB·-r--
Valor unit.ino estim3clo 

RS 750 000 00 



Dados da Remessa 

Informações de Contratações e Compras Diretas: 

Dispensa e lnexigibilidade de Licitação 

Código de Registro: 

851ADDSEE738887BC962B226E3EODFF76340220A 

Status: 

Confirmada 

Unidade Gestora: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO 

Data Envio: 
14/02/2025 10:47 

Usuário: 

R3GED GESTÃO DE DOCUMENTOS 

IP: 
45.174.220.29 

1 nforma ções 

PNúmero do Código da 

Processo/Termo Modalidade 

2501010000006/25 9-

Tipo do 

Objeto 

7-
lnexigibilidade Prestação 

de Licitação de 

serviços 

U) e registros por página 

Especif cação 

do Ramo da 
Obra ou 

Serviço de 

Engenhnria 

Nome 

do 

Titular V;ilor da 

da Dispensa ou 

Unidade lnexigibilid11de 

750000.00 

~-------- .. ...- _........._. ____ --- --·------·-------- ----

4, 8 EDUARDO ARTHUR DE MORAIS 

Descrição do 

Objeto da 

Dispensa ou 

lnexigibilidadc 

Contratação 

artística 

musical da 

dupla Bruno & 

Marrone, para 

apresentação 

no evento 

comemorativo 

do município 

de Ribas do 

Rio Pardo/MS, 

visando a 

promoção 

cultural e o 

fortalecimento 

da identidade 

comunitária. 

CPF do 
Titular 

da 

Un1d,1dc 

,----- -

,., 
V 

+ 

- _. ,.__ __ __, 

ê-m.i,1 

do 

Titular 

da 

Unld<1de 

o 
R 

A 

Tipo de o 

L1c11.1ção A 

99-Não 1: 
se 

Aplica 

1 de 1 registro(s} no total 



Ribas 
do Rio Pardo 
PRf.llTURA 

DE: Gerência de Contratos 
PARA: Gerência de Licitação 

FLS. 15.3 
o - /1.r::: 

PROC . .Q-~::.-----

RUB.~--­

DAT A: 07/03/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2025 
CONTRA TO Nº 032/2025 
CONTRATADO: EMPRESA WBM PRODUTORADE EVENTO LTDA- EPP. 

Vimos por meio desta encaminhar a V.S.ª os seguintes documentos: 

- CONTRA TO Nº 032/2025; 
- Extrato do contrato; 
- Publicação no Diário Oficial; 
- Publicação do fiscal; 
- Publicação no PNCP; 
- Publicação no e-Sfinge. 

Atenciosamente, 

Recebi em e l- / li 3 / ..:.. 5 

í~~~ ~íl-~~~ 
Lt~na Matoso Ramos ~ 
Gerência de Contratos 

Assinatura 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Concelçoo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800808U75 



Docusign Envelope 10: DCD70E4E·FB73-4ADE·BA88-4139E443B3C1 

ª
Ribas 
do· Rio Pardo 
,- A "E "F E I T U R A 

FLS._1..1..:5::....~..l..---­
PROC • ...,0:::..:0:;..:f.""'/c..;.;~=5 __ 
RUB. -d'?l-=V',:,__ __ 

CONTRA TO Nº 032/2025 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS E A EMPRESA WBM 
PRODUTORA DE EVENTOS LTDA- EPP. 

lnexigibilidade de Licitação sob nº 003/2025 
Processo nº 006/2025 

1-O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, com sede na Rua Conceição do Rio 
Pardo, n. 1.725, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo- MS, neste ato representado pelo Senhor 
JOSÉ RENATO MOURA COLLIS, brasileiro, Secretário de Educação, inscrito no CPF/MF sob nº 
711.700.221-20, portador do Registro de Identidade (RG) sob nº. n1882 SSP/MS, com endereço 
administrativo na Rua Júlio José dos Santos, nº 71, Vila Nossa Senhora da Conceição, neste Município, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa WBM PRODUTORA DE EVENTOS LTDA-EPP, 
inscrita no CNPJ nº 09.261.808/0001-05, com sede à Avenida Jandira, 295- 11° andar- Moema - São 
Paulo - SP, CEP: 04080-001, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo 
Senhor RODRIGO MARTINO BARBOSA, inscrito no CPF/MF sob nº 416.070.071-34, portador do 
Registro de Identidade (RG) sob nº 1.759.978- SSP/GO, ajustam o presente contrato, de execução de 
forma direta, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas, sob a égide da legislação vigente. 

li - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021 e demais nonnas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

Ili - DA AUTORIZAÇÃO E COMPET~NCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos da 
lnexigibilidade de Licitação nº 003/2025, Processo nº 006/2025 em consonância com o inciso 11, do art. 
74 da Lei 14.133/2021, devidamente autorizada pelo ordenador de despesa. 

IV - DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, 
vincula-se a este instrumento, o Termo de Referência e a "Proposta de Preços" da CONTRATADA. 

11 · CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação artística musical da dupla Bruno & 
Marrone, para apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, visando 
a promoção cultural e o fortalecimento da identidade comunitária. 

ra ..... ., 
1) ...... ,o,,WIMMCIQIIJnJAAOElVUfflllLmulkl.»00010I 

l B? 

Prefeitura-Municipal de Ribas do Rio Pareio 
Rua Concelçõo do Rio Pardo, ms - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.rlbosdorlopardoms.gov.br 

0800 8081175 



Docusign Envelope 10: DCD70E4E-FB734ADE-BA88-4139E443B3C1 

ª
Ribas 
.do Rio Pardo 
l'REFIITUIIA 

l 2- CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

FLS. 1ss 
PROC. ôOt>/ -l.5 

RUB. ír' 

2.1. O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil 
reais), devendo ser pago 50% (cinquenta por cento) do valor no ato da assinatura deste Contrato e 50% 
(cinquenta por cento) do valor em até 3 (três) dias antes da data do show, mediante depósito em conta 
corrente da WBM PRODUTORA DE EVENTOS LTDA, CNPJ: 09.261.808/0001-05, Banco Bradesco, 
Agência: 0495 - C/c: 41157 4-0. 

l 3- CLAUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1. O prazo de vigência do contrato será até a conclusão dos serviços contratados, em 18 de março 
de 2025, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, por se tratar de contrato por escopo. 

1 4 • CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

4.1. O Objeto contratado deverá ser executado mediante a emissão da Autorização de Fornecimento 
(AF) e/ou Ordem de Serviço (OS), por parte da CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da 
CONTRATADA. 

4.2. A execução dos serviços será realizada no dia 18 de março de 2025, na cidade de Ribas do Rio 
Pardo {MS), a partir das 22h. 

4.3. O endereço do show será: Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro Jardim 
Ouro Verde. 

4.4. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios comprovadamente 
causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS ou de terceiros por ação ou 
omissão de seus funcionários ou prepostos, quando da prestação dos serviços, em cumprimento ao 
Objeto deste Contrato; 

4.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as dáusulas dispostas 
no presente documento, respondendo pela inexecução total ou parcial, conforme dispõe o caput do art. 
115 da Lei 14.133/2021. 

4.6. Ao longo da execução contratual o CONTRATADO deverá cumprir a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem como, reservar 
de cargos de normas específicas, nos termos do art., 116 da Lei 14.133/2021. 

4. 7 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
a) Local: Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n1 Bairro Jardim Ouro Verde 
b) Data: 18 de março de 2025 
e Horário: A partir das 23h59min ;},L-

r-., 
t ~-

" MINÍO,O,:W8MMCIOUft:IM.ID€l\lElffllSL'IOUIIUtllOIOOOtOS 

l B~ 

Prefeitura Muniçipal de Ribas _do Rio Pardo 
Rua Concelçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.rlbasdorfopardo.ms.gov.br 

0800 8081175 
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FLS. _1.i..:5~6:::..._ __ _ 
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RUB. -----.r=P- =---

d) O show terá duração de 1h20min (uma hora e vinte minutos) 

4.8. O objeto será recebido: 
a} Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação, nos termos da alínea "a", inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 
b) Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por servidor 
designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos produtos 
entregues, em conformidade com o exigido no Termo. Consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo, nos termos da alínea "b", inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 
4.8.1 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato. 
4.8.2 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

1 s -CLAUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal. 

5.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado: Banco Bradesco Agência 0495, e.e 41.1574-0, CNPJ 
09.261.808/0001-05, que será realizado da seguinte forma: 50% na assinatura do contrato e 50 % até 3 
(dias) antes do show. 

5.3. As demais condições inerentes ao pagamento encontram-se definidas no item 6. do Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 

5.4. O CONTRATANTE ficará desobrigado da retenção na fonte dos tributos previstos na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e Decreto Municipal 62/2023, conforme o caso, sobre os valores pagos 
ao CONTRATADO nos termos do artigo 4° da Lei nº 14.148/2021, cabendo ao CONTRATADO 
comprovar, por meio de Ato Declaratório Executivo (ADE), o seu enquadramento durante o período de 
vigência do benefício fiscal. 

1 s- CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos consignados 
no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano 
corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 

Centro de custo 14 501 - Secretaria Municipal de Educação (SED) 

r.7' .... ., 
1) ~por.WIMPRODUTOM01.1'ffNTOSL1°'oatl--tot 

l ~;>,, 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Concelçõo do Rio Pordo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.rlbasdoríopardo.ms.gov.br 

0800 8081175 
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Unidade 020501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 

Funcional 13.392.0007.2191.0000-Manutenção das Ações do Departamento de Cultura 

Catec. Econ. 3.3.90.39.99- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Ficha 160 

Fonte de Recurso 50 000 

j 1 • CLÁUSULA SÉTIMA- ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.2. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o 
reajuste dos preços e fica eleito o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), desde que 
autorizado pelo ordenador de despesa. 

7.3. Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a Contratada poderã requerer formalmente ao 
Contratante, pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e 
anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

1 s- CLAUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

8.1. DA CONTRATADA: 

8.1.1. As obrigações da Contratada são: 
a) Show artístico da dupla Bruno & Marrone, com duração mínima de 1h20min. 
b) Transporte aéreo e terrestre do artista e equipe, incluindo trasladas entre São Paulo/SP e Ribas 

do Rio Pardo/MS. 
e) Hospedagem e alimentação da equipe técnica e dos artistas. 
d) Abastecimento do camarim e necessidades da equipe técnica. 
e) Cache da Equipe 
f) Diária de alimentação da equipe de estrada 
g) Transporte Interestadual do Artista e Equipe 
h) Transporte Local para o Artista e Assessor Pessoal 
i) Transporte Local para Equipe da Estrada 
j) Hospedagem do Artista e Equipe 
k) Cache do Artista 
1) ISS 5% (Imposto Retido na Fonte pelo Tomador dos Serviços) 

8.2. DA CONTRATANTE: 
8.2.1. As obrigações da Contratante são: 
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a) Disponibilização de palco, som, iluminação e painel de LED conforme requisitos técnicos 
fornecidos pela empresa. 
b) Recolhimento da taxa do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD). 
e) Segurança do evento e organização do local, garantindo estrutura adequada para a realização 
do show. 
d) Fornecer Som, Palco e Luz, que corresponda às necessidades da dupla, conforme ríder técnico 
enviado pela CONTRATADA. 
e) Fornecer 15 {quinze) homens carregadores para fazer a carga e descarga de equipamentos da 
CONTRATADA. 
f) Fornecer 3 (três) estruturas de camarins. 
g) Isentar a CONTRATADA, mesmo após a vigência do presente contrato, de qualquer cobrança 
de impostos, taxas e encargos, e indenizá-la relativamente a qualquer ônus que lhe seja direcionado 
a tal título e a qualquer tempo. 

l 9 • CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e} der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
li. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "e" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
Ili. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas ·e·, "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV. Multa: 
1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas ·e· a "h" do subitem 9.1, de 15%. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 9.1, de 

o do valor do Contrato. 
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4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 9.1, a multa será de 10% do valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea ud• do subitem 9.1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alinea •an do subitem 9.1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante {art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
{art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente {art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
9.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 {quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados {art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis} e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

110 -CLÁUSULA DÉCIMA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto, e ainda: 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 d a mesma Lei. 

111- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

11.2. A GESTÃO DO CONTRATO será feita e realizada nos termos definidos do item 8 do Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 

112 • CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

l 13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS 
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13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, demais normas federais aplicáveis e normas e princípios gerais dos contratos. 

l 14- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRA TO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na fonna prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

l 15 • CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO USO DE IMAGEM 

15.1 O CONTRATADO, por meio do presente instrumento, autoriza à CONTRATANTE a fazer o uso de 
imagem e nome do ARTISTA no crédito da apresentação, cartazes, impressos, programas e chamadas 
comerciais em emissoras de rádio e televisão, até a realização do show objeto do presente contrato, 
única e exclusivamente para sua divulgação. 

15.2 Fica estabelecido que qualquer divulgação usando a imagem, nome ou som de voz do Artista só 
poderão ser veiculadas, única e exclusivamente, de acordo com as regras e termos descritos neste 
instrumento, sob pena de incidir indenização por perdas e danos em razão do uso indevido de imagem, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei e neste Contrato. 

15.3 A CONTRATADA, por meio do presente instrumento, autoriza a CONTRANTE a fazer uso de 
imagem e nome do ARTISTA após o cumprimento do objeto do contrato nas redes sociais oficias da 
CONTRATANTE para fazer citação do Evento. Esta autorização está condicionada a aprovação do 
conteúdo pela CONTRATADA via e-mail vendas@brunoemarrone.com.br 

l 16 • CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

16.1 As Partes declaram neste ato que estão cientes e conhecem os termos da lei anticorrupção 
(12.846/13) e demais congêneres, comprometendo-se a abster-se de quaisquer atividades que 
caracterizem "conduta ilegal" tipificada nas legislações aplicáveis. 

16.2. Para a execução deste Contrato, nenhuma das Partes seja através dos seus diretores, 
empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome poderá oferecer, pagar, dar ou autorizar o 
pagamento a quem quer que seja, ou aceitar direta ou indiretamente de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras e ainda benefícios de qualq~er espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos, colaboradores e terceirizados ajam da mesma forma. 

16.3. A prática de qualquer "conduta ilegal" prevista na lei nº 12.846/13 ou nas demais nonnas 
congêneres, em qualquer um dos seus aspectos, ensejará a rescisão motivada imediata do presente ;p_. 
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Instrumento, mediante notificação, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste contrato. 

16.4. As Partes acordam, declaram e garantem que não ofereceram, prometeram, pagaram, 
autorizaram ou deram, direta ou indiretamente, assim como no futuro não oferecerão, prometerão, 
pagarão, autorizarão ou darão, direta ou indiretamente, dinheiro ou qualquer outro objeto de valor a 
qualquer funcionário governamental ou similar, ou candidato a cargo político com o objetivo de: 
a) Influenciar qualquer ato ou decisão de tal agente público, candidato ou partido; 
b) Induzir o agente público, candidato ou partido a realizar ou deixar de realizar um ato em violação 
a um dever legal; 
e) Garantir qualquer vantagem imprópria; ou, 
d) Induzir o agente público, candidato ou partido a influenciar o ato ou decisão de um governo ou 
instrumentalidade governamental para obter ou manter um negócio, ou direcionar um negócio para 
qualquer pessoa física ou jurídica, com qualquer relação com este contrato. 

16.5. Na hipótese de uma das Partes violar esta disposição ou qualquer uma das leis anticorrupção 
aplicáveis, a outra Parte terá o direito de rescindir este contrato unilateralmente e tomar outras medidas 
apropriadas. 

l 17 • CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA CONOTAÇÃO POL(TICA E/OU RELIGIOSA 

17.1. Fica estabelecido entre as Partes que o show ora pactuado não poderá em hipótese alguma, tomar 
qualquer tipo de conotação política ou religiosa, bem como associar de alguma forma ou meio, a figura 
do artista às hipóteses acima mencionadas, sem o expresso consentimento da CONTRATADA. 

l 18- CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DO FORO 

18.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de 
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos. 
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Secretário Municipal de Educação 
Contratante 

Ribas do Rio Pardo (MS}, 14 de fevereiro 2025. 
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WBM PRODUTORA DE EVENTOS LTDA-EPP 
RODRIGO MARTINO BARBOSA 

Representante Legal 
Contratada 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes da presente contratac;ão, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano 
corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 

Centro de custo 14 501-Secrecaria Municipal de &iucação (SED) 

Unidade 020501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 

Funcional 13.392.0007.2191.0000- Manutenção das Ações do Departamento de Cultura 

Catec. Econ. 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ficha 160 

Fonte de Recurso 50000 

DATADO CONI'R.ATO: 17 de fevereiro de 2025 

Ribas do Rio Pardo/MS, 06 de março de 202S 

ASSINAM: JOSÉ RENATO MOURA COLLIS, SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FELIPE 
NASCIMENTO ALEXANDRE, REPRESENTANTE LEGAL. 

CamilaMatoso Ramos 
Gerencia de Contratos 

EXTRATO DOCONI'R.ATO 032/2025 

INEXIGIBILIDADEDELICITAÇÃO SOB N•003/202S 
PROCESSO Ne 006/2025 

FLS. -12..~3 ____ _ 

PROC. oob /4_; 

PARTES: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRFSA WBM PRODUTORA DE EVENTOS LIDA­
EPP. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal n2 14.133, de 12 de abril de 2021 e demais 
normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Contrataçio artfstia musical da dupla Bruno & Marrone, para 
apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, visando a promoção cultural e o 

fortalecimento da identidade comunitária. 

DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), apurados 

mediante custos, apresentados pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do contrato será até a conclusão dos serviços 
contratados, em 18 de março de 2025, nos termos do are. 111 da Lei 14.133/2021, por se tratar de contrato por escopo. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano 
corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 

Centro de custo 14 501-Secretaria Municipal de &iucação (SED) 

Unidade 020501 SECRETARIADEEDUCAÇAO (SED) 
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Funcional 13.392.0007 .2191.0000 - Manutenção das Ações do Departamento de Cultura 

Catec. Econ. 3.3.90.39.99- Outros Serviços de Terceiros - PessoaJurídica 

Ficha 160 

Fome de Recurso 50000 

DATADO CONTRATO: 26 de fevereiro de 2025 

Ribas do Rio Pardo/MS, 06 de março de 2025 

.. ... -- ~ --
! 

ASSINAM: JOSÉ RENATO MOURA co~ SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E RODRIGO 

MARTINO BARBOSA, REPRESENTANTE LEGAL. 

CanulaMatoso Ramos 
Gerência de Contratos 

AVJSODELICITAÇÃO 

CONCORR!NCIAELETRÔNICAN-001/2025 

PROCF.SSO LICITATÔRIO N-011/2025 

FLS. '16:i_ 

PROC. ODG / ~ 5 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul, coma público a realização de licitação na modalidade 
Concorrência Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal n!! 14.133/2021, Decreto 

Municipal n!! 046/2023 e demais normas que regem a matéria. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Construção de 100 (cem} Unidades Habitacionais no município de 

Ribas do Rio Pardo MS, referente ao CONV:ÊNIO N2 1064/2024, PROCESSO N!! 79.007.938-2024 celebrado entre a 

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul (AGEHAB) e o município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

RECEBIMENTO D.AS DOCUMENTAÇÕFS:A partir das 09h00min do dia 06/03/2025 
D.ATADASFSSÃO PúBLICAELETR.ÔNICA: Dia 14/04/2025 
HORÁRIO DA SESSÃO PúBLICAELETRôNICA: 09h00min. 
REFERtNCIADE TEMPO: HORÁRIO OFICIAL DEBRASíLIA(DF). 
LOCAL: PORTAL: BOLSADELICITAÇôFSOO BRASil..-BIL www.bll.oig.br 

O E.ditai e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Portal Bolsa de 
Licitações do Brasil (BLL) no endereço eletrônico www.bll.org.hr; no Portal da Transparência no endereço eletrônico 

http.://45.174.220.245:807';)/cransparencía/, na página Licitações e E.ditais no endereço eletrônico 

https:/ /www.ribasdoriop.ardo.ms.gov.br/editais/0/10 
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Maiores infonnações: Gerência de Licitações - Fone: 08008081175 ou 20200150 ou pelo e~mail 
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Ribas do Rio Pardo• MS, 28 de fevereiro de 2025. 

EDUARDOARlHURDEMORAIS 
Agente de Contratação 



= ■ porta\ Naçjona( de Contratações Pública:; o. .f. Entrar 

1t > Contrato,; 

Contrato nº 000032/2025 
Última atuaUzação Oô/03/2025 

Local: Ribas do Rio Pardo/MS Órgão: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 

FLS . ....J ~~!i~----­
PROC. QOb/4'5 

Unidade executora: 1- MUNIClPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 

Tipo: Contrato (termo iniciaU Receita ou Despesa: Despesa Processo: 000006/25 categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 06/03/2025 Data de assinatura: 26/02/2025 Vigência: de 26/02/2025 a 18/ 03/2025 

ld contrato PNCP: 03501541000191-2-000005/2025 Fonte: FiorilU Software 

ld contratação PNCP: 03501541000191-1-000005/2025 

ld CIPI: 11111-011 

Objeto: 

Contratação artística musical da dupla Bruno & Marrone, para apresentação no evento comemorativo do município de Ribas 

do Rio Pardo/MS, visando a promoção cultural e o fortalecimento da identidade comunitária. 

VALOR CONTRATADO 

R$ 750.000,00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 09.261808/0001-05 Consultar sanc~penaljdades do fornecedor 

Nome/Razão social: WBM PRODUTORA DE EVENTOS LTDA 

Histórico 

Evento: 

Inclusão • Contrato 

Exibir:□ 1 1-ldelitens 

e <Voltar) 

Data/Hora do Evento : 

06/03/2025 - 17:42:51 

Pág:na: D 1 < > 

Criado p1::la Lei nº 14.133/21. o Portal Nacional ele Contratações Públ.ic~,s (PNCP) é 

o sítio c !ctrónii:.o oficial destinado a d1vL1lgaçào centralizada e: obrigatória dos atos 

exigidos em sede de ücitaçoes e contrato5 administrativos abarcado-; polo Í!Ovel. 

diploma. 

Ê gerldo pelo Com1tf Gestor da Rede Naclona! de Contr.;1tações Públicas. urn 

colegiado delib1:-.ativo com suas atribuicôes estabelecidas no Decreto n:> 10.764. 

ele 9 de agosto <:le 2021. 



~TCE 
.. DIGITAf. 

f ... ~_D_ata_ 1_n_ic_ia_1 _d_o_e_n_:vi_o ____ •~J l Data Final do envio 

.. 8 GABRIEL MASSAYUKI OLIVEIRA HASEGAWA 

• PERFIL ATUAL· GESTOR • 

, Ano do dado env1ado/mformação -

, __ Todos ····--·-··- _______ C .J 
, Mês do dado enviado/informaçl!o -., 

j __ _:r~~-~~---- ·-···· ·-·- C_j 

, Código de Registro ---------------------
! 99682C4C137E2O5OB06E04CBE062COS3A45AFC46 l rdentificação 

, T,po de busca ~ 

j_ Todos··----········-······-·--···-~ ] -----------~ 
, •,16dulo •········-·····-····-····--····- - --··· •····---,-·--··-·--- ·~·-·---, Assunto 
! ~~ e 
\--------~-----------------
. Listar a~suntos sem dados ----------------~ 

Todos 

s~rviço 
Todos 

Campo• 

Operador• 

~ loformaç~ Dados da RPme:;sa 

Informações de contrato - Publicação 

Côdigo de Registro: 
99682C4C137E2DSDB06E04CBE062CDS3A45AFC46 

Status: 

Confirmada 

Unidade Gestora: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO 

Data Envio: 

06/03/2025 16:59 

usuário: 
R3GE0 GESTÃO DE DOCUMENTOS 

IP: 

45.174.220.29 

lotorm,;çôe.'i 

#i-lúmero Número 

do do 
Contrato Contrato 

ou Aditivo Superiof Número do l:diral 

Descrição 
do 

Objetívo 

" V 

Gestor /Fiscal 

do Contrato 

Tipo da 

PessoJ do 

Contratado 

FLS. 1G6 
PROC. ooG /4s 

,. 

A 
V 

" V 

" V 

" V 

RUB.-r-,_ _ __, + 

LIMPAR l l FIURAR 

BAl)IAR TABELA EM XLS ) 1 BAIXAR DADOS EM XLS 

Código do CIC do Nome do Darn da Data do 

Contratado Contratado Assinatu.-a Yencime 

000032/25 2501010000006/25 Show CLESIO DE 2 • Pessoa 09.261.808/0001· WSM 26/02/2025 18/03/2( 

~ __:j registros por página 

i.. 

Bruno& GOES 

Marrone FERREIRA 

Jurídica os PRODUTORA 
DE EVENTOS 

LTDA 

1 de 1 registro(s) no total 



IWí ~ M~I 
Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e 

após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações 

sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados. 

Art. 42. Anexar a( s} publicação( óes) desta a este documento. 

Art. 52• Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar 

da data do Contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025. 

José Renato Moura Collis 
Sccrctúio Municipal de F.ducaçio 

RESOLUÇÃO N2 040/SED/202S 

Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato. 

FLS. 1Gq 

PROC. OOGh5 

O Secretário Municipal de F.ducação, nesse ato representado por José Renato Moura Collis, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas através do art. 14 e§ 12, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto n2 046/2023, 
RESOLVE: 

Art. 1 º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para acuarem como GESTOR Titular e Substituto: 

TITULAR. 
NOME: Clesio de Goes Ferreira 
MATR.1CULA: nq 946 

SUBSTITUTO 
NOME: Suelen Machado de Oliveira 

MATlúCULA: n2 4000 

Art. 2°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto: 

TITULAR. 
NOME: Maisa Aparecida da Silva 

MATR1CULA: n2 1570 

SUBSTITUTO 
NOME: Thiago Santiago Barbosa 

MATlúCULA:n26117 

No Contrato n• 032/2025, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 003/2025, PROCESSO LICITATÓRIO N 2 

007 /2025. Objeto: Contratação artística musical da dupla Bruno & Marrone, para apresentação no evento comemorativo 

do município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Art. 311. Compete ao Gestor e o fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§le, 2!! e 32, da Lei n2 14.133/21, 

bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023. 



IM-Mf~-~~ 
Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de C iência, em anexo e 

após ciência, receberão as documentações ~ecessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações 

sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados. 

Art. 52• Anexar a( s} publicação( ões) desta a este documento. 

Art.6t. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar 

da data do contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025. 

José Renato Moura Collis 
Secretário Municipal de F.ducação 

RESOLUÇÃO Ne 039/SED/2025 

Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato. 

FLS. 16~ 
PROC. 0 06 /45 

O Secretário Municipal de Educação, nesse ato representado por José Renato Moura Collis, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas através do art. 14 e § l!!, do Capítulo II da Gestão e da Fiscaliz.ação, Seção I, do Decreto n2 046/2023, 

RESOLVE: 

Art.1 º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR Titular e Substituto: 

TITULAR. 
NOME: Clesio de Goes Ferreira 

MATRíCULA: n9 946 

SUBSTITUTO 
NOME: Suelen Machado de Oliveira 

MATR.fCULA: n!! 4000 

Art. 2º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto: 

TITULAR. 
NOME: Maisa Aparecida da Silva 

M.ATlÚCULA:1121570 

SUBSTITUTO 
NOME: Thiago Santiago Barbosa 

MATR.fCULA: n9 6117 

No Contrato n• 031/2025, INEXIGIBil.IDADE DE LICITAÇÃO N11 004/2025, PROCESSO LICITATÓRIO Ne 

007 /202S. Objeto: Contratação artística musical da dupla Claycon & Romário, para apresentação no evento comemorativo 

do município de Ribas do Rio Pardo/MS. 
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